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ESTADO DO MARAN o
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNto

Sdoffio& CNPJ: 06.u2.720l(xxt1-10

PREGÃO PRESENCIAL NO. 01O2O22
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§/MA

Sistema de Registro de PÍeçoa
Processo Administrativo n'. 022205{00í

Toma-se público que o(a) Prêfêitura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA, sêdia
Avenida Presidente Vargas, no. 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes, estado do Maranhão,
realizaÉ licitaqão, para registro de preços, na modalidade prêgão, na Íorma presenciâ|, com critério de
julgamento menor preço global, sob a forma de execuçáo indireta, no regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei no 10.520, de 17 dê iulho dê 2002, Decreto Municipal no. 04212018;
aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas nesle Edital.

Data da sêssão: 0310612022

Horário: 09h00min - Horário de Brasília.

Local: Prédio da Comissão Permanente dê Licitaçáo - CPL, localizâdo na Praça Abraáo FeÍreira,
s/n, Cêntro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

Total de Éginas: 6,4 (sessenta e quatro).

Secretaria(s) interessada(s):

'Secrêtaria Municipal de Obras, Habitação e UÍbanismo

í. OO OBJETO

1.1. O obieto da presente licitação é a escolha da propostâ mais vantajosa para a ContrataÉo de
pessoã iurídi€ para prestaÇão dos sêNiços de limpêza pública, compreendendo os serviÇos de
vaniÉo e capine de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local dolorminâdô, de intêrêssê

da SecÍetaria Municipal de Obras, HabitaÉo e Urbanismo desle município, conformê condiÉes,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas âs

exigências contidas neste Edital ê sous Anexos quanto às especlficaçóês do obiêto.

1.3. A presente licitaÉo possui um total de 58 (cinquenta e oito) itens, considerados os subgrupos
d6: colêta regular de lixo, vaÍÍlção e caplna manual de ylas e logradouros, sêwlço dê
transporte para coleta de lixo, furramentas, E.P.l ê mateÍial feÍramentas, conforme disposto no
Termo de ReÍerê nciâ/proiêto básico.

AUTUAÇÂ o
r{. PROC

Ft.

PM sAL-MA
Fls._
Servidor(a)

Página 1 de 64

'n$n



#a
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNto& CNPJ: 06.172.720lo0o1-10

'1.1. A regra a ser obsêrvada pelâ AdministÍação nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no § 10 do art. 23 da Lei no 8.666, de 1993, também aplicável à modalidade pregão,
por Íorça do disposto no art. 90 da Lei no 10.520, de 2002. O objetivo do parcelamenlo é o de mêlhor
aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas, é impÍêscind
que a divisão do objêto seja técnica ê êconomicamente viável e não represente perda
êconomla dê escala (Súmula 247 do TCU)

'Í.4. A licitação será reâlizâdâ de acordo com as regras específicas para o regime de execu
empreitada por preço unitário.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1- As regras referentes aos óÍgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAiIENTO
3.'1. Na data, hora ê local designados para a sessão pública, as empresàs interessadas deverào
apresentar-se e identiÍicar-se para credenciamento iunto ao Pregoeiro.
3.2. mediante a a Íes documentos em ori
ou cóDia. neste último câso. com aorêsentâcão do documento orioinal oara confrontâmento

3.2.1. Procurador: original ou cópia da procuraçáo lavrada em instrumento público
ou particular, com poderes especiais para Íormular ofertas e lances de preços e praticar
todos os atos pêrtinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modêlo sugerido
no Anexo lV (Cârtâ Credencial);

3.2.2. original ou cópia do rêspectivo estatuto ou contrato social e suas alterações,
dgvidamente registÍados na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3. original ou ópia da carteira de identidadê

3.3. No caso dê comparecimento de proprietário, sócio-gêrênte ou dirigênte da
empresa, devêrá ser apresentada original ou ópia do respectivo estatuto ou contrato
social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no
órgão competênte, no qual esteiam expressos poderes para exercer dirêitos e assumir
obrigagóes dêconêntes de tal investidura, bem como carteira de identidade.

3.4. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora
dos envelopes da proposta de preços e dos documentos dê habilitação, juntamente com
as declarações abâixo:

3.4.1 DêclaÍacão de enouadramênto como m icíoemDresa ou empresa dê oêouêno
pgItq, para aquelas que desejarem usufruir do tÊtamento diferenciado, previsto na Lei
Complementar no. 12312006, confoÍme modêlo dê declaração sugerido no Anexo V

3.4.2 Declaracáo de Cumprimento dos Reouisitos da Habilitacão, conforme modelo
sugêrido no Anêxo vl

3.4.3. Declaracão de Cumorimenlo dos Reouisitos de Habilitacão oaÍa
Microsmorssas e Emorgsas de Pêouêno Pode, conforme modelo sugerido no Anexo Vll
(declaraçáo exigida somênte paÍa microempresas e empresas dê pequeno porte).
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3.5. As informações conlidas nas daclaragõ€s aprêsêntadas teráo presunção relativa
veÍacidade, podendo seÍ contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar s
alegações.
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3.6. O Pregoeiro oodeÉ, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos
entender necessários à comprovaÉo das informagóes declaradas, tais como:

3.6.1. Balanço Patrimonial e Demonstragão do Resultado do Exercício - DRE compÍovando ter
receita brutâ dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 3" da LC 123106;

3.6.2. Cópia da DeclaraÉo de lnformação Econômico,Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e
respectivo recibo de entÍega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7. Não serão admitidos mais de um representante cÍedenciado por empresa, nem um único
reprgssntante para mais de uma empresa.

3.8. O Pregoeiro podeÉ ainda, diligenciar iunto aos sites oficiais da Rêcêita Federal ou da Junta
Com€rcial do domicílio da sede da licitante, para veriÍicar seu enquadramento como micr@mpresa ou
empresa de pequeno poÍte.

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaÉo suieitará o licitante às
sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais pênalidadês previstas em lei.

3.'10. A não apresentaçáo ou incoÍTeção nos documentos de credenciâmênto a que se reÍeÍe o item
3.2 e 3.3 dêstê edital, bem como a apresentaÉo de documentos ilegíveis, náo excluirá a emprêsa
licitânte do cerlame, mas imDedirá o reoresentánte de se manifestiar e resDonder Dela mesma, e de
praticâr qualquêr outro ato inerente a este certame.

3.1 I . A emprêsa licitantê poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outÍo, desde
que apresente todos os documentos necessários paÍa credenciamento, devendo ser observada a
restrição constante do item 3.10 destê edital.

4 DA CONSULTA AOS SISTEUAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERAIS

4.1. Como condiÉo previa à participaÉo do licitântê na licitação, a comissão verificaÉ
concomitantemente ao cÍedenciamento o eventual descumprimento das condigões de participaçáo,
especialmsnte quanto à existência de sanÉo qu6 impêçâ â participaÉo no certame ou a Íuturâ
contrataÉo, mediântê a consulta aos seguintes cadaslros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas s Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoÍia-
Geral da União www.portaldatransparencia.gov.brlcsis;
b) Cadâstro Nâcionâl de Condênações Cíveis poÍ Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultâr_requerido.php;
c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contâs da Uniáo - TCU - https://contas.tcu.gov.br.
4.2. A consulta aos cadastros sêrá rêalizada om nome da ompresa, quê prevê, a proibição de
contratar com o Podêr Público.
4.3. Constatada a existência de sanÉo, o pregoeiro reputará o licitante impêdido de participaÍ, por
Íalta de condição dê participação, prejudicando o credsnciamento.

5. DA PARTICIPAçÁO NO PREGÃO.

5.1. Podêráo participar dêste Pregáo interessâdos cujo ramo de atividade seja compatÍvêl com o
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5.2. O objeto social da empresa delinêado no contrato social, devidamênte registrado, comprova
não apenas o exercicio da atividade empresarial requerida na licitação, mas também que a empre
faz de forma regular.

5.3. Não podêrão oarticioar desta licitacão os intêressados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
forma da legislaçáo vigêntê;

4.2.2 quê não atendam às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que náo tenham representaÉo legal no Brasil com poderes
expressos para r€c€ber citação e rêsponder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadÍom nas vêdâçóes pÍevistas no artigo go da Lêi no 9.666, de
í 993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidaçâo;

4-2.6 entidades êmpresariais quo estêjam reunidas êm consórcio;
4-2.7 organizações da Sociedade Civil dê lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (AóÍdão 

^o 
7 461201 4-T CU-Plenário);

5.4. Nos têrmos do art. 5o do Decreto n. 9.507, de 2018, é vedada a contrataÉo de
pessoa iurídica na qual hâja âdministrador ou sócio com podeÍ de dirêção, fâmiliar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de conÍlançâ que âtue na áÍea responsável
pela demanda ou contratação: ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgáo contratante.

4.3.1 PaÍa os Íins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjugê, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidadê ou aÍinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 5o, inciso V, da Lei no 12.813, dê-16
de maio de 2013 ê art. 20, inciso lll, do Decreto n.o 7.203, de 04 de iunho de 2010);

5.5. Nos termos do art.7' do Dêcreto n" 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futuÍa Contratada quê
seja familiar de agente público ocupantê de cargo em comissão ou Íunção de conÍiança
neste órgão cDntratante.

6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

6.1. Após o encenâmento do credenciamento e identiflcação dos representantes das empresas
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes
contendo â Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregáo.

6.2. Os licitantes deveráo apresêntar toda a documentaÉo de habilitaçáo e proposta de pregos no
dia. hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubÍicados no
fecho, em cuja parte exlema, além da Íazão social, estêja escrito:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN NIO DOS LOPES/MA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL NO Oí 0/2022
DATA E HORA
ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREçO

-R-
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PAT DE SANTO ANTÔ NIO D

6.3. A náo apÍesentaÉo da Declaraçáo ou Certidão prevista no item 3.4.1 signiÍica renúncia
expressa e conscienle da licitante, que optou por não utilizar os beneÍÍcios previslos na Lêi
Complementar no 12312006 e suas alterações.

6.4. Os Envelopes náo abertos Ícarâo sob a guaÍda do Pregoeiro.

6.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documênto exigido no prêsentê Edital, lleye-ê
mesma fazsr orova da rgferida isencão. dsntro do ênvêlooo. alravós dê declaracão do óroáo 6xoodidor
do aludido documento.

6.7 . É vedada a indusão postêrior dê documento ou informação quê deveria conslar originalmentê
da documentação ou proposta.

7. DO PREENCHilTENTO DA PROPOSTA DE PREçOS (ENVELOPE 01).

7.1. O licitante deverá apresentar sua proposta compreendendo os seguintôs campos:

7-2. A proposta deverá ser apresentada em 0'l (uma) via, impressa por qualquer meio usual em
papel timbrado do proponente, sem cotações altomativas, 6m€ndas, rasuras, êntrêlinhas ou omissóes,
enc€de[nada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total).
devidamente datada, devendo estar rubricada e a última folha assinada por reprêsêntante legal da
empresa, s consignar:

7.3. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endêreço
complêto, inscrição êstadual, telêÍonê e êndêrêço eletrônico (e-mail), êstê úlümo sa houvêr, pâra
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento), conforme modelo constante do Anoxo xl;

7.3.1. Valor unitário e total paÍa cada item, e ao final, o sometório dos valoras totais.
7.3.2. Descriçáo do obieto, conforme descrições constates do Termo dê Referência.

7.4. Todas âs espêciÍicâçóês do objeto contidas na proposta vinculam â ContÍatada.

7.5. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trâbâlhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidâm direta ou indiretamente na

PrestaÉo dos serviços.

7.6. A empresa é a única Íesponsável pela cotaçáo correta dos êncargos tributários.

7-7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadê do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Têrmo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os sêrviços nos sêus têrmos, bêm como de fornecer os materieis,
equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
peÍfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.8. Os prêços oÍêrtados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na êtapa dê lancos, sêrão dê êxdusivâ
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegaçáo

qualquor oulro prêtêxto
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Fls.

servidor(e)

RAZÃO SOCIAL DA E]IíPRESA - CI{PJ
PREGÃO PRESENCIAL NO O1OI2O22

DATA E HORA
Ei{VELOPE N.02 - DOCUMENTOS DE HÂB|L|TAçÃO

O DOS LOPES/MAPREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO
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7.9. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a g0 (noventa) dias, a conlar da data de sua
apresentação.

7-10. Os licitantes devem rêspêitiar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
contratações públicas, quando participarem dê licitações públicas.

7.11. Objêtivando agilizaÍ a ata de rêgistro dê prêços, Íecomenda-se quê o proponênte informe
proposta de preços, âlém do que já Íoi listâdo, o nome do reoresênlente ouê assinará a Ata dê Rêois
de Precos, bem como CPF e RG

7.12. As propostas de preços que náo apresentarem prazo de validade serão consideÍadas válidas
por 90 (noventa) dias.

7.13. A inadimplência da licitante, com reÍerência aos êncargos estabelecidos neste Edital, náo
transfere a responsabilidadê por sêu pagamênto à Prefêitura de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, nem
poderá onerar o objeto deste PÍegáo, Íazeo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a
qualquer vínculo dê solidariedadê, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

7.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modiÍicação dos termos originais, rêssalvadas
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erÍos formais, alterações essas que serão avaliadas pelo
Pregoeiro.

7.15. A simples irregularidade Íormal, que evidencie lapso isento dê má-Íé, ê quê não afete o
conteúdo ou a idoneidâde da proposta não sêrá causa de desclassiÍicâção.

7.16. O PÍegoeiÍo poderá corrigir quâisquer eros de somâ e/ou multiplicaÇão, com base no valor
unitário.

7.17. A cotaçâo e os lances verbais apresêntados ê lêvados em considêração para êfêito dê

iulgamento seÍão da exdusiva e de total rêsoonsabilidadê da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquêr alteração, seja para mais ou para mênos.

7.18. Serão desclassiÍicadas as propostas das empresas que apresentarêm preço manifestamente
inexequível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da prestaÉo dos serviços, mâis

os encargos legais;

7.19. É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços

e/ou lance oÍertado, suspendor a sessão e requerer à empresa licitante dê mêlhor oÍerta que apresente
documento(s) que comprove(m) a exequibilidade dos preços.

7.20. A Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá reâlizar diligências nas

dependências da licitante classiÍic€da em primêiro lugar, paÍa averiguaÉo da real possibilidade de a
mêsma atênder â este Edital, no que se refere à existênciâ dâs instâlaçõês Íísicas e estrutura.

7.21. Após â visita, ê constatado que o endereço da empresa pârticipante é fictÍcio, o.gregoeiÍo
inabilitará/excluirá áutomaticamente a empresa do certame, declâÍando inapta para a partiàípaçáo do
presente certame.

7.22- Na hipótese de o procêdimento licitatóÍio vir a sofrer suspensão, o prazo dê validadê da
proposta de proços fica automaticamentê prorÍogado por igual númêro dê dias em que o rêfêrido
processo permanecer suspenso.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

8.1.1 A abertura da presente licitâçáo dar-se-á êm sessáo pública, de Íorma presencial, na data,

horário e local indicados nestê Edital.
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8.1.2 O Pregoeiro vêrificaÉ as propostas aprosontadas, dêsdassificândo desdê logo aquelas que
não estejam sm conÍomidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidadês, ou não apresêntem as especificações exigidas no Termo de Referência.

8.1.3 A desclassificâÉo será sêmpre fundementada, com acompanhamento êm tempo real por
todos os participantes.

8.1.4 A não desclassificaÉo da pÍoposta, náo impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a eÍeito na Íase de aceitâÉo.

8.1 .5 O lance deverá ser oferlâdo pelo velor total do lote.

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeÍior ao último lance registrado

8.3 Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor
R.
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8.4 O CÍitéÍio de julgamento adotado será o menor preço global, confoÍme definido nêste
Edital e seus anexos.

8.5 Gaso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.6 As propostas de microemprêsas e emprêsas de pêqueno porte quê se encontrarêm na
faixa de ató 5% (cinco por cento) acimâ da mêlhor proposta ou mêlhor lance serão considêradas
empatadas com a primeira colocada.

8.7 A melhor dâssificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamênte em valor inferior ao da primeira colocadâ, no prazo de
5 (cinco) minutos controlâdos pelo pregoêiro, contâdos aFÉs a comunicâÉo.

8.8 Caso a microêmpresa ou a êmprêsa de poqueno portê mslhor c.lassiÍicada desista, ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo dê 5% (cinco por cênto), na ordem de
classiÍicação, para o êxercício do mêsmo direito, no prazo estabêlecido no subitem antêrior.

8.8.1 Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances, o critário de desêmpate
ssrá aquele previsto no art. 30, s 20, da Lei no 8.6ô6, de í993, assegurandoss a
preÍerência, sucessivamente, aos serviços:
8.8.1.1 prestados por empÍesas brasileiras;
8.8.1.2 prestados poÍ empÍesas que invistiam em pesquisa e no desenvolvimento dê
tecnologia no País;
8.8.1.3 prgstados por empresas que comprovem cumprimênto dê rBssrva dê cargos
prevista êm lei para pessoa com deÍiciência ou para reabiliüado da Previdência Social e
que atendam às regras dê acêssibilidade prêvistas na legislação.

8.9 Persistindo o empâle, a propostâ vencedora será sorteada dentre as propostas ou lances
empatados.
8.10 Durante a etapa dê lances, o pregoeiro dêvêrá encaminhaÍ, contrapÍoposta ao licitante que
lenha apresêntado o melhoÍ preço, para que seja obtida melhor proposta.

8.10.1 A negociação será acompanhada pelos demais licitantes.
8.10.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a nêgociação
rcalizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documêntos complementares, quando
nêcessários à confirmaÉo daquelês exigidos neste Edital ejá aprêsentados.
8.10.3 Os documentos a quem se refeÍg o subitem 8.í0.2, podem sêr entregues no
mesmo endereço onde ocorerá a sessáo de licitação, ou, podeÉo ser enviados para o ê-
mail deo-preoao(@stoantoniodoslooes.ma.oov.br, desde que a proposta ajustada esteja

N-
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assinada, e entrêgue dentÍo do pÍazo de 02 (dois) diâs uteis. Será aceita nesta ocasião,
proposta digitalizada, desde que devidamente assinada com caneta, ou, assinada
digitalmente.
8.10.3.1 É facultedo ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita pelo licitrante, antes de Íindo o prazo.
8.1'1 Após a nêgociação do pÍeço, o Pregoeiro iniciaÉ a fase de aceitação
julgamento da proposta UruÂÇÃ o

ry" PROC

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encenada a etapa de nêgociação, o pregoeiro exam
lugar quanto à adêquação ao objeto e à compatibilidade do
para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2. A proposta a sêr êncaminhada deverá contor:

Srry
inará a proposta classiÍicada em prime
preço em ÍêlaÉo ao máximo estipulado

9.2.1. Prazo dê validade da propostâ não inferior a gO (noventa dias) dias, a contar
da data de abertura do certame.

9.2.2. EspeciÍicáções do objBto de foÍma dara, obs€rvadas as esp€cificaçôes
constantes dos projetos elaborados pela Administração;

9.2.3. Preços unitários e valor globâl da proposta, êm âlgârismo, êxprêsso em
moeda coÍrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado,
considerando o modelo anexâdo ao Edital;

9.2.3.í. Na composição dos preços unitários, o licitantê deverá aprêsentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão dê obra, materiais, equipamentos e
serviços;

9.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluldos todos os insumos que os
compóêm, tais como despesas com impostos, taxas, íretes, seguros e quaisquer outros
quê incidam na contratação do objeto;

9.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão ref,etir com
fidelidade os custos especiÍicâdos ê a margem de lucro pretendida;

9.2.3.4. Não so admitirá, na proposta de prêços, custos identiÍicados mediante o uso
da expressão "verba' ou de unidades genéric€s.

9.2.4. Cronogrâma físico-financeiro, coníorme modelo Anexo ao Edital;

9.2.5. BenefÍcios e Dêspeses lndiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo âo Edital;

9.2.6. ComposiÉo de Encârgos Sociais - conforme modelo sugerido no Tormo de Referência
(ANEXO l) ou modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

9.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimonto das especiÍicagõês do objsto, podêÉ
ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante do seNiço ou da área especializada no obieto.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-A
da ln SEGES/MP n. 512017 , que:

9.4.1. não estiver em coníormidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.4.2. contenha vício insanávêl ou ilegalidade;

9.4.3. apresentar preço Íinal superior ao pre@ máximo fxado (Acórdão no 14SS/2018
-TCU - Plenário) ou desconto mônor do que o mínimo exigido, tanto ôm custos unitários
como no valor global, ou que apresenlar preço manifestamente inêxequível;

9.5. Rêgimê dê Execução seja o de êmprêitada por preço unitário, seÍá dssclassificáda â proposta
ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
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corÍespondente custo unitário de rêferência fixado pela AdministraÉo, em conformidade com os
projotos anexos a êste edital.

9.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suÍicientes
execu[ar a contento o objeto, ou menor lance

AUIUAÇÃo

ue: Fl.

9.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente p

unitários simbólicos, irÍisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insum

e salários de mercado, acrescidos dos respecüvos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limitês mínimos, exceto quândo se referiÍem a
maleriais e instalaÉes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcda ou à totalidade da remuneração.

9.6.2. apÍesentar um ou mais valoÍes da planilha dê custo que sejam infeÍiores
àquelss fixados em instrumentos de carátor normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençóes coletivas de trabalho vigentês

9.7. O exame da insxsquibilidade observará a Íórmula prevista no art. 48, §§ 1o e 20, da Lei no 8.6ô6,
dê 1993.

9.8. Qualquer inleressado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade
e a lêgalidade das propostas, devendo epresentar as provas ou os indÍcios que Íundamêntam a
susPeita.

9.8.1 . Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao sanêamenlo das propostas, a sessão públic€ somente poderá sêr reiniciada mediante
aviso právio, de Íorma que a ocorrência será registradâ em ata.

9.9. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, o, assim sucessivamontê, na ordem do dassificação.

9.10. Havendo nec€ssidade, o Prego€iro suspenderá a sessão, informando a nova dala e horário
paÍa sua conünuidadê.

9.11. Encenâda a análiss quanto à acêitação da proposta, o pregoêiro vêriÍicará â hâbilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

,IO. DA HABIUTAçÂO

'Í0.1. Caso atendidas as mndigóes d6 párticipâção, a habilitaÉo dos licitântas será verificada por

meio da relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualiÍcaÇão econômica Íinanceira.

10.2. Não serão acêitos documêntos dê habilitação com indicação dê CNPJ diferentês, salvo
aqueles legalmente peÍmitidos.

í0.3. Se o licitânte ÍoÍ à mall'iz, todos os documentos deverão estar em noma da mâtriz, e se o
licitante Íor a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da flial, exceto aqueles documentos
que, pela própria naturgza, comprovadamente, forem emilidos somente em nome da matriz.

10.3.í. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferonças dê números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cêntralização do
rêcolhimênto dsssas contribuições.

10.4. Os licitantes deveÉo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itêns a seguir, para fins de habilitagão

10.5. Habilitaçãolurldlca:

10.5.í. No caso de êmpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cârgo da Junta Comerciâl da rêspêctiva seda;

10.5.2. No caso de sociedade emprêsáriâ ou êmpresa individual de responsâbilidade limiteda -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dêvidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, âcompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
Página 9 de 64
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í 0.5.3. lnscriÉo no Registro Público dê Empresas Mercantis ondê operâ, com averbação no Rsgi UTUAÇ

Sübfrífi{oAa

onde têm sede a matriz, no caso dê ser o parlicipante sucursal, Íilial ou agênciâ;

10.5.4. No caso de aàciedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pe
Jurídicas do local de sua sedê, acompanhada de prova da indicação dos seus administradorês;

. PROC

s

10.5.5. Dêcreto de autorização, êm se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no Peís;

10.5.6. Os documentos acima deveráo estâr acompanhados de todâs as alteraçóes ou da
consolidação resprectiva;

10.6. R€gularidade Íiscal ê trabalhista:
10.6.'Í. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas;

10.6.2. prova de rêgularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de ceÍtidão
expedida coniuntamente pela SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), rêfêrênte a todos os créditos tributários Íêdêrais e à Dívida Ativa da
Uniào (DAU) por elas administrados, inclusive aquelês relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

í 0.6.3. provâ de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dê Sêrviço (FGTS);

10.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justigâ do trabalho, mediante a
apresentação de cêrtidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Título Vll-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovâda pelo decretc.lei no 5.452, de 1ô de maio de í943:

í0.6.5. Certidão Negâtiva de Débitos, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, clmprovando a regulaÍidade para com a Fazenda
Estadual.

'10.6.6. Certidão Negativa, ou CeÍtidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívidâ Ativa do
Estado, expedida pêlo Estado do domicÍlio ou ssds da empresa licitante, comprovando a rêgularidade
para com a Fazenda Estaduâ|.

10.6.7. prova de inscriÉo no c€dastro de contribuintes municipal, rêlativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo dê atividade e compatível com o objêto contratual;

10.6.8. Certidão Negative de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
êconômica, expêdida polo MunicÍpio do domicÍlio ou sêdô da êmprêsa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

10.6.9. Certidão Nêgativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
rêgularidade parâ com a Fazenda Municipal.

10.6.10. Caso o licitante ssja considsrado isento do tributos relacionados ao obieto licitatóío.
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicilio ou sede do Íornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10,7. Qualificação Econômico+inanceira:

10.7.í. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

10.7.2. Balanço patÍimonial s demonstraçõss conlábsis do último exêrcÍcio social, já exigÍveis s
apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÉo da pÍoposta;

10.7.2.1. no caso de empresa constituÍda no êxercÍcio social vigente, âdmite-se â âpresentáÉo
dê balanço patÍimonial e demonstraçóês contábeis refêrentes ao pêríodo dê êxistênciâ da sociedade;

2.2. é âdmissÍvel o bâlango intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto sociâl

Ft.
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'10.7.3. comprovaÉo da situação fnanceira da empÍesa sêrá constatada mediante obtenÉo de
índices de Liquidsz Geral (LG), Solvência Geral (SG) ê Liquidez Conente (LC), superiores a I
resultantes da aplicaçáo das fórmulas

Aüvo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulantê

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

10.7.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devêrão comprovar patrimônio
lÍquido de '10% (dsz por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinêntê.

í0.8. QualificagãoTécnica:

10.8.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engênharia e
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referênciâ/projeto básico, em plena validade;

10-8-2. ComprovaÉo dê a licltânte possuir em seu quadro permanente, na datâ previstâ pâra â
realização da licitação (com vínculo societário ou empregatÍcio), Engenheiro CÍvil ou Engenheiro
Ambiental, detentor de atestado(s) de capacidade técnica (CAT), dêvidamentê avêrbado no CREA,
por execução dê serviços compatíveis em caracteÍÍsticas com o objeto desta licitação, Íornecido por

pessoa de direito público ouprivado, comprovando os servlços de:
o Coleta regular de lixo;

. Vaíição e capina manual de vias e logradouros púdicos;

. Serviços de transporte para coleta de lixo

10.8.3. A comprovação de vinculação do (s) profissional (is) à empresa será mediante â aprêsêntaçáo
de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou Contrato Social da licitante, ou Contrato de PrestaÉo de
SeÍviços ou ainda, de dedaÍação de Compromisso de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresenlado, desde que acompanhada de anuência dêste.

10.8.4. CompÍovaÉo de Certidão (õês) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional
Íomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, dêvilamentê rêgistrados na entidade
proÍissional competenle, acompanhado (s) de Certidáo (ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo

CREA e/ ou CAU, de acordo com o aít. 30 da Lei n' 8.666/93, que comprovem que a licitante (pessoa

iurídica) tênha prêsüado ou esteia prestando sêrviços com características, complexidade, quantidades

e prazos equivalentes ou supeÍiores ao obieto desta licitação, observando- se obÍigatoriamentê:

. coleta regular de lixo (Encarregado 160,00 horas e Ajudante 2.160,00 horas);

. VaniÉo ê capina manual de vias s logradouros públicos (Aiudanto capina 1.056,00 horas e Aiudante

vaniçáo 2.376,00 horas);

. Serviços de transpoíe para coleta de lixo (Vêículo para tÍansporte 800,00 horas).

'10.8.5. R6lação dos Principais Equipamentos, conÍormê modelo em anexo, quê sêrão

disponibilizados, por ocasiáo da assinatura do contrato, paÍa utilização nos serviços, juntamentê com

declaração dâ Proponente de que os equipâmentos serão apÍesentados em condiçóês de pÍodução

na, obrigendo-se imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a iuízo da

contratantê, não apresente rendimento satisfatório, sem que tâl substituiçáo represente qualquer Ônus

AU oÂTUAÇ
N'PROC

FI,

Página 11 dô 64
\§



ta lo

ESTADO DO MARAN
PREFEIruRA MUNICI PAt DE SAÍ{TO ANTÔNto

l'bmil.do, CNPJ: 06.172.720lüXl1-10

para a ContÍatante.

10.8.6. Declarâçáo Íormal e expressa da empresa licitante sobÍa a equlp6 tócnica êspecial
indicando os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e qus se responsabilizarão
êxêcuÉo dos seíviços.

'10.8.7. No caso de dois ou mais licitantês apresentarem atestados dê um mêsmo profis§ional,co idoi

responsável técnico, mmo comprovagão de qualiÍicaÉo técnica, todos os licitantes
desses âtêstados seráo inabililados.

1o.E.E. DeclaraÉo de recebimento de informaçóes técnica, emitido pela empresa liciüante

AÇÀo
PROC

F,,

10.8.9. o atestado de vistoíia poderá ser substituído por dedaração emitida Pelo licitante em que

constê, alternativamênte, ou que conhece as condições locais pare execução do objeto; ou que tem
pleno conhêcimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do úabalho, assumindo

total responsabilidado por est6 fato e qu€ não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que enseiem desavenças técnic€s ou Íinanceiras com a contratante.

10.8.10. Em havendo visita técnica, a mssma devêÍá sêr Íêita pelo sngenheiro responsávêl pela

empresa licitante, o qual deverá comprovar através da apresentação dê Certidão de RegistÍo e
Quitação de Pessoa JuÍídica, expedida pelo CREA.

10.8.,l1. O ProÍissional indicado pera Íins de comprovaçâo da capacidadê técnica participará como
responsável pelo seÍviço, admitida sua substituiçáo conforme § l0 do art. 30 da lei 8.666/93. A
Vistoria Prévia no local dos servigos para confirmação de quê a mesma tomou conhecimento, através

de seus Responsáveis Técnicos, representante legâl ou funcionário legalmente autorizâdo pela

licitânte, de todos os aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente na execução dos
serviços contratados e na confecção da proposta, ocâsiáo em que a Licitante estaÉ reconhecendo

todas as características para a gestão, operação, suPrimentos e logÍstica dos serviços a serem

executados. Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestado de Vistoria Tecnica) serão

fiÍmados pêlo (a) servidor (a) Íesponsável pela SMO - Secretaria Municipal de ObÍas, Habitação ê

Urbanismo, devendo ainda constar a assinatura pelos rssponsáveis tácnicos dovidamsnte registrado

no CREA ou representantes legais da emPresa. Caso aqueles (pessoa iuídica) que considerem

desnecessário conhecer as condições fÍsicas para elaboração de sua proposta, simplesmentê deveÉ
apresentar declaraçáo de ciência das condições das informações e local das licitação.

10.8.12.4 visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certamê e deverá ser

efetuada êm dia e horário qus s6rá previamente estabêlêcido psla Sscretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo, por meio do telefone (99) 98205-0889, para agendamento da visita técnica,

por funcionário responsávêl da referida secretaria.

10.8.13.No deconer da execução do seÍviço, os proÍissionais de que tratam os subitens anteriores,
poderão ser substituídos, nos teÍmos do artigo 30, §10, da Lei n" 8.666, de '1993, por profissionais de

experiência equivalentê ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela AdministÍação.

10.8.í4.As licitantes, QUANDO solicitadas, deverão disponibilizar todas as inÍormações necessárias à

comprovaÉo da legitimidade dos alêstados solicitados, apresontando, dentrê outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contÍatação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico

(CAT), endereço atual da contratante e local em quê foÍam execuüadas as obras e serviços de

engenharia.

í0.9. A existência de restriçáo rêlativamente à Íegularidade fiscal ê trabalhista não impêde que a

licitante qualiflcada como micÍosmprosa ou empresa de pequêno porte seja doclarada vsncedora. uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.9.1. A declaração do vencedor aconteceÉ no momento lmediatamente posterior à fasê de

habilitação.

10.10. Caso a proposta mais vantajosa seia ofêrtada por microempresa, empresa de pêqueno portê,

e uma vez constatadâ a existência de alguma restriÉo no que tange à regularidadê Íiscal e

trabalhista, a mesma será convocada parâ, no prÉzo de 5 (cinco) dias úteis, apóS a declaraçáO
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do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado porigual período
critério da adminishaÉo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresen
justiÍicativa

UTUAÇÀo
Ft.

10.í1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretar Qry,d

inabilitaÉo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas nestê Edital, sendo Íacultada a

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresâ de pequêno porte com âlgumâ restrição na documentaçáo fiscal e trabalhista,
seÉ concedido o mesmo prazo para regulârlzâção.

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabêlecido neste
Edital.

10.14. Nos itens não exdusivos a microempresas e empresas de pequeno poÍtê, êm havendo
inabilitaçâo, havêrá nova vêriÍicaçáo, da êventual ocorÍência do empatê Íicto, previsto nos artigos 44 ê
45 da LC no 'Í23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11. OUTRAS COilTPROVAçÔES DE HABILITAçÃO

11.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do arl.7" da Constituição Federal: DedaraÉo
assinada pelo representantê lêgal da licitante de que está cumpÍindo o disposto no inciso XXX|ll do
artigo 7' da Constituição Federal, na Íorma da Lei no 9.854/99, conforme modelo do Decreto n'4.358/02
(Modelo no anexo Vlll deste edital).

11.2. Declaração dê lnêxistência dê íatos supêrvêniêntês impeditivos de habilitação, na forma do §
2' do artigo 32 da Lei Fedêral 8.666/93, assinada pêlo representante legal da empresa licitante (Modelo
no anexo lX deste edital).

11.3. Declaração de idoneidade (Modelo no anexo X deste edital).

11.4. Declaração de enquadramenlo na condição de microêmpresa e empÍesa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3'da Loi Complementar no 12312006 e alteraçÕes posteÍiorês. (Modêlo no
anexo V deste edital), que deverá ser apresentada apenas pelas empresas que desejaram usufruir
dos benefícios previstos na Lêi Complementar 12312006.

1'Í.5. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item í1.4 deste Edital e não apÍesêntar
a referida declaração ou descumprir â forma da aprêsentaÉo da mêsmâ, náo seÉ inabilitada, no

entanto, a mesma não usufÍuirá o direito de prefêrência como cÍitério dê desempate. A empresa
licitante que náo enquadrar-se na situâção de microêmpresa ou empresa de pequeno poÍte náo

deverá apresentar a Íeíenda declaração, sob pena de Íalsidade da declaraçáo.

'I 1.6. Declaracão em oaoel timbrado da €morêsa. i mendo oue sê comoromête a aoresentaÍ. no

ato da assinatura do contrato. as Licencas de Operação exoedidas por óroão ambiêntal comoetente
oue autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e transportê de resÍduos sólidos
uóanos. necessários a oerfeitá dos sêrvicos constantes destê edital.

,12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
'12.1. A proposta final do licitante declarado vencêdor dêverá ser êncaminhada no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da solicitação do Prêgoeiro.

12.1.1. ser rêdigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, enúelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

12.1 .2. conle
pâgâmênto.

do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
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'12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão no
deconer dâ exêcução do contrâto 6 âpllcaÉo de eventual sangão à Contratadâ, se Íor o caso.

12.3. Apresentar também número de inscrição estadual, no que couber, conforme modelo
proposta de preços anexo ao edital.

12.3.1. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculem a Contratada.

12.4. Os preços deverão ser êxpressos em moeda corrente nâcionâ|, o valor unitário em âlgâris
e o valor global em algarismos e por exlenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

12.4.1. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primêiros;
no caso de divsrgência €nl[e os valorês numóÍicos o os valo[es êxpÍ€ssos por o]Íenso, prevalec€rão
estes últimos.

12.5. A oferta deveÉ ser Íirmo 6 precisa, limttada, rigorosamentê, ao obieto dests Edital, sêm
conter altemativas de preço ou de qualqueí outra condiçáo que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desdassificação.

12.6. A proposta dêv6rá obedecer aos têrmos deste Edital ê seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçôês ali contidas ou que estabêleça vínculo à
proposta de outro licitante.

12.7. As propostas quê contênham a descriÉo do obieto, o vâlor o os documêntos complemêntares
estârão disponíveis na internet, após a homologaçáo.

.I3. DOS REGURSOS

13.1. Declarado o vencedor e deconida a fase de regulârizdção Íscal de mictoempresa, empresa de
pequeno porte, se for o caso, seÉ facultada oportunidade, para que qualquer licitante maniÍeste a
intenção de recoÍÍer, de Íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) prêtendê recoÍTeÍ
e por quais motivos, de forma que ssrá rsgistrado em ata.

13.1.1. A Íalta de manifestaÉo motivada do licitante quanto à intenção de recoÍreÍ importará a
decadência desse direito.

13.1 .2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de três dias, contados
da lavratura da ata, para apresentar as razões, Íicando os dêmais licitantês, desde logo, intimados pâra,
quorendo, apresontarem contranazões, em outros três dias, quê comoçarão a contar do término do
prazo do recoÍTente, sendo{hes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de
seus interesses.

13.2. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveilamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

'l.3.4. Não seráo conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

13.5. Os recursos e contÍanazões, caso e,(istam, dêvêrão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamontê na sala da Comissão Pemanentê de Licitaçào, no endoreço indicado neste edital, qual
se.ia, Praçâ Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, dentÍo do horário de
funcionamento do órgão.

13.6. Se não reconsiderar sua decisão, o PregoeiÍo submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, que proferirá

decisão dêÍinitiva.

13-7. Depois de decididos os recursos e constatada a rêgularidâde dos atos procêdimêntais, a
Autoridade Competente da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA, poderá homologâr

tatório e determinar a contratação mm a licitante vencêdora

ESTADO DO MARAN
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

AUTUAÇAO
N'PROC

FI,

14. 1.1. Nas hipótêses de provimento de rêcurso que levê à anulação de atos anteriores à rêaliza
da sessão pública precêdente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçáo em que serão
repetidos os atos anulados e os quê delê dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instrumento equlvalente ou náo c-omprovar a
Íêguladzação Íiscal, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipótêsês, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescêntes deverão ser convocâdos para acompanhâr a sessão
reaberta.

14-2.1. A convocação se dará por meio de comunicação em sessão anterior, ou via e-mail, de acordo
com a Íase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação Íeita por e-mail dar-sê-á de acordo com os dados contidos nas informações
dispostas nos documentos das pârticipantes, sendo responsâbilidade do licitante mantêr sêus dados
atualizados.

í5. OA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

15.1.O objeto da licitaçáo seÉ adiudicâdo ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso náo
haja interposiçáo de recurso, ou pela âutoridade competenle, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

15.2.4pós a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15.3.A adjudicação e homologaÉo serão fêitas pelo menor preço global, de acordo com os fatores
exclusivamente referidos neste edital e anexos.

16. DA GARANTIA DE EXECUçÃO
í 6.í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologâdo o rêsultâdo da licitaÉo, terá o âdiudicâtário o prazo dê 05 (cinco) dias, contados
a partir dâ data de sua convocâção, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade
encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do dirêito à contratação, sem prejuízo das sançóes
previstas neste Edital.

17.2. Alternativamente à convocaÉo para comparêcer perante o órgão ou entidadê para a
assinatuÍa da Ata de Regisko dê Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatuía,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde quê devidamênte acêito.

17.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que acêitarêm cotâr os
bens ou serviços com pÍeços iguais aos do licitanÍe vencedor na sequência da classificação do

jeto náo atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.6ô6, de í 993;

Servidor(a)
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í8. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUi'IENTO EOUIVALENTE AUTUAÇÃ o
18.1. Após a homologaçpo da licitação, em sendo Íealizada a contratação, sêrá firmado T
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

'18.2 O adjudicatário terá o prêzo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos a partir da data de s
convocaÇáo, pârâ assinar o Têrmo de Contrâlo ou áceitar instrumênto êquivâlênte, conforme o câso
(Notâ de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à conlrataçáo, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Altematiyamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração podeÉ encaminháJo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

'18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adiudicatário e aceita pêla Administração.

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento êquivâl€nte, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

18.3.1. reíêrida Nota está substituindo o contrato, aplicândcse à rêlação de negócios ali estabêlêcida
as disposiçóes da Lei n' 8.666, de 'Í 993;

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

'18.3.3. â contratâda reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo âquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

18.4. O prazo de vigência da contrataÉo está disposto na minuta do instrumenlo contratual,
prorÍogável confoÍme previsão inÍoÍmada no mencionado instrumento.

18.5. Previamente à contrataÉo a AdministraÉo rêalizará consulta para idêntiÍicaÍ possível
susponsáo temporária ds partlcipaÉo em licitação, no âmbito do órgáo ou entidâdê, proibição dê

contÍatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

18.6. Na âssinaturâ do contrato ou da ata de registro de prêços, sêrá exigida a comprôvâÉo dâs
condiçóes de habilitaçâo consignadas no edital, que deverão sêr mantidas pelo licitânte durante a
vigência do contrato ou da ala de registro de preços.

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitaçao não comprovar as condiçôes de habilitaçáo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrâto ou a ata de registro de preços, a
AdministraÇão, sem prejuízo da aplicâÉo das sançóes das demais cominações legais cabÍveis a
esse licitantê, poderá convocar outro licitante, rêspêitada a ordem de classiÍicaçáo, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, Íeita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

í9. DO REÀ'USTAMENTO EII SENTIDO GERAL

19.'l. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabêlecidas
no Termo de Referência, anêxo a este Edital.

20. DA ACEITAçÃO DO OBJETO E DA FISGALIZAçÃO

20.1. Os critérios de aceitaçáo do objeto e de Íscalização estão previstos no Termo de Referência.

DAS OBRIGAçÔES DA CONÍRATANTE E DA CONTRATADA

N" PROC
dea

da Contratante e da Contratada são âs estabelecidas no Termo de Referência

21.

21.1 Aso
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22.1. O pagamento será efetuado mensalmente. no prazo de até 30 (úinte) dias, aÉs o recêbi
deÍinitivo dos servigos, desde que não hâia fator impeditivo provocádo pela CONTRATADA, med
a aprêsentaÉo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente alestada por servidor competente, acompanhada
da respecliva Ordem de Fomecimento e das certidões de regularidade Íscâl: Certidáo Coniunta
Negativa, ou Certidão Conjuntia Positiva com êfeitos de Negativa, de Tíbutos ê Contribuiçõês FedeÍais
e Dívida Ativa da Uniio e "Previdenciâia", emitida pela Secretaria da Recêita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme PoÍtaria MF
358, de 5 de setembro dê 2014 (Ministério da Fazenda); CeÍtidão Nêgativa dê Débitos, ou Cêrtidão
Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empÍesa licitante,
comprovando a regularidade para com e Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva
com êfeitos de Negativa, quanto à Díyida Ativa do Estado, êxpedida pelo Esiado do domicílio ou sede
da empresa licitante, compíovando a regularidadê para com a Fazênda Estadual; Cortidão Negativa de
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo
l\,rlunicípio do domicÍlio ou sêde da emprêsa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de
Rêgularidade de SituaçÉo do FGTS - CRF, omitido pêla Caixâ Econômicâ Federal - CEF; Certidão
Negativa de Oébitos Trâbâlhistas (CNOT), ou Positiva com eÍeitos de Negatlva, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidc perante a Justiçâ do
Trabalho. O pagamento seÉ efetuado diretamente na contra que o Íornecedor apresentar em sua
proposta.

22.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada(s), através de ordem bancária na
sua conta corrsntg, após assinatura do Têrmo de Recebimsnto Definitivo, emitido psla Secretaria
Requisitante.

22.3. A Contratada dêveÉ apresentar a respectiva Nota FiscauFatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidóes listadas no subitêm 22.1, acima.

22.4. A Nota FiscâliFatura será conÍerida e atestada pela comissão ou servidor rôsponsável pelo
Recebimento.

22.5. O pagamento sêrá êfetuado após a assinatuÍa do Termo de Recebimento Definitivo, desde quê

não haja Íator impeditivo provocado pêla CONTRATADA,

22.6- Não serão êfetuados quaisquêr pâgâmêntos à Contratada ênquanto pendsnte ds liquidâção
quaisquer obrigações em virlude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reaiustamento do preço ou à atualização monêtária.

22-7- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizaçóes devidas pela Contratada.

22-8- Em caso dê atraso no pagamênto eíêtuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pêla

CONTRATADA, esta fará jus à compensaÉo financeira na forma dê atualizaÉo monetária do

respectivo valor, na qual poderá incidir juros moralórios à taxa ds 0,02% (dois décimos por cênto) ao
ano.

22.9. Caso o pagamento dêvido seia antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

soÍrerá desconto proporcional, nas mesmas condiçôes estabelecidas no subitem 22.8.

22-10- O Cronograma de desembolso será realizado mensalmente, mediante a prestação dos

serviÇos, devendo ser efêtuado o pâgâmento no prazo e demais condiçóes constantês no item 22 dêstê
Edital

S ADMINISTRATIVAS.
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23.1. Comete infração administrâtivâ, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

23.1.í. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
dentro do prazo de validade da proposta;

23.'1.2. náo assinar a ata de registro de prêgos, quando cabÍvel;

23.1.3. apresentar documentaÉo íalsa:

23.'l .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1 .5. ensejar o retaÍdamento da execuÉo do objeto;

23.1.6. não mantivêr a proposta;

23.'1.7. cometer Íraude fiscal;

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

Sdoffiúdos
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23.2. As sanÇões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de Íeserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍicâdamontê.

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dêclâraÉo falsa quanto às condições
de participaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitaÉo, mesmo após o enceíamento da Íase de lances.

23.4.O licilanlelaqudicetário que cometer qualquer das inÍraçóes discriminadas nos

subitens ânteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seEuintes sançóes:

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarreiarem preiuÍzos

significâtivos ao obielo da contrataÉo;

23.4.2. Multa de até 0,5% (cinco décimos por cento), ao dia sobrê o valor do Contrato em c€so de

atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a í5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administraçâo, no caso de entrêga com atraso, podeÍá oconer a não-aceitação do obiêto,

de forma a conÍigurar, nessa hipótesê, inêxecuÉo parcial ou total da obrigaÉo assumida, sem prêiuízo

da rescisão unilateral da avença.

23.4.3. 5o/o (cinco por cenlo) sobre o valor do contrato, em ceso de atraso superior a '15 (quinze) dias

úteis do refazimênto dos serviços. Após o décimo quinto dia útil, e, a critério da AdministÍação, podêrá

ocorrer â náo-aceilagão do objeto,de forma a conÍigurar, nessa hipótesê, inexecugão parcial ou total da

obrigaÉo assumida, sêm prejuízoda Íescisão unilateral da avênç4.

23.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de conlrataÍ com o órgáo, enüdade ou unidadê

administrativa pela qual a AdministÍaÉo Pública opera e atua concreüamente, pelo prazo de até dois

ânosi

23.4.5. Oeclaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administíação PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação peÍante a

própria autoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prêiuízos câusados;

23.5. A penalidade de multia pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanQões.

23.6. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitanto, a PreÍeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopês/lvlA poderá cobrar o valor remanêscentê

iudicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

23.7. A aplicação ds quâlquer das pênalidades previstas realizaÍ-se-á em processo adminislrâtivo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento sto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784' dê 1999
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23.8. A autoridade competente, na aplicação das saneóes, levará em consideração a gravidade
conduta do inÍratoÍ, o cârát6r educativo da pona, bêm mmo o dano causado à Admini UTUAÇÂo
observado o princípio da proporcionalidade.

24. DA FORTIAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da êtapa compeütiva, os lici
dâ proposta do licitante mais bem classificado.

tantês poderão reduzir seus preços ao va

24.2. A apresentação dê novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relaÉo ao licitante melhor classiÍicâdo.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que acsitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serÉo classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

24.4. Esta ordêm de dassiÍicâÉo dos licitantes registrâdos deverá ser respêitada nas contratações
e somentê sorá utilizada acaso o melhor colocado no cêrtame não assine a ata ou tsnha seu rêgistro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.89212013.

25. DA IiIPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECITIENTO

25.1. Até 03 (tÍês) dias úteis antes da data designada para a abêrtura da sêssão pública, qualquêr
pessoa poderá impugnar eslB Edital.

25.2. A impugnação poderá sêr dirigida ou protocolada no endereço: Prédio da Comissão
Permanente dê Licitação, localizada na Praga Abraão Feneira, s/n, Centro - Santo Antônio dos
Lopes/MA

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de Íecebimento
da impugnação.

25.4. Acolhida a impugnação, sêrá deÍinida e publicada nova data paÂ a ÍealizaÉo do certame.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a êste processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (kês) dias úteis anteÍiores à datâ designada para abêrtura da sessão públicâ, que
poderá ser realizada de forma presencial, ou por meio eletrônico via intemet, no endereço eletrônico
indicado no Edital.

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos dê esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da datâ de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela

elaboraçáo do edital e dos anexos.

25.7. As impugnações e pedidos de esclârecimentos não suspendem os prazos previstos no cêÍtamê.

25.7.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é mêdida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pêlo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.

26. DAS DISPOS]çÓES GERAI§

26.1. Não havendo êxpediente ou oconendo qualquer fato supeÍvsniêntê que impêça a rcalizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil

subsêquênte, no mesmo horário ánteriormentê êstabêlocido, desde que nâo haja comunicaçáo em

contrário, pelo Pregoeiro.

26.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pÚblica observaráo o

horário de Brasflia - DF.

26.3. No julgamento das prÕpostas e da habilitsçáo, o Prêgoêiro poderá sanar erros ou falhas que

nciâ das propostês, dos documentos e suâ vâlidade jurídica, mediantê dêspacho

N' PROC
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fundamentado, registrado em ata e acêssívêl a todos, atribuindllhês validade e eÍicácia para fins
habilitaçâo s classmcaçâo.

26.4. A homologaçáo do resultado dêstâ licitagâo não implicaÍá direito à contrataÉo.

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão semprê interpretâdâs em favor da ampliação
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a Ínalidade e a segurança da contrataÉo.

2ô.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagão e apresentaÉo dê suas proposüas e a
AdministraÉo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo liciüatório.

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
ê incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dê expêdiente na
AdministraÉo.

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do
licitante, desde que sêja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia ê do
inteÍesse público.

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o pÍocesso, prevalecerá as dêste Edital.

26.'10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endeÍeço eletrônico deste poder executivo
Prefeitura MuniciDal de Santo Antonio dos Lopês (stoantoniodoslooês.mâ.qov.bÍ) , e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no seguintê êndêreÇo: Prédio da Comissão Permanente de LicitâÉo, localizado
na Praça Abraáo FerÍeira, S/N, Centro - Sánto Antônio dos Lopes/MA, nos dias úteis, no horário das
08h00 horas às 12h00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do procêsso administrativo
peÍmanecerâo com vista franqueada aos interessados.

2ô.í 1. lntegram estê Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguinles anexos:

26.11.1. ANEXO I - Termo de Referência/orojeto básico;

26.11.2. ANEXO ll - Planilhas Orçamentárias;

26.1í.3. ANEXO lll - Mãmorial DêscÍitivo.

26.1 1.4. ANEXO lV - Modelo de Carta Credencial:

26.1 'Í.5. ANEXO V - Modelo de Decleração de enquadramento com Microempresa ou Empresa de

Pêqueno Porto;

26.1 1 .6. ANEXO Vl - DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de habilitação;

26.í 1.7. ANEXO Vll - Declarâção de cumprimento dos rêquisitos de habilitação para

Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte;

26. 11.8. ANEXO Vlll - Dec{aração em cumprimento ao disposto no inciso )«Xlll, do att 70 da

Constituição Federal;

26.11.9. ANEXO lX - DedaraÉo de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de

habilitaÉo:

26.'11.10. ANEXO X - Dedaraçáo de ldoneidade;

26.1 1 .1 í. ANEXO Xl - Modelo Proposta d6 Preços:

26.1'Í.'Í2. ANEXO Xll - Minuta de contralo;

26.1 1 .'13. ANEXO Xlll - Minutâ de ata de registro de prêços;

;i-l
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EDITAL DE LICITAçÂO
PREGÃO PRESENCIAL NO. Oí0/2022

ANEXO I

AUTUAÇÃ o
r{" PROC

FI

TERMO DE REFERÊNCI,A

í. JUSTIFICATIVA

1.'1. Todos os Municípios tem a determinaçáo de garantiÍ a funcionalidade do saneamento básico local (o lixo
urbano é um dos itens do saneamento básico) visando minimizar os impactos causados pelo lixo ao meio
ambiente e também manter as cidades limpas e belas. O município de Santo Antônio dos Lopes tem o obietivo
e a determinaÉo de cuidar dos cidadãos ê consequentemente do município.

í.2. Compete a SecrêtaÍia Municipal dê Serviços Obras, Habitação e Urbanismo, a formulaÉo e
implementaÉo da polÍtica do limp€za pública do municÍpio de Santo Antônio dos Lopês, garantindo à
população o acêsso aos serviços de limpeza em condiçôes adequadas. Para tanto, a Secrêtaria se preocupa
em utilizar os métodos de coleta convêncional domiciliaÍ ê sêletiva, limp€za periódicá de bairros e áreas de
difícil acesso, vaniçâo diurna e notuma, como também se preocupa em dar destinaç5o final adequada dos
residuos sólidos colêtados.

1.3. Ademais, é necessário lembrar que o Município de Santo Antônio vem se esforçando para atender as
diretrizes estabelecides pêlâ Lei Fêderal no í2.305/2010, quê instituiu a nova Política Nacional dê Rêsíduos
Sólidos, obrigândo os municÍpios a sê adêquarêm às novas diretrizês. lnstâ registrar ainda que, na cerlàza da
nêcêssidadê dê cumprir diligêntêmêntê com todas as oÍdenanças trazidas pelâ suprâcitâdâ lei federal.
Destartê, por ser a limpêza públicâ sêÍviço essencial e de caráter inintenupto, de responsabilidadê do
Executivo Municipâ|, e considerado que â PMSAL não possui estruturâ e quadro profissional próprios para
prestâr o sêrviço de limpezâ pública de forma diligsnte e adequada, de modo a âtender os princÍpios
constitucionais norteadores da AdminislraÉo Pública, se Íaz necessária a contratação de empresa apta a
prestar tal serviço ao Município de Santo Antônio dos'Lopes, em consonância com a lei n" 8.666/93 (lei de
Licitaçôes e Contratos Públicos) e nos moldes do presente projeto básico.

2. OBJETO:

2.'l O presênte Termo de Referência tem como obieto a contratação de pessoa jurÍdica para prestação dos
serviços de limpeza pública, @mpreêndendo os serviços de varriÉo e capina de ruas e avenidas, coleta e
transports do lixo para local determinado, do intsrêsso da Sêcrêtaria Municipal de Obras, HabitaÉo s
Urbanismo dêstê municÍpio, nas sspecificaçôes e demais condições previstas no presento Tormo do
ReÍerência.

3. VALOR ESTIMADO

3.'l O prêço consideÍado como ostimativa para o objêto do presente termo de referência foi determinado com
base nos valorss constantês no SINAPI e ORSE. Com base em tal procêdimênto, Íoi estimado o valor total de
RS 5.í07.080,60 (cinco milhões, cento e sete mil, oitênta rêais, sessenta centavos).

4. DEFTNTçÔES AÁ§CAS:

4.1 Para efeito dsste Termo de ReÍerênciâ, fcram adotadas as seguintes deÍiniçóes:

4.1.1. RES|DUOS SÓLlDoS DOMICILIARES: Sáo residuos sólidos com características domiciliares oriundos
das unidades familiares, comerciais, dos mêrcâdos ê feiras livjês, das repartições públicas e dos serviços de
vanição, desde que devidamente acondicionados e dispostos nos pontos de oferta.

4.1.2. RES|DUOS DE ENTULHO: São resÍduos ospeciais não recolhidos pela colêta rêgular êm viítude de suas
câracterÍsticas próprias, tais como oíigem, volumo, peso e quantidade (ex: rêsíduos provenisntes dos serviços
de raspagem s capinação, material de limpeza de tênonos, monturos: entulhos, resÍduos ineÍtes divêrsos de
constÍução e demoliçâo etc.).

4.1.3. RESIDUOS DE PODA: Sáo rêsÍduos resultantês do serviço de podagão s corte de áÍvorês,
êspecialmente troncos, aparas, galhadâs ê assêmêlhados.

4.í.4. RESíDUOS VOLUMOSOS: São resíduos náo iecolhidos pela coleta regular em função de suas
caracterÍsticas próprias, tais como origem, volume, peso e quântidadê (ex: soÍás, restos de mobiliário, grandês
objêtos inservÍveis, etc. ).

4.í.5. COLETA: É o conjunto de atividades para a remoção dos resíduos devidamente acondicionados ê
rta, mediante o uso de veículqs apropriados para tal
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6.5.1.'Í. Os sêrviços de
rêcolhimênto rêgular de

4.í.6. COLETA MANUAL: É aquela em que os resÍduos sólidos dispostos pelos munÍcipes nos pontos de
oÍerta, são depositados, manualmentê pelos garis colétores nos caminhões de @letâ.

4.1.7. COLETA PORTA-A-PORTA: É a rnodalidade de coleta onde os veículos coletores removem os res
sólidos postos à disposição pelos munícipês no ponto de ofêrta da Íonte geradora.

TUAÇÃo

4.1.8. ACONDICIONAMENTO: É a colocagão dos resÍduos no interior de recipientes apropriados e esta
em regulares condições de higiene, visando a sua coleta.

ues, Fl

4.í.9. PONTOS DE CONFINAMENTO: Sáo locais predetêrminedos onde os garis coletores comunitá
deposiüam e são acumulados os resíduos sólidos urbanos geÍados nas áreas de difícil acesso, para posterior
remoção pela coleta regular.

4.1.10. SETOR DE COLETA: É a área delimitada cnde se realiza a coleta numa determinada ÍÍêqüência, num

deleÍminado período (diurno ou noturno), akavés de um único vêículo coletoÍ.

4.1.11. tTtNERÁRlO OU ROTEIRO DE COLETA: É o trajeto efêtuado pelo veículo coletor de lixo dentro da

áÍea do setor.

4.í.12. TRANSPORTE: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados até uma unidade de tratamento
ou disposição Ínal, mediante o uso de veÍculos apropriados para tal.

4.1.í3. MEIO-FIO OU GUIA: É a peça de granito ou de concreto pré-moldado destinada a separar a faixa da
pavimentaÉo da faixa do passeio, limitando a sarieta longitudinalmente.

4.1.14. SARJETA OU LINHA D'ÂGUA: É o canal longitudinal destinado a coletar e conduzir as águas
superÍiciais da faixa pavimentada da via pública à boca de lobo ou demais estruturas de captação.

4.í.í5. LOCAL DESTINAÇÃO FINAL: A unidade de destinaÉo Íinal definido para resíduos domiciliares,

entulho, poda e volumosog no municipio de Santo Antônio dos Lopes localiza-se na BR 135, km 297, EstÍada

de acesso ao lixâo ,localizada a 1 km da cidâde de Santo AntÔnio dos Lopes - MA.

5. DEFTNTçÁO DA ÁREA

5.1. A área dos serviços abrangidos por este TR engloba todo o Município de santo Antônio dos LoPg!{yê,
limitando.se com os úuniclpios ciÍcunvizinhos, confoÍme maPa constanle no ANEXO I (MAPA DO MUNICIPIO

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA).

6.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com a Proposta de Metodologia
apresentada pela Licitante vencedora, a qual deverá observar e aplicar todas as especiÍicações e demais

elementos técnicos constantes deste TeÍmo.

6.2. passados 90 (noventa) dias do início dos tÍabalhos, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação da

SECRETARTA MUNtCtpAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO o seu PLANO DE ÍRABALHO
DEFINITIVO.

6.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO poderá propor a implantação de

novas técnicas operacionais, ao longo do Contrato, dê forma a assêgurar a atualizaÉo e mdhoria da qualidade

da prestaçáo dos serviços ao Município.

6.4. O obieto licitado compreende a execução dos seíviços relacionados a seguir:

> coleta e trcnsporte ao destino final de resíduos sólidos domiciliares:

> Coleta e transporte ao destino final de entulho;

D Coleta e transporte ao destino final de resíduos de poda e/ou resíduos volumosos;

> Coleta manual ds resíduos sólidcs domiciliares em áreas de diÍícil acesso e/ou aglomerados

subnormais;

> Col6ta ê transporte ao dostino finâl do matsriais reciclávois (coleta selêtiva);

> Varriçáo ê Capina Mânual de Vias e Lôgradouros.

6.S. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS - para íins da presênte licitação os servigos são assim discriminados:

6.5.1. coLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

domiciliares compreendêm o
coleta dos resíduos oriundos
ndo ser executados de forma

N. pROC

coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos
todos os resíduos oriundos da coleta domiciliar regular,
e das feiras-livres, utili2ándo-se veículos colêtores, deve
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manual e/ou mecanizada, e o transporte dos mesmos até a unidàdê de destinação final.

6.5.1.2. A metodologia dê coleta manual é aquela em que os residuos são coletados em sacos plásti
descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos pelos munÍci ruJTUAÇÃO
carregados manuâlmente por funcionários da CONTRATADA, diretamente pârâ o caminhão coletor.

6.5.1.3. A metodologia de coleta mec€nizada é aquela em que os resíduos depositados nos
metálicos ou plásücos dispostos no Município são carregados no interior do caminháo coletor,
dispositivo especial, que bascula mecânicamente, despeiando seu conteúdo no interior do equipam

rr. PROC
FI,

a
ento.

6.5.1.6. A coleta Íegular de Íesíduos sólidos domiciliares deverá ser execukda nas freqüências, turnos e
horáÍios em conÍormidadê com o plano de trabalho apresentado pela contratada, devidamente aprovado pela

contratante.

6.5.1 .7. A coleta regular dos resíduos sólidos deverá sêr executada inclusive nos fêriados e dias santos, em
qualquer condição climática, ê êm algumas áreas também aos sábados.

6.5.1.8. O início da colêta deverá se dar no horário compreendido êntre 6:00h e 7:00h, e o término, no máximo,
até 17:00h:

6.5.1.9. A coleta domiciliar nos principais conedores déverá ser realizada diariamente, independente de
fÍeqüência, inclusive aos sábados, feriados e dias santos.

6.5.1.10. Os serviços dê coleta dos ÍesÍduos de mercados públicos ê Íeiras-livres serão executados pela

CONTRATADA, em todos os dias da semana, inclusive sábados e Íeriados, respeitada a programação e os
horários estipulados no Plano de Trabalho.

6.5.1.í1. Em locais de diÍícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impGssível o trânsito do caminhão
coletor de lixo, a CONTRATADA deverá utiíizar técnicas alternativas (coleta manual nas proximidadês ou

outras) para a execuÉo dos seNiços.

6.5.í.12. Havendo um aumento de resíduos a recolher, êm conseqüência de crescimento da população, do
número de estabelecimenlos comerciais, de novas .feiras-livres ou Por outrâ ocorência náo prevista, a

CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a mánteÍ os Padrões
estabelecidos no Termo de Reterência.

6.5.1.13. A CONTRATADA deveÉ recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os recipientes utilizados,

entretanto, compete.lhe informar por escrito à íscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

HABITAçÀO E URBANISMO, sobre os munÍcipes que não acondicionam conetamente seus resíduos, para

expediÉo da competenle intimaÉo.

6.5.'1.14. Os garis coletores deverão apanhar e tftrnsportar os recipientes com o cuidado necessário para não

daniÍicá-los e evitar o derramamento de lixo na's vias pÚblicas.

6.5.1 .15. Os veículos coletores deverão ser canegados de maneira que o lixo não tÍansbords nas vias públicas.

6.5.í.'16. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipês, que êstiverem espalhados nos passeios

públicos e margens da via ou que tiveÍeÍn caído durante a atividade de coleta, dêverão ser obrigatoriâmênlê
recolhidos pela CONTRATADA.

6.5.1.17. A equipe para â execuÉo da coleta de lixo domiciliâr dêverá ser composta de 1 (um) câminhão

coletor, 1 (umj motórista e 3 (três) garis coletores, no total de 7 (sete) equipes, bem como as ferÍamentas de

trabalho necessárias ao bom desempenho das funçõ€is.

6.5.1.'18. Todos os custos deconentes dessa coléta deveÍáo estaÍ contemplados nos custos de coleta

domiciliar, diluídqs no preço ünitário.

6.5.1.1g. O motorista e os garis coletores dêverão apresêntar-se ao trabalho devidamente uniformizados e

munidos de todos os equipamentos necêssários, inclusive EPI's.

6.5.i.20. O motorista deverá seguir rigorosamente o roteiro de coleta, no horário previsto no Plano dê Trabalho,

aprovado p€la contratante.

6.5.1.21. Após o Íinal de cada roteiro (viagem), o veículo deverá se diÍigir ao destino final, para que possa

eÍetuar o controle de pesagêm ê descaÍTeg.aÍ os resíduos coletados.

6.5.2. COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE ENTULHO

6.5.2.'Í. Os serviços de coleta e transpoÍte ao destino Ínal de entulho compreendem o recolhimento manual

e/ou mecânizado de resíduos especiais não recolhidos pela coleta regular, em virtude de suas câracterísticâs

pÍóprias (origem, volume, Peso ê de), teis como resíduos de origem domiciliar (monturos), resÍduos da

undos dâ limpeza de vias e log radouros públicos e outros similares, e oconslruÉo civil (entulhos),
Páginâ 24 dê ô4
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transporte dos mesmos até a unidade de dêstinaçáo final.

6.5.2.2. Ê atribuiçâo da CONTRATADA a rcalizaúo desses seÍviços de
elaborada semanalmente, ondê conste detalhadamente: a espécificâgão dos sêrviços

uma Programaçáo a ser
; a quantidade estimada

de resÍduos a serem colêtados: o local ê o tempo prêvisto a execugáo, dândo ciência prévia à CONTRATANTE
dos dias e horários em que a coleta será realizada, bem como, vir atender a programações prévias e
especÍÍicâs a serem exaradas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÂO E URBANISMO.

6.5.2.3. A progrEtmaÉo deveÉ ser enviada pela CONTRATADA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do início dos serviços. Em casos
excepcionais e específicos, a CONTRATANTE poderá alteraÍ tais programações.

6.5.2.4. Os serviços dê coleta dê lixo público deverão ser realizados dê segunda a sábado, em Írêqüência
diária, no pêÍíodo diumo, com início @mpÍeendido entre 6:00h e 8:00h, e término, no máximo, até í7:00h.

6.5.2.5. Em casos excepcionais, desde que devidamente autoÍizado p€la Íiscalização da CONTRATANTE, o
horário previsto para a execução dos serviços poderá ser alterado.

6.5.2.6. O canegamento manual dos resÍduos pelos garis coletores, no inteíior do caminháo basculante, deverá
se dar com a utilização do fêrramental necessário e, após o canêgamento, os funcionários da CONTRATADA
deverão deixar o ponto devidamente vanido.

6.5.2.7. Na realização do transporte, nenhum veículo podeÍá tÍansitar sem que sua carga esteia totalmênte
coberta com lona plásticâ apropriada de foÍma a impossibilitar derramamento de resíduos nas viâs e
logradouros.

6.5.2.8. A equipe para a execuçáo da coleta de manuel de entulho deverá sercomposta de í (um) caminhão
êquipado com caçâmba basculante de 6mt, motorista e garis colêtorês, b€m como as fenamentas de trabalho
necessárias ao bom desempenho das funções.

6.5.2.í0. Os motoristas, os garis coletores e os operadores deverão apresenkr-se ao trabalho devidamente
uniformizados e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI's.

6.5.2.1'1. Após o Íinal de cada roteiÍo (viagem), o vcÍculo deverá se dirigir ao destino final, paÍa que possa

eÍetuaÍ o controle de pesagem e descarregar os resíduos coletados.

6.5.2.12. Acontratante e ContÍatada devem atenlar ao drsposto na Resolução CONAMA n" 307/2002, no que

tange à gestão de resíduos da.construção civil.

6.5.3. COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DE PODA E/OU RESIDUOS
VOLUMOSOS

6.5.3.1. Os serviços dê colêta e transporte ao destino Íinal de rêsiduos de poda e/ou resíduos volumosos
compreendem o recolhimento de folhagens, galhos e troncos de árvores, além do recolhimento dê obretos
volumosos inseÍvíveis dispostos nas vias públicas (sofás, móvêis, etc.), através de canegamento mecanizado
ou manual, e o transporte dos mesmos até a unidade de deslinação Íinal.

6.5.3.2. É atribuição da CONTRATADA a Íealizaúo dessês,serviços de acordo com uma programaçâo a ser
elaborada semanalmente, onde conste detalhadamente: a especificagão dos serviços: a quantidade estimada
de resÍduos a serem coletados; o iocal e o tempo previsto â execuçáo, dando ciência prévia à CONTRATANTE
dos diâs e hoÉrios em que a mletâ será realizada, bem como, vir atender â programaçôes prévias e
especíÍicas a serem exaradãs pelâ SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAS, HABITAÇÁO E URBANISMO.

6.5.3.3. A programação deverá ser enviada pela CoNTRAÍADA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do início dos serviços. Em casos
excepcionais e especíÍicos, a CONTRATANTE poderá alterar tais progíamações.

6.5.3.4. Os serviços de coleta de Íesíduos de podação e/ou volumosos deverão ser realizados de sêgunda à
sábado, em freqüência diária, no péríodo diumo, coÍn iníêib comprêendido entre 6:00h e 7;00h, e término, no
máximo, até 17:00h.

6.5.3.5. Em casos excêpcionais; desde que devidamênte autorizado pela ÍiscalizaÉo da CONTRATANTE, o
horário previsto parâ a execuçáo dos seNiços poderá ser alterado.

6.5.3.6. O carregamento do§ resíduos pelos garis cóletoÍes no interior do caminhão deverá se dar de forma

mecanizada (atràvés do guindaste hidráulico); e/ou dê Íormâ manual e, após o canegamento, os funcionários
da CONTRATADA dêverão deixar o Ponto deüdamente varrido.

6.5.3.7. Na rêalizaçáo
arrumada e amarrada,

do trânsporte, nenhum veículo poderá transitar sem que sua carga esteja totalmente
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6.5.3.8. A equipe para a êxecução da coleta de resÍduos de poda elou volumosos deveÉ ser compostâ de
(um) câminhão basculante capacidade de 6 m3, 'Í (um) motorista e 3 (três) garis coletoÍes, bem como
fêrÍamentas de trabalho necêssáriâs ao bom desempenho das funções. AÇÀo

6.5.3.9. O motorista e os garis coletores deverão apresenüar-se ao trabalho devidamente uniformizâ
munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI's.

ô.5.3.10. Após o final de cada roteiro (viagem), o veículo deveÉ se dirigir ao destlno final, para que
efetuâr o controle de pesagem e descanegar os resíduos coletados.

t{. PROCsêfl

6.5.4. COLETA E TRANSPORTE AO OESTINO FINAL OE MATERIAIS RECICúVEIS (COLETA SELETIVA)

6.5.4.1. Os serviços de coleta e tÍansporte ao destino linal de materiais recicláveis compreendem o
recolhimento regular e manual de todos os Íesíduos com possibilidade de íeciclagem originários dê domicílios,
estabelecimentos públicos (institucionais ou pÍestadores dê serviçls), comeÍciais e industriais, previamente
sêparados pelo gerador, tais como papel, meüal, vidros e plásticos e outros, e o seu transportê até o local a seÍ
posterioÍmente definido pêla SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANlSlvlO.

6.5.4.2. A metodologia de coleta manual é aquela em que os resÍduos são acondicionados e coletados em
sacos plásticos descaíávêis e resistentes dispostos pelos gêradores e canegados manualmenle pela
guamição no caminhão coletor.

6.5.4.3. A coleta de materiais recidáveis não apresenta limitação de quantitativo de resíduos por gerador.

6.5.4.4. Os serviços seÍão executados em área a ser deÍinida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÂO E URBANISMO,

6.5.4.5. Os rêsíduos devêrão sêr transpoíados até um locâ|, dentro dos limites do MunicÍpio, a ser definido
PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.

6.5.4.7. A coleta regular dos resíduos Íecicláveis será executada de sêgunda a sábado, no turno diumo e com
fÍeqüênciâ semanâl por áÍea atendidâ, conforme Plano de Trâbalho a ser âpresentâdo pela CONTRATADA.
Esta freqüência podeÉ ser amdiadâ conÍorme avaliação da CONTRATANTE, para atender o previsto na
Resolução CONAM A 31612002.

6-5-4.7.1. O início da coleta deveÉ se dar no horário compreendido entre 6:00h e 7:00h, e o término. no
máximo, até 17:00h;

6.5.4.9. A coleta regular dos resíduos sólidos recicláveis deverá ser executada inclusive nos feriados e dias
santos em qualquer condição dimátiÇa.

6.5.4.'lO. A freqüência e horários de coleta poderâo ser modificados no período da vigência do Contrato, êm
determinadas áreas, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO,
ficando assegurado o balanceamento do número de veículos nas modalidades de Íreqüência.

6.5.4.1í. A CONTRATADA devêrá procedeÍ a identiÍicaçáo de locais com grande potêncialidade dê geraÉo de
recicláveis e informar a CONTRATANTE para viabilizar a Coleta destês resíduos por Associações e/ou
Cooperativas de catadoÍes cadaslÍadas junto a Prefeitura, se houver.

6.5.4.14. Os motoristas e os garis coletores deverão apresentaÍ-se ao trabalho devidamente uniÍormizados e
munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI's.

6.5.5. LIMPEZA CÓRREGOS E CANAIS

6.5.5.1. A limpeza de córregos e canais consiste no fornêcimento dê equipe paÍa a Íealizaçáo da limpeza de
cursos d'água com objetivo de amenizar o impacto urbano das.chuvas. através da desobstrução, além de

auxiliar no trabalho de combale das doençás decoÍrentes.

6.5.5.2. Esta equipe se encarrêgará da limpeza manual das.margens dos córÍegos e canais, além da retirada
dos leitos de resíduos que Possarn obstruir o escoamento das águas (aguapés, entulho, monturos,
assoreamento, etc.), sem, no ênlanto, Prêjudicar a camada vegetal protetora dos taludes.

6.5.5.3. Tais serviços deveÍão seÍ ordenados mediante solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO, através de 'Ordens especíÍicas de Serviços", e serão realizados no pêÍíodo que

antecedê as cheias.

6.5.5.5. Os serviços serão rêalizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diumo, com início
compreendido entre 6:00h e 7:00h, ê término, no máximo, até 17:00h.

6.5.5.6. Em casos excêpcionais, desde que devidamente autorizado pela Íiscalização da CONTRATANTE
horário previsto para a execução dos serviços podeÉ ser alterado
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6.5.6. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

6.5.6.í. Os veÍculos automolores com os equipâmentos adequados e necessários a cada tipo de sêrviço
deverâo ser dimensionados de Íorma â sêrem suÍicientes, em quantidade e qualidade, pârâ atender, de
maneira adequadâ, a prestação de seíviços propostos.

6.5.6.2. A tâbela abaixo apresenta a quantidade mÍnima dê vêículos e equipamentos necessários à real
dos serviços

RE DE GULOS E ECIUIPAMENTOS

sêrviço Vêículo , Equipamênto
Quantidade
operaclonal

mínlma

RêseÍva técnica
mínima

Tempo máximo
ds uso

Colota e
transporte ao
destino Ínal de
resíduos sólidos
domiciliares

Caminhão basculante,
mÍnimo ds 16.000 kg,
carga útil máxima
13.071k9, distáncia
entre êixos 4,80mts,
potência 230CV,
inclusive caçamba
metálica

7 I (um) 10 (dez) anos

6.5.6.15. A CONTRATADA d proyidenciar o cadastramento pévio dos caminhóes para o início da

6.5.6.3. Os veículos e/ou equipamentos definidos na tabela acima, a serem apresentados pela licitante
vêncedora, para a realização dos sêNtços do Contrato, deverão estar disponíVeis para uso imediato.

6.5.6.4. Além dos veículos descriminados na rêlação mínimâ, a CONTRATADA deverá dispor de veÍculos, em
quântidadê suÍiciente, para âpoiô às suâs âtividadês de supêrvisão, fiscâlizagão, mânutenção e âdminisÚação.

6.5.6.5. Antes da assinâtura do Contrâto, será eÍetuada umâ vistoria prévia pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, mm o obletivo de constetar a boa condição de operações dos veÍculos

e equipamentos.

6.5.6.6. Na hipótêss da impossibilidade de serem apresentados os veículos ê oquipamentos oxigidos na tabsla

acima, poderá a CONTRATADA apresentar, em substituição aos mesmos, veíollos e equipamentos com

câpacidadês diferenciadas, desde que atenda às necessÍJades para os serviços aÍns e que sêiam aprovados
pela CONTRATANTE.

6.5.6.7. Os veículos e equipamentos constantes na tabela acima serão de uso exclusivo deste Contrato.

6.5.6.8. Ao longo do Contrato, os equipamentos deverão sêr mantidos com todos os seus componêntes
funcionando nâa mesmâs condições iniciais especmcadâs, não obstânte o dêsgastê normal por uso, indusive
as unidades de reserva.

ô.5.6.9. Em caso de substituição de quaisquer dos vêículos vinculados ao Contrato, a substituiÉo dêverá

ocorrêr por outro com ano dê fâbricação igual ou superior ao do veÍculo substituÍdo.

6.5.6.10. A CONTRATADA deverá aplicar um Plano de Manutenção doS veÍculos e equipamentos utilizados

nos serviços contratados baseado em inspeÉss diárias, programa e manutênção preventiva e conetiva,

progrErma de serviços intemos e extemos, programa de limpeza e aparência (lavagem, desinÍecçáo e pintura

berúOica), programa de controle dos itens de seguranç€ (iluminação, pneus, etc.).

5.i 1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO eÍetuará uma avaliação

semestral na frota da coNTRATADA. buscando verificar as condiÉes de funcionamênto e segurança.

6.5.6.12. Todos os veÍculos e equipamentos utilizados nos seNiços de limpêza pública deverâo respeitar os

limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas reguladoras do tráfego

de veículos.

6.5.6.13. As altêraçõss do vsículos s/ou equipamêntos no câdastro do sistêma dê pesagsm somente sorão

autorizadas peta SÉCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, desda que atêndidâ às

exigôncias contratuais.

6.5.6.14. Os padrôês de pintura, adêsivos ê idsntiÍicação dos veículos-e equipamêntos dêveráo sêguir as

noimas oeRniàas peta sEiRetnirta MUNtctpAL DE oBRAS, HAB|TAÇÃo E uRBANlsMo, sendo os custos

dê responsabilidade da CONTRATADA.
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6.5.6.16. Todos os veículos utilizados na realizaçáo dos serviços, inclusive os da ÍiscalizaÉo da
CONTRATADA, devêrão ser dotados dê sistema de comunicaçáo via rádio ou celular.

6.5.6.17. Todos os veículos dotados de câÍToceria basculante deverão transitar com a caÍgâ devidamente
lonada, para evilar o derrâmamento de resÍduos r'ras vias públicas.

6.5.6.18. É terminantemênte proibido o transporte de pessoal em veÍculos abertos, devendo a CONTRATADA
providenciar e arcâr com transporle compatÍvel com a legislação de trânsito vigente.

6.5.6.19. Todos os veÍculos e equipâmentos devem estar suiêitos a um plano de manutenção, limpeza e
higienizaÇão a fim de assegurâr ótimas condiçóes de aspecto e estado geral duÍante toda a duração do
Contralo

6.5.6.20. Para a assinatura do contÍato, o pÍoponente vencedor deverá apresentar novas ceÍtidÔes caso as
cêrtidões apÍesenladas para HabilitaÉo tenham expirado sua validade êntre a data da entrega dos envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato, bem como os seguintes documentos

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado(s) nos órgáos compelqü,'?U
e

b) Laudo de vistoria dos veÍculos, emitido pelo Setor de TÍansportes da Municipalidade.

6.5.7. CAPINA E VARRIÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

N'PROC
FI

6.5.7.1. VaniÉo de ruas e logradouros públicos, onde a varrição deverá se executada de forma manual
utilização de mão de obra braçal e com utilizaÉo de Íenarnentas manuais. Preferencialmente este serviço será
êxecutado por mulheres. É importânte que os.executantes destra atividade êstejam em plenas condiçóês de
saúde física, devendo ser comprovado corn êxames médicos admissionais pela empresa antês de iniciarem

suas atividades. Devendo a emprésa Íomecer as ÍeÍÍarnentas, uniformes e equipamentos de segurança
nêcêssários ao cumprimento da atividade.

6.5.7.2. Capina manual, será executado com mão de obra braçâ|, preferencialmente por homens, com
utilizaçáo de ferramentas manuais. Parâ execução dos serviços os funcionários destinados a está íunção
deverão estar em plena saúde ÍÍsica. que deverá ser compÍovado pela empresa Contratada nos exames
médicos admissionais de cada Íuncionário. A êmpresa Contratada deverá fomecer ferramentas para boa

execuÉo dos trabalhos e também os equipamentos de segurança necessários a boa prática da atividadê.

6.5.7.3. Capina mecanizada, é aquêla executada com utilização de equipamentos motorizados, podendo ser de
pequeno ou de grande porte, mas para a utilização destes equipamêntos os funcionários deverão ser trêinados
conforme norma regulamentadora do MTE, estar em plenas condiçÕes de saúde Íísica deYidamente

comprovado pela Contratada, utilizar todos os equipamentos de proteção individual.

6.5.7.4. Capina química é expÍessamente proibida em ambientes urbanos de livre circulação (praças, jardins,

logradouros, êtc), em quê não ha meros de assegurar o adequado isolamento, ou seja, onde não é possível

aplicar medidas que garantam condiçóes ideais dê segurança da populaÉo que reside e circula, conforme
oriêntação da ANVISA na Nota Técnic€ No 004/2016.

> vARRtçÃO

6.5.7.5. Normalmente expressa em metros de vâniçEo por homem/diâ (m/dia). A unidade "dia" se refere a uma

iomada de trâbalho normal (8 horas). Par€ determinação da vêlocidade de vanição, é necessário antes

clâssiÍcar os logradouros de acordo com as cárâcterÍsticas que mais influem na produtividade do vanedor.

6.5.7.6. A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só vaÍredor no serviço de varriÉo é dê
18om/h, onde, durantê uma iornada de tÍabalho noÍmal (8 horas), por um dia, a produÉo será de 1E0,00 rnldia

x I h = 1.440,00 mêtros de varrição por dia.

> MÃO DE OBRA PARA VARRIÇÃO

6.5.7 -l . O numero de trabalhadoíes necessáÍios para êxecução de da varÍição de um trecho é detêrminado da
seguinte maneira:

a) No de funcionários = Extensão das ruas / produção em mêtros de um Íuncionário

b) O comprimento das vias a seÍem varridas é de

No de vanedores = 25.369,00/1.,140 ,OO = 17 ,62

6-5.7.8. A empresa Contratada deverá apresentar um plano de varrição das ruas da cidades, sendo quê alguns

locais deverá ser considerado o repásse da VániÉo, como nos locais onde tem aglomeraÉo de comércio, e
que constam apenas com residências

PM SAL-MA
Fls.-
SêÍvidor(a)

somentê uma varrida
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6.5.7.9. O plano de vaniçáo deverá ser aprovado pela Íiscalização da Contratante que o acompanhará
dias e c€so hâja necessidade de revisão o mesmo deverá atendêr as solicitaçõ€s da nscalizâ9áo.

> CAPINA

6.5.7.10. Trata-se de um serviço muilo importante Para manulenção da limPeza Pública, não apenas em
passeios, mas também nas margens de rios e cânais.

6.5.7.11. Os serviços consistem em capina e raspagem em vias, canteiros centrais, praçâs, rêcolhimento de

terra, lâmâ e vegetaÉo rasteira entre outros. Estes resíduos devem ser aiuntados para recolhimento pelos

veículos de coleta e transporte do lixo.

6.5.7.12. Quando não é executada a vaniÉo regular, ou quando as chuvas caÍreiam detritos para logradouros,

as saÍjetas acumulam terras, onde geralmente cres@m mato e eÍvas daninha.

6.5.7.13. Tomam-se então necessários serviços de capina do mato e ervas e Íaspagem da terÍa das saÍjetas,
para restabelecer as condições de drenagem e melhorar o aspecto das vias Públicas

ô.5.7.14. Esses seíviços são executados em geral com enxadas bêm afiadas, sendo os Íesiduos removidos

com pás quadÍadas ôu forçados de quatro dentes. Quando a teÍTa se encontra muito compactada é muito

comum o uso de enxada pâra raspa-la, podêndo a enxada ser utilizada também para retirada da lama.

6.5.7.15. As equipes para execuÉo dos seÍvigos utilizarão câÍro de mão, enxada. vassoura, pá, roçadeira e

outros equipamentos que se Íizêrem necessários para um seNiço bom e produtivo.

6.5.7.16. Considerando que em média teremos 0,60m de largura de câpina, o que representa uma média

mensal dê 15-221,40 m2, que o rêndimento dê capina estimado de um Íuncionário é de '100,00m'zpor diâ com

iomada normal (8 horas), desta forma durante uma semana de 44 hoÍas produtivas, tênêmos 550,00m'e no

mês com 4,3 semanâs têremos 2.365,00m'?.

6.5.8, PESSOAL

6.5.8.1. Além do dimensionamento de pessoal. operacionâl proposto para cada sêrviço neste- Termo de

Referência, a CONTRATADA dêverá manter êm ieu quadro as seguintes quantidades mÍnimas deÍncionários
reservas. para o pleno atendimento aos casos de absenteísmo. afastamentos e cobertura Íolgas e féÍias.

6.5.g.2. A cobertura das Íaltas de funcionáÍios nos servigos sem previsão de reserva técnica mínima deverá ser

Íêalizada pela reserva dimensionada para os demais seíviços.

6.5.8.3. Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao

munÍcipe, bem como cuidadosos com o bem público.

6.5.8.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAS, HABITAÇÃo E uRBANlsMo terá dirêito de exigir dispênsa

e substituição, a qual devêrá se realizaÍ dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empÍegado cuia conduta

sêia preJudicial ao bom andamento do serviço.

6.5.0.5. Se a dispensa der origem a aqão judiciat, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E

URBANISMO não teÉ, em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

6.5.8.6. É absolutamente vetada ao pessoal da CONTRATADA, â execuÉo de outras tarefias que não sejam

objeto deste Contrâto.

ô.5.g.7. Será terminantemente proibido aos empregados da CoNTRATADA Íazer cataÉo ou triâgem de

resíduos durante a execuçáo dos serviços.

6.5.8.8. É proibida a ingestão de b€bidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratifcações e donativos de

qualquer espécie poÍ pa-tte dos funcionários da CoNTRATADA durante a execuçáo dos serviços.

6.5.8.9. A CONTRATADA ôeverá fomêcer água potáüel paÍa consumo dos empÍegados duranle suas

atividades.

6.5.g.10. Todos os funcionários dêveráo apresentar-se devidamente uniformizados e asseados, com

,""tia"nt, ê calçados âdêquados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a

iitrààá * 
"*igiitconÍoÍmê 

Normas do MinistéÍio do TÍabalho), além de identiÍicados através de crachás.

6.5.8.í 1. A disponibilizaçãO e Íeposição do EPl',s ê uniÍormss devorão obêdecêr a programação apresêntada

na danilha orçamentária.

6.5.8.12. Além dos EPI'S acima descritos, a CoNTMTAOA também deverá Íornecer aos seus funcionários

ã"Àãi. 
"qr,p"r.ntos 

de pÍotêção exigidds para cada atividade especíÍca (máscaras e óculos de proteÉo'

avenlais, batas, luvas e calçados especiais, etc.),

CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho,

Página 29 de 64

OS r.

PM SAT.MA
Fls.

Servidor(a)

UAÇÀo
N" PROC

FI,

6.5.8.13. Ca os funcionári



a
/

lt

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTO AITITÔNIO

CÍ{PJ: 06.172.720lq)01-10Í.bffi6dodo,

devidamente uniformizados, providenciando veículos, equipamentos e Íeramental suficientes para a plena
realização dos serviços.

6.5.8.14. Em Íace da necessidade de recursos humanos qualiÍicados para o exercício dos serviços de
geÍenciamento e operacional nas diversâs áreas do tÍabalho, é de re
a realizaÉo de treinamentos que abraniam os seguintês quesitos:

> Treinamentos operacionais quanto à realizaÉo dos serviços;

> Gerenciamento do sistema de limpeza uÍbana:

> Cidadania e meio ambiente;

> Qualidade no atêndimento áos usuáÍios;

) lmportância dos EPI'S;

F Alfabetização de adultos;

F Outros.

sponsabilidade da CONTRATADA

AUTUAÇAo

contratados.

7. FORMA DE PAGAÍÚENTO:

7.1 - O pagamento será efetuâdo
dos serviços, desdê que não haja

N'PROC
FI

6.S.8.15. Competirá ainda à CONTRATAOA a admissão de supeíintendentes, gerentes, supervisores, técnicos,

enc€negados, Íiscâis de campo, além de toda a mão de obra administrativa e de manutenção necessárias à

operaciónalização, manutençáo e administraçáo dos seNiços contEtados, coÍTendo por sua conta todos os

custos trabalhistas inerentes.

6.5.9. EOIFICAÇÔES E INSTALAÇÕES

6.5.9.1. A CONTRATADA, ne épocâ da execuçáo do serviço, dêverá dispor de imóvel localizado no Município
de santo Antônio dos Lopes - MA, dotado garegêm para veículos, galpão de manutênÉo, vestiário de

funcionários, almoxarifado de peçâs e demais salas de administração, de forma a poder garentir a regularidade
dê todas as atividades inerentes ao correto gêÍsnciâmento dos serviços (atividades administrêtivas,
operacionais e de manutenÇão dê frota). '

6.5.9.2. Caso julgue necessário, a CONTRATADA deverá mantêr pontos de apoio na cidadê para facilitar a
operacionalizaÉo dos serviços.

6.5.9.3. Não será permitida a permanência de veÍculos e equipamentos em vias públicas, quando não

estiverem em serviço.

6.5.9.4. A CONTRATADA deverá manteÍ suas ediÍicações e instalaçÓes, corendo por sua conta as desPesas

necessárias para tanto.

6.5.9.5. A fiscatização dâ sEcRETARtA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO devêÍá ter livre

acesso as instah;õ€s da CONTRATADA paru a rcalização dô inspêçó'€s dê vsículos, êquipamêntos e
instalaÉes.

6.5.9.6. A CONTRATADA deverá transporlar os resÍduos sólidos colêtados atá os locais dê dêstinaÉo Rnal

detêrminados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.

6.5.9.7. DA DTVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS

6.5.9.7.i. É de responsabilidade da CONTRATADA a comunicaÉo aos usuários sobre os serviços de colêta

domiciliar e seletiva em cada área, informando das Íreqüências e hoÉrios da coleta, além de versar sobre a

correta Íorma de acondicionamento e disposição dos resÍduos.

6.5.9.7.2. A Íreqüência de comunicaçáo deverá ser realizada a cada 6 (seis) meses, sendo a primeiÍa

divulgação realizada ainda até 45 (q.uarenta e cinco)dias aPós o início dos serviços

6.5.9.7.3. lndependênte da Íreqüência acima estipulada, semprê que houver qualquer€ltefçã9Io Plano de

Trabalho, e modiante solicitaçáo SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAS, HABITAÇÃo E URBANISMO, a

CONTRATADA deverá comunicar aos usuários sobre tais alterâções.

6.5.9.7.4. eualquer forma dê divulgaÉo só podêrá realzaôa pela CONTRATADA após aprovação por parto da

SECRETARIA úUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.

ô.S.g.8. A empresâ contratâda deverá obedêcér às normas da ABNT, quando da execução dos sêrviços

mensalmentê no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento deÍinitivo
Íator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentâção de

atestada por servidor competente, aôompanhada da Íespectiva Ordem de
\-

l:
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serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjullta Negativa, ou Certidâo Conjunta
Positiva com efeitos dê Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniáo e
"Previdênciáriâ", emitidâ pela Sêcretaria da Receita Federal do Ministério da Fazendâ, comprovândo a
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 dê sêtembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Ceíidão Positiva com eÍêitos de Negativa, expêdida
pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual; Gertidâo Negativâ, ou Certidão Positivâ com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a rêgularidadê pâra com a
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômicâ, expêdida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitânte, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certjdão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívrda Ativa do Municipio, expêdida pêlo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitantê:
CertiÍicado de Regularidade de SituaÉo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - C
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Trib
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência dê débitos inadimplidos pêrante a Justiqa do Trabal
pagamento ssrá eÍetuâdo dirêtamonte na conta que o fomecedor aprssentar em sua proposta.

7.2 - O pagamento sêrá Íêito êm Íavor da omprêsa(s) contratada(s), através dê ordem ou tÍansfê
bancária na sua conta corÍente, após assinaturâ do Termo de Rêcêbimênto Dêflnitivo, êmitido pela
Requisitants.

7.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiya Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, acompanhada
das Certidões listadas no subitem 7.1; acima.

7.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestadà pela comissáo ou servidor Íesponsável pelo Recebimênto.

7.5 - O pagamento seÍá efetuado após.a assinátura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, desde que não hara

fator impeditivo provocado pela CONTRATAOA.

7.6 - Náo seráo efetuados quaisquer pâgamentos à Contratada .enquanto pendente de liquidaÉo quaisquer
obrigaçóes em virtude de penalidades impostâs ou inâdimplência contratual, inclusive, sem que isso gere
dirêito ao reaiustamento do prêço ou à atualizaçao monetária.

7.7 - A ContÍatants podêÍá deduzir do montanlo a pagar os vàlorgs conespondentes a multas ou indênizações
devidas pela Contratada.

7.8. Caso o pagamento dêvido seja entecipado pelo.CONTRATANTE, o respectivo montanle sofreÍá dêsconto
proporcional, nas mesmas condiçÕes estat'elecidas no subitem 7.8.

7.9. O Cronograma de desembolso eslá previsto no Anexo lll deste Termo de Referência.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

8.1. O julgamento das propostas sêrá do tipo menor preço'GLOBAL'.

9. CRITÉRIO OE ACEITABTUDAOE DAS PROPOSTAS:

9.'1. Os preços deverão ser cotados em moeda conente do País (Real - R$).

9.2. Os preços e lânces oÍertados deverão possuir apenas duas casâs decimâis após a virgulâ (* ,xx)

9.2.1. Náo será admitido no preço, o frâcionâmento de centâvos que ultrapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fraÉo remanescente.

9.3. Somente seráo aoeitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de
lance/negociaÉo, iguais ou inferiores aos pregos estimadoíorçados por esta Administração Pública Municipal.

10. aUAL|FTCAçÃO TÉC ICA:

10.'1. Rêgistro ou lnscrição da'Emprêsa ê do(s) . Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de
Engênharia e Agronomia -,CREA e ou Conselho de Arquitêtura e Urbanismo - CAU, da regiáo dâ sêdê da

Empresa, acompanhada da dedaraÉo dê concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a
ÍeÍêrida obra.

í0.2. Comprovação de a Licitantê possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da

Licitação (com vínculo societário ou empregatí6io), Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnicâ, devidamente averbado no CREA, por execução de sêÍviços
compatíveis em &lracterísticâs com o objeto desta licitaçáo, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando ter executado servigos de:

. coleta Íegular de lixo;

o
oc
FI
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varÍiçâo e Gâpina manual dê yias ê logradouros públicos;

SêÍviços de transportê para coleta d€ lixo

10.3. A comprovação da vinculaÉo do(s) proÍissional(is) à emPresa será media entação de cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS), ou cont[ato sociâl da licÍtante, ou conlrato de prestação dê seNiços ou ainda, de
dedaração de compromisso de contratação futura do proflssional detentor do âtêstâdo apresentado, desde que
acompanhada da anuência deste.,

10.4. Comprovação dê CeÍtidão(ões) ou Atêstado(s) de Capacidade Técnica-operacional foÍnecidos por pessoa

iurídica de direito público ou pÍivado, devidamente registrados na entidadê proÍissional competente,
acompanhado(s) de Cêrtidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA e/ou CAU, de acordo com o
aÍt. 30 da Lei no 8.666/93, que compÍovem que a licitante (pessoa juÍídicâ) tenha prêstado ou esteja prestando
serviços com características, complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiorês ao ob.ieto desta
licitaçáo, obsêrvando-sê obrigatoriamênte:

. Coleta rogular de lixo (ÊncarÍegado í60,00 hoÍas ê Ajudante 2,160,00 horas);

. VarÍição e capina manual de vias e logradouros públicos (Aiudanto capina 1.056,00 horas s
Ajudante varrição 2-376,00 horas);

. Serviços de transpoÉê para coleta do lixo (Veículo para transPoÉe 800,00 horas)'

10.5. Relação dos Principais Equipamentos, conÍorme modelo do ANEXO, que sêrão disponibilizados, por

ocâsião da assinatura do contrato, para uülizaÉo nos serviços, juntamente com declaraÉo da Proponênte de
que os equipamentos serão aprêsentados em condiçóês de produÉo plena, obrigando-se, imediatamente,
caso vencedora, substituir qualquer equipamentd que, a juizo da contratante, não apresêntê rendimento
satisfatório, sem que tal substiluiçáo rêprêsente qualquer Ônus para a Contratânte.

10.6. Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializâda indicando os
Engenheiros que atuaráo como responsáveis técnicos e que se.responsabilizarão pela execução dos serviços.

10.6.'l No caso de dois ou mais licitantes âpresentar€m atestâdos de um mesmo proÍssional como responsável

técnim, como comprovação dê qualiÍcaÉo técnica, todos os licitantês portadores desses atestados serão
inabilitados.

'Í0.7. DeclaraÉo de recebimenlo de inÍormaçôes técnicas, emitido pela empresa ticitante (Modelo no anexo),
ou Declaragão elaborada em modelo'próprio da empresa licitante, informando que tem pleno conhecimento das
condiçôes de prestaçáo dos serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita ao local onde os serviços serão

executados.

10.8. O ProÍissional indicado para fins de comprovaÉo da capacidade técnica participará como responsável
pêlo sêrviço, admitida sua substituição conforme § 10 do art. 30 da lei 8.666/93.A Vistoria Prévia no local dos

serviços para conÍirmação de que a mesma tomou conhecimênto, através de sêus Responsáveis Técnicos,
representánte legal ou funcionário legalmente autorizado pela licitante, de todos os asPêctos que possam

influenciar direta ou indiretamêntê na execuÉo dos serviços contratados e na conÍecção da proPosta, ocâsião
em que a Licitante estârá reconhecendo todas as carâcterísticas pâra a gestão, operaÉo, suprimentos e

logística dos serviços a serem executados. Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestâdo dê

VÉtoria Técnica) serão Íirmados pelo (a) servidor (a) resporisável pêla SMO, devendo ainda constar a
assinaturâ pelos responsáveis técnicos devidamente registrado no CREA ou Íepresentântes legais da empresa.

Caso aqueies (pessoa jurídica) que considerem desnecessário conhecer âs condições fÍsicas par? elâborâção
de sua proposta, simpiesmente dêverá apÍesentar declaraçáo de ciência das condições das informaçóes e

local da licitaÉo.

10.9. A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro responsável pêla empresa licitante, o qual deveÍá

compÍovaÍ através da apresentação dê Certidão de Regislro e Quitaçâa de Pessoa Juridica, expedida pelo

CREA.

10.10. A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do ceílame e deverá ser êfêtuado
êm dia 6 horário quê será prêviamentp estabolêcido pêla Sêcr€taria Municipal de Obras, HabitaÉo ê
Urbanismo, no telêfone parâ agendamênto da visita técnica 99 98205 0889 por funcionário responsável da

sêcrêtaria.

11. DOTAçÃO ORÇAIIENTÁRIA

11..Í As despêsas docorrenlês da prosêntê licitaÉo corrêrão por conta dos rêcursos especÍficos consignados
no orçamenio da PreÍeitura Municipal de Santo Anlônio dqs Lopes, dâssiÍcada conÍorme dotação or9ámentária

abaixo especiÍicáda:

I Classiflcação OÍçamentáÍia

t SêÍvido r(a)
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Órgão 07- Sec. Mun. dê Obras, Hâbit. ê Uóanismo
Unidade OrçamenÉria 07.02- Sec. l\,lun. de Obras, Habit. e UÍtanismo
Funçào 04 - Administração
Sub-Função '122 - AdministraÉo Gêral
Programa 0032 - Gestão de Poiitica Organização e lroder. Administrativa
Projeto Atividade 2.043 - Manut. E Funci. Da Limpeza Pública
Classificaçáo Econômica 3.3.90.39.00 - Outros. Serv. Terc. Pessoâ Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

AUTUAÇÃ o
N'PROC

Ft.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

í2.1. Deveres ê Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no
Edital ê Contrato:

12. 1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitantê do conúalo para acompanhar e
fiscalizar a exêcução dos Serviços;

12.'1.2. Velar o amprego de qualquer produto que considerâr incompatívsl com as especiÍicaçõss apresêntadas
na proposta da CONTRATADA, quê possa ser inâdequado, nocivo ou danificar seus bens pâtrimoniais, ou ser
prêjudicial à saúde dos usuários;

12.1.3. EÍetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçõês pactuadas;

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sançóes administrativas regulamentarês e contratuais cabíveis:

'12.í.S. PÍeenchêr e enviar a Ordem de Serviço dê acordo com os critérios estabelecidos neste Têrmo dê
Referência;

12.1.6. Recêber os serviços prestâdos pela .CoNTRATAOA, que estetjam em conformidade com a propostâ

acêita, conforme inspeÇões a serem reâlizadas, devendo assinaÍ ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

12.1.7. Recusar com a devida justiÍicativa qualquer produto, ferramenta ou serviço entregue/prestado fora das

especificaçôes constantes na proposta da CONTRATADA;

í2.1.8. Liquidar o êmpenho e eÍetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;

12.1.9. ComunicaÍ à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relaciohadas com a execução dos Sêrviços.

12,2. Deverês e Responsabilidadês da CONTRATADA, além dê outras quê poderáo ser previstas no

Editál e Contrato:

12.2.1. Fornec€l. os serviços conforme especmcações dêfinidas no presente Termo de ReÍerência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

12-2.2. Manlet capacidadê mínima de equipamêntos/ferramentas disponíveis para execução dos serviços;

12-2.3. prest todos os esclarecimentos que lhê forem solicitados pelo Órgão GêrênciadoÍ da Ata,

Íelacionados a execução dos Serviços;

12.2.4. ÊxeculaÍ os serviços, nôs locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Execução dos

Serviços, objeto da presente contrataÉo:

12.2.5. Comunic à CoNTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caÉter urgente em relaÉo aos

materiais/serviços que forem obieto do contrato e Prestar os esclaÍecimentos necessários;

12-2-6. lndicat, formalmente, pÍeposto apto a Íepresentá-la iunto à CoNTRATANTE, que deverá responder

pela Íiel execução do Contrato;

12.2.7 . AtendeÍ prontamentê quaisquer orientações e êxigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores

dos Contralos inerentes à execução do objeto.contratual;

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamentê causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de

sêus representa;tes legais, prepostos ou empregados, em dêcorrênciâ da presênte relação contratual, não

excluindo Ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalização ou o acompanhamento da êxêcução do objeto

pêla CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
Anecadação
crescido das

à coNTRATANTE o valoÍ coÍrespondente, mediante o pagamento de Documento de

Municip al - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrâto no valor corespondente ao dano, a

ento convocatório e do contÍato
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12.2.9. Propiciar todos os mcios e facilidades necessárias à ÍiscalizaÉo da êxecuçáo do objeto pel a
CONTRATANTE, cujo represêntantê terá poderes parâ suslar o Íomecimento, total ou parcialmente, a
têmpo, sêmprê que considêrar a medida necessária, e recusar os sêrviços prestâdos que julgar
especificações do termo de referência;

12.2.10. MânleÍ, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com âs obÍigâções
assumidas, todas as condiçóes de hâbilitaÉo e quâliÍicagão exigidas na licitagão;

N' PROC

eleFl

12.2.11. Emilir fatura no valor pactuado ê nâs condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
pagamento;

'12.2.12. ComgiÍ os serviços prestados que foÍem reprovados na âceitaÉo, dentro do prazo estabelecido nestê
Têrmo de Refercncia, sem ônus para a CONTRATANTE:

12.2.13. A corÍeção dos serviços reprovados, sêrá fêita duÍante o pêÍíodo contratual, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condiçõês pÍevistas nestê Termo de Referência.

11.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Sêrvigo, os Serviços obreto da
presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do pràzo de entrega estabelecido;

'12.2.16. NcÂÍ com todas as despesas relacionadas à prêstaç5o dos servigos. tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de coreção de serviços, se houver.

12.2.17. Os serviços deverão ser preslados com as características mÍnimas deÍinidas no edital, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Dêfesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter
especificações de Órgâos de controlê de qualidadé, quando houver, bem como as caracteristicas peculiares de
cada item e, quando for o cáso, possuir em suas embalagens unitárias, especiÍcâções de pêso, mêdida,
quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o c6so, prazo de validade de
acordo com o fabricante, contado Ca data de entrega e demais informações que se Íizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

12.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos eÍetuados durante a vigência do
contrato. ainda que o Íornecimento deconente esteia previsto para ocorer após o término de sua
vigência.

'12.2.19. A detentora do rêgisÍo dê proços êstará obrigada a comparecer, sempre que solicitada. à sedê
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruçôes, participar dê rêuniões ou para qualquer outra
Íinalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

12.2.20. Fica a CONTRATADA na obrigação de executaÍ os sêrviços conÍorme detalhado neste termo
de reÍerência.

'12.2.21. A CONTRATADA, duranté a execução dos serviços, deverá manter seus funcionários utilizando
seus EPls, evitando assim que aconteça algum acidentê pela não utilizaçáo dos mesmos.

'r3. MODALTDAOE DE LTCTTAçÃO

13.1. Este planêiamento foi elaborado de acordo com o Ordênamento Jurídico Nacional que rêgulamênta o
processo de aquisiçôes para a Administração Pública, Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei no 10.520 de
'17 de julho de 2OO2, e conslitui peç€ intégrante, indispensável e inseparável do processo liciüâtório, visândo
viàbiliz. a prestâção dos serviços descrilos neste planejamento;

'13.2. Deste modo, o presentê documento contém os elementos básicos e essênciais determinâdos pelâ
legislação. descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação
da documentaÉo e na êlaboração da proposta;

13.3. Os serviços que constituem o Objeto d€ste Termo dê RefeÍência enquadram-se no conceito de serviços
comuns, nos termos da lêgislação em vigor, onde os requisilos técnicos são suficiêntes para determinaÍ o
conjunto da solução escolhida, ê ainda, o objsto é foàecido comêrcialmente por mais de uma empresa no
mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma
PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor propo§ta pâra a Administração PÚblicâ.

AÇ

Scrvrooi

14. DO CONTRAÍO

14.1 O contrato. que obedecêrá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente à este instnlmento, implicando na cbrígatoriedade da empresa licitante vencedora em cumpÍir
todas as obrigaçôes e condições especificadas heste Termo de ReÍerência.

o art. 64 da Lei nô 8.666/93 e alteraç6es pos
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no art. 9o da Lei no 10-520102, a administração convocará a empresa detentora do registro de Preços,
assinalura do termo de contrato, a qual teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,
celebraÉo do contrato.

14.1.2. o prazo de convocaÉo estipulado no item 14.í.1 poderá ser proÍrogado uma vez, por igual
Ft.

quando solicitado pela partê durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justmcado aceito ela
Administração.

í4.2. O presente Termo de ReÍerência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa I

vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

í4.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores,
mediante as devidas justiÍicâtivas.

'14.4. O contÍato podêrá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, indepêndentemente de qualquer
notificação ou intêÍpelaçáo iudicial desde (ue a contratada deixê de cumprir com quaisquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeitâ às pênalidades prêvistas na Lei no 8.ô66/93 e no êdital desta licitação.

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições êstabêlecidas na minuta do contrato, podendo ser
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

15.1. A empresa contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de alé 25'/" (Vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

16. DA MANUTENçÃO DOS VEÍCULOS:

16.í. As dêspesas relativas à manutençâo preventiva e corretiva dos veículos, incluindo serviços de Íunilaria,
pintura, troca de pneus, troca de peÇas e acessórios, despesas com troca de óleo, combustíveis, lubrificantes e
demais suprimentos necessáÍios ao fiel cumprimento do objêto do contrato ficarão sob a total e exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

1E. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

18.1. A execução dos sêrviços será acompanhada e fiscalizada por servidoÍ ou comissão designada Para esse
Íim.

í8.í.1 A Ílscalizaçáo será exercida no inteÍesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer iffegularidades, imperÍeiçóes técnicas, vícios
redibitórios, e, na ocorÍência desta, não implica em corÍesponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes
e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n" 8.666/93.

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, Íiscalizar, conferir e avaliaÍ a execução do

objeto, bem como diÍimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que suÍgirem no cuÍso de sua

exêcução, dêtêrminando o quê ÍoÍ necessário à regularização das faltas, ou problemas obsêrvados, conformê
pÍevê o art. 67, da Lei n" 8.666/1993 e suas altêrações posteÍiores.

í8.3 Não obstante a CONTRATADA seia a única e exclusiva responsável pêlo fornecimento dos bens, a

CONTRATANTE reserya-se o direito de, sem que de quâlquer forma restrinja a plenitude desta

responsabilidade, exercer a mais âmpla e completa Íiscalização sobre os serviços fornecidos diretamente por

servidor designado.

18.4. O fiscal do contrato anotaÉ em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas com a execução do

contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o ncime dos funcionários eventualmente envolvidos,

dêterminando o que Íor necessário à regulaÍizaÉo das faltas ou defeitos obsêrvados ê encaminhândo os

apontamentos à autoridade competente parâ as providências cabiveis.

18.5. As decisões e pÍovidências que ultrapassareryl a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a Íiscalização dos serviços deverão seÍ solicitadas à autoridade superior deste Município,

em tempo hábil para a adoção das medidas convêniêntes.

19. DA GAFÂNT|A DOS SERVIçOS

19.1. Os serviços deverão teÍ garantia de eiecrJção contemplando todas as exigências previstas no Presente

Termo.

20. DA SUBCONTRATAçÂO:

20.1 Não será admitida a subcontratação d'o obieto licitatório

r.1., PR
ooo,

oc
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21.1 A CONTRATADA dêverá indicar, mediante declaraçáo, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o
período de vigência do contralo, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na

dedaração deverá constar o nomê completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados
relacionados à sua qualificaÉo profissional.

21.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrâto, para Írmar, juntamente com os servidores designados para essê Ílm, o Termo de
Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais oconências durantê a execução
do contrato, bem como paê ltàlaÍ dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execuÉo do
contrato relativos à sua competência.

21.3 O preposto deverá estar aplo a esclarecer as questões relacionadas às Íaturas dos serviços prestados.

21.4 A CONTRATADA oriqntará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações dâ
AdministraÉo, inclusivê quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança ê Medicina do Trabalho

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAçÃO

22.1. O edilal da licitaÉo deÍiniÉ todas as êxigências de habilitaÉo, devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em especial às luz da Lei n' 1O.52012002, e,
ulteriores alterações, exigindo principalmentê documentaçáo relaliva a

22.1.1 . Habilitaçáo jurídica;

22.1.2. Regularidade frscal e trabalhistai

22.1.3. OualiÍicaçáo técnica (conforme disposiçôes conüdas no item 8);

22. 1.4. Qualificaçáo econômico-financeira:

22.'1.5. Cumprimento do disposto no inciso xXXlll do art. 7o da ConstituiÉo Federal

23. DA FUNDAiáENTAçÁO LEGAL

23.'l O obieto deste Têrmo de Referência se Íundamenta na Lei Federal n'. 10.52012002, regulamentada pelo

Decreto Municipal n" 008/2017, aplicando-se ainda as disposiçôes contidas na Lei Complementar no. 12312006,

alterada pela Lei Complementar n" 14712014, Lei Complementar n'í55/2016, subsidiariamente na Lei Federal

no 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

24. DAS DTSPOSTçÔES GERAIS:

24.1 Com o obietivo de tomar amplo contiecimenlo das dimensões e diÍiculdades inerentes à prestaçáo do
serviço, as empresas interessadas em paíicipar'do processo licitatório poderão, ao seu critério, fazer uma

vistoria nos locais (rotas/itinerários) onde serão executados os sêrviços, ate 01 (um) dia antês dâ sessão, êm
data a ser agendada, de segunda à séía Íeira no hoftlrio das 08hC0min às l3h00min horas.

24.2 As empresas que fizerem a opção pela nâo vistoria das rotas não poderâo alegar em tempo algum
desconhecimento das áreas nas quais sêrâo executados os serviços.

ELABORÂçÁO

O FERNAND PE A
DIRETOR DE DEP OB E ENGENHARIA
oREA- MG -0583í 2/D- MG
Ponanat 0U 12021- GP-SAL

- De acordo:

MAN LDES UZA LIMA
Secretário Municipal de ObÍas Habitaçáo e Urbanismo
Portaria 0'1712021- GP SAL

subsidiariamente, da Lei no 8.666/93
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ANExo ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA - MAPA DO MUNIcÍPto DE SANTo ANTÔNI
DOS LOPES AUTUAC

N'PROC
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LÁZARO FERNANDES PESTANÂ
Diretor de Departamento dêObras ê Engenharia
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ED]TAL DE LICITAçÂO
PREGÂO PRESENCIAL N". O10/2022

ANEXO II

.PLANILHAS ORçAi'ENTÁRhS"

(Em mídia eletrôníca)
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MEÍritOR|AL DESCRITIVO E ESPECTFICAçÃO DOS SERVIçOS DE VARRIçÃo,
DO LIXO URBANO

lntÍoduÉo

COLETA E TRANSPO

AUTUAÇÃo
N'PROC

FI

E

História

No âno de 1922, Antônio Pereirâ Lopes, querendo sê livÍar da seca que assolava o vizinho Estado do PiauÍ'

mais precisamente a sua cidâde de são Pedro e na esPerança de encontrârem no solo das matas virgens

terras férteis para propiciarem o sustento e a melhoria de seus dias chegaram na região maÍanhense chamada,

na época, de Alto Mearim, ainda desconhécida e, Portanto, desabitada, Antônio Pereira LoPes e seus familiares

inicialmente, sê Íxaram na localidade e depois povoado de Lagoa Nova'

Esse dêscobridoÍ valoroso, desbravador por natureza, iniciotl sêus tÍabalhos desenvolvendo suas atividades

costumêiÍas de lavrador de roça, cultivando aÍÍoz, Íei!áo, milho ê, nas hoías de Íolga, êmPrêendendo caçadas:

abÍiu caminhos e posteriormente os transÍormou em estÍadâs, ligando diveÍsos Pontos circunvizinhos' E foi em

uma dessa investidas que AntÔnio Pereira Lopes, juntamente com seus três filhos, isto é, EvaÍisto Lop€s,

Antônio Filho, Libânio Lop6s s o seu amigo Antônio Laborão o local do Íuturo povoado, depois chámado de

SantoAntôniodosLopes.AfundaÉodêssepovoadosêdeuêm2ldejulhodelg22,precisamentêpelos

cinco supracitados piauienses, exemplos de coragem e de lrabalho'

AorigemdonovosantoAntôniodosLopesdessenomeestáligedaaonomedoseufundadorAntônioêao
eÍinitivamente dênominado de Santo AntÔniodo povoado foi d
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dos Lopes, encravado em terÍas do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão. Já na condição de Distrito de

Pedreiras, Santo Antônio dos Lopes foi desmêmbrado

pelo Dêcrêto-Lêi no 2.179, de 30 de dêzembro de 1

emancipação legal ocorreu em í6 de janeiro de Í962.

do referido município e alçado à condição de lvlunic

961, do Governâdor Nêwton dê Barros Bêllo. E

Tem uma área de 712 km2; tem por limites os seguintês municípios: ao norte por Pedreiras e Lima Cam

sul por Dom Pedro; ao leste por Codó e Dom Pedro e a oeste por Joselândia, Presidente Dutra e Dom Pedro.

Suas tenas são do tipo massâpé, não tem rio, mas os povoados "Pac€s" e "Marianópolis" são banhados

pêlo Rio l\4earim. Os demais, são servidos dê açudes, poços artesianos e igarapés temporários, sendo os mais

importantes "marimbondos" e "lnsono".

Emnomia

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de anoz, milho e feijão; na produÉo

de cachaça e comércio de bêns e serviços, Perém, nos dias atuais â cidadê tem êncontrada um novo hoÍizonte

econômico com o estabelecimento do Complexo TeÍmelétfico Parnaíba, o que impâctou diÍetamente a vida da

população locâ|. Tanto pela geração de emprêgo e renda, quanto pela vinda de diversas pêssoâs dê todas âs

partes do Brasil e do mundo para.sê instalar em na cidade, o que direta ou indiretamentê movimenta a

economia local.

Em2014, Santo Antônio dos Lopes já possuía PIB 830.654,00 se destacando como a 11' economiâ do eslado.

Clima
Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estaçôes, ou seja, inverno, de dezembro a maio e veÍão, de
junho a novembro. Sua tempeÍatura varia entre 25 e 33 graus. Suas festividades cívicas são o Festejo de
Santo Antônio, padroeiro da cidade, de 01 a 13 e Semana da Cultura, de 23 a 29 de junho. Sua população, em
2010, era de 14.288 habitantes.[4
JustiÍicativa
Para uma instituiÉo como a Organização Mundial de Saúde (OMS), "saneamento é o controle de todos os
fatorcs do meio fisico onde o homem habita, que exercem ou podem exercer efeitos prejudiciais ao seu bem-
estar, mental ou Íísico.'
A limpeza urbana pode ser alinhada entrê as principais funções da administração públics, e lrata-se dê uma
das formas dê saneamento básico, que seÍve para prevenção de doenças e para o bem estar dos moradores
dâ cidâdê. Todos os Municípios tem a detêrminaÉo de garantir a Íuncionalidade do saneâmênto básico local (o
lixo urbano é um dos itens do sâneamento básico) visando minimizar os impactos causados pelo lixo ao meio
ambiente ê também mânter as cidades llmpas ê belas. O município dê Santo Antônio dos Lopes tem o objetivo
e a determinação de cuidar dos cidadáos e consequenlemente do município.
Objetivo
O objetivo deste documento é definir as diretrizes dos seÍviços dê varÍição e capina de ruas e logradouros
públicos, coleta de lixo domiciliar, coleta de lixo dos comércios (quando em pouca quantidade), urbano e
transporte do lixo para local previamente dêterminado, por pêríodo dê 1 (um) ano. Estê serviço exclui a colête
de resíduos de Saúde (lixo hospiklar ê lixo de serviços de farmácias e postos dê saúde)
Normas e Lêis de refeéncia
ABNT NBR 10004 - Resíduos sólidos - Classificação
ABNT NBR 13221 - Transporte dê resíduos
ABNT NBR 12980 - Coleta, varrição e acondicionamênto de resíduos sólidos urbanos
NR 4 - Sêrviços especializados em êngenharia d,ê segurança e em medicina do trabalho
NR 5 - Comissão intemâ dê prevênçáo dê acidentes
NR 6 - Equipamentos de protêção individual (EPl)
NR 7 - Programa médico de saúde ocupacional (PCMSO)
NR I - Programa de prêvenção de riscos ambiêntais (PPRA)

NR í 1 - Transporte, movimentaÇão, armazenagem e manuseio de materiais
NR í2 - Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos
NR 15 - atividades e operações insalubres
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Dêscrição dos Serviços
A êmpresa Contrâtâda responsávêl pelas atividades de limpeza urbana fará a admissão e tÍeinamento dê todos
os funcionários necessários para execuÉo dos serviços, inclusive os da administraÉo, gerenciaÍhento,

segurança do trabalho, motorislas, encaregados, ProÍissionais para vaniÉo e coleta. Sendo também

responsável por equipamentos dê proteção individual (EPl), equipamentos de Proteçáo coletiva, Íênamentas,
equipamentos, atender as noÍmas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, normas técnicas brasileiras
(NBR) e legislações vigentes Para este assunto.
para o bom andamento dos trabalhos, dêvêrá seÍ apresentado a Contratantô um plansiamento de todas as
ações s este plansjamento dêverá sêr apÍovado pelo setor responsável pela fiscalizaÉo dos serviços. Caso
eáte planejamento não ssteja sêndo eÍiciontê, o mssmo dêverá ser revisado dê ÍoÍma a atender de forme

satisfatória, sêndo que sê houver nêcessidad€ dê acráscimo na quantidado dê Íuncionários ê/o sucesso
equipamentos, estes seÍâo de Responsabilidade da Contratada, sem que haia Ônus para o Contratante.

As quantidades mínimas apresentadas na planilha de preços deverão ser atendidas, e a Contratada deverá
prever se haverá necessidadê de acréscimo ou não da equipe e equipamêntos dê produção.

NRí 7 - Ergonomia
NR í8 - Nãrma regulamentadoftr
NR 2í - Trabalho a céu aberto
NR 26 - Sinalização de segurançâ
Nota Técnica N' 004/2016 ANVISA
Lei 13.205/2010 - lnstitui a Política nâcional de resíduos sólidos
Lei 11.4451 2OO7 - Estabelece dirêkizês nacionais para o sanêamento bási@

Os servicos nsistem êm
Varrigão dê ruas e logradouros públ icos, onde a varriçáo deverá se executada de forma manuâl com utilizaçáo

de mão dê obra bragal e com utilizagão de fênamentias manuais. Prêíerencialmente este sêrviço será

executado por mulheres É importante que os executantes destâ atividadô estêjám em plenas condiÉês de

saúde física, devendo ser comPÍov ado com exames médicos admissionais Pêla empÍesa antes de iniciârem

suas atividades. Devendo a emPresa Íomecer as fenamentas, uniformes e equipamêntos de segurançâ

equrPa mentos de segurança necessários a boa prática da atividade
Capina mecanizada, é aquela executada com utilizaçáo de equipamentos motorizados, Podendo ser de

pequeno ou de grande porte, mas para a utilizaÉo destes equipam entos os Íuncionários deverão ser treinados

conforme norma regulamêntadora do MTE, estar em Plenas condições de saúde Íísica devidamênte

comprovado pela contratada , utilizar todos os equipamentos de protêção individual

Caoina ouímica é exorêssa oroibida em ambi urbanos dê livre circulacão (praças, iardins,

necessários ao cumprimento da atividade.
Capina manual, será executado com mão de obra braçal, preÍerencialmente por homens, com utilizaÉo de

ferramentas manuais. Para execução dos servigos os funcionários destinados a está Íunçáo deveÍâo êstiar em

plena saúde fÍsica, que deveÉ sei compÍovado pela empresa Contratada nos exames médicos admissionais

àe cada funcionário. Â e.presa Contratada deverá fornecer ferramentas para boa execução dos trabalhos e os

logradouros, ruâ e avenidas.), em oue não há meios de asseourar o adeouado isolamento , ou seja, onde não é

possível aplicar medidas que garantam condições idêais de sêgurançâ da população q ue reside e circula,

V conforme orientaÉo da ANVISA na Nota Técnica N" 004/2016 item 9

O principal objetivo ada remoçáo regular do lixo gerado pêla PopulaÉo é evitar a proliferaÉo de vetores

causadores de doenças. Râto, baÍatas , moscas encãnúam nos restos do que consumimos as condiçóes ideais

Contratante
la SecretaÍia deISBENSA DE LINCECEAMENTo AMBIENTAL' Íomecida pe

para se desenvolverem.
buando o lixo não é recblhido, a cidade Íicá com mau aspecto e mau cheiro. E isto que coslumâ incomodar

máis diretamente a PoPuláÇão.
A coletâ do lixo será eietuada diariamente (êxcêto domingos ê feriados), com itinerários e horários previamente

aprovados pela contratante, que acompanhará e fiscalizará âs atividades duÍante a sua execução.

Éãrá iã"irí".t" oà lixo serão utilizados vêÍculos sem compactador, mas eles sereo de acordo com os locais

ondó oconLrão as colêtas, podendo/devendo ser utilizados veículos com ou §em carroceÍias tipo caçamba e/ou

carrocêrias sem caçamba, dependêndo da situação do local da coleta de lixo'

os Íuncionários quê executam êstá ativiilade devem estar com a saúde êm peíeitas condições e previamente

;;;;r;á;r f"ü ".pr"", contratada antês do lnÍcio dos serviços, os Íuncionários dsveram ter ê portar os

ãàriir.à"io.'de proieção individual dovidamente fómecidos Pela empr€sa Contratada e dêvem seguir

eitriiamente a progrâmaçáo aprovada parâ coleta pêla Contratantê'
Éãi" i"O.i os tra-balhoá, ,ai6çao, capin., coleta e transporte do lixo urbano, os funcionáÍios contratados

deverão ser cordiais e atêntos'com a iopulaçáo, sempre eslarêm uniÍormizâdos I utilizando os EPls próprios

oara cada atividade. Deveráo seÍ subsiitutOoj caso não atendam as recomendaçôss acima e for solicitado pela

ãJ"ãrüà.. r"raã , "rprr"" 
contratada 48 horâs para Íaze.r a substituiÉo, devendo o novo funcionário se

àpiãiã"i", O."iO"mente tardado, com EPI e devidamente libeiado pelo médico, sem que isso gere ônus para

A emp resa deverá aPrese
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Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA do e§lado do Maranhão e atendeÍ toas as exig
nestê documento.
MEMÓRIA DE CÁLCULO
lden das ruas da sede do municí o

ências contidas

ÂurulçÃo
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EXTENSÃO (MI
1 .329,00 mAv. Maranhão Sobrinho

NOME DAS RUAS

297,00 m
430,00 m
280,00 m

as

Rua do lm flo

Av. Presidente Va
Rua Tiradentes

'r.240,00 m
635,00 m

Av. Durval Januário dos Santos
Ruã Sête de Setembro

1.011,00 mRua Treze de Maio
2U,OOmRua NadiÍ Msndonça
260,00 mRua da Matriz
325,00 mRua Ssnador Pompou
282,00 mRua Santa Rita
526,00 m
282,oO m

Rua José de Almeidâ
Rua Teodoro Cabrâl
Rua Osvaldo Palma Lopes
Rua Santo Antônio 278 00m

157 00m

229,00 m

Rua Santa Cruz
326,00 mRua Ana FerÍaz
283,00 mRua Manoel Leal
280,00 mRua Roberto Coutinho
9í,00 mRua Maria Madalena

584,00 mAv. José de Alencar
300,00 mRua Raimundo Soares Melo
139,00 mRua José lnácio
2'r 5,00 mRua Maria Dias
'r 96,00 mRua Bayma Júnior
85.00 mRua José Neto

550.00 mRua Duque de Caxias
255,00 mRua Oswaldo Rocha
435,00 mRua da PraÇa do Mercado
138,00 mRua Raimundo Correia
í 58,00 mRua 15 de Janeiro
í70,00 mTravessa Evaristo Lo S
262,00 mRua A (Elizeu Ramos)
303,00 mRua B (Elizeu Ramos)
332,00 mRua C (Elizeu Ramos)
2ô4,00 mRua D (Elizeu Ramos)
í60,00 mRua E Elizeu Ramos
428,00 mnua f (gtizeu Ramos)
425,00 mRuâ G (Elizeu Ramos)
402,00 mRua H (Elizeu Ramos)
505,00 mRua I Elizeu Ramos
517,00 mRua J Elizeu Ramos
537,00 m
543,00 m

Rua I Elizeu Ramos
Rua I Santo Antônio

327,OO m
249,00 m
603,00 m

Ru
Rua
Rua

a 2
3
4

Santo Antônio

Santo Antônio
Santo Antônio

243,00 mRua 5 Santo Antônio
244,OO mRua 6 Santo Antônio
297,00 mRua 7 Santo AntÔnio
850,00 mRua Nova Santa Madalêna
210,00 mRuâ São Raimundo
195,00mRua Santo Antônio
332,00 mRua São Francisco
200,00 mQuadra í Eliseu Ramos
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205,00 m
'r88,00 m

Rua Transversal (Santa Mandalena) I 380,00 mI

Rua da PieâÍra 575,00 m
Rua Trizidela 856,00 m
Av. Presidente Castelo Branco 800,00 m
Rua do Açude
Rua Raimundo Corrêia
Residencial Padre José

384,00 m
306,00 m

2.835,00 m
TOTAL 28.204,00 m

Quadra 2 iseu Ramos
QuadÍa 3 iseu Ramos

ESTADO DO MARAÍ'I
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO
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Comprimento total poÍ semana
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Varricão
NoÍmalmente êxprêssa om metros de vaÍÍição por homem/dia (m/dia). A unidade "dia" ss reÍore a uma jomada
de trabalho normal (8 horas). Para dêtêrminaÉo da velocidade de van'iÉo, é nec€ssário antes dassiÍicar os
logradouros de acordo com as características que mais influem na pÍodutividade do vanêdor.
A velocidado módia qus adotamos nêstê trabalho, para um só varÍedor no serviço de varrição á de 180m/h,
ondê, durante uma jomada de trabalho normal (8 horas), por um dla. a produção será d6 180,00 m/dia x 8 h =
1.440,00 metros de vaÍÍição por dia.
Mão de obra Dara vanicão
O numero de trabalhadores necessários para execução de da varrição de um trecho é determinado da seguinte
maneira:
No de funcionários = Extensão das ruas / prodüçáo em metrôs de um Íuncionário
O comprimento das vies a serem vanidas é de '

No de vanedores = 28.204,001'1.440,00 = í9,59
A êmprêsa ConlÍatada dôverá aprêsêntar um plano de varÍição das ruas da cidades, sendo que alguns locáis
deveÍá ser ôonsiderado o repasse dà vanição, como nos locais onde tem aglomeração de comércio, e somenle
uma vanida em locais que constam apênas com residências.
O plano de varriçáo deverá ser aprovado pela Íscalizagáo da Contratante que o acompanhará todos os dias e
caso ha.ja necessidade de revisão o mesmo deverá atender as solicitagóes da Íiscalização.
Caoina
Trata-se de um serviço muito importante para manutenção da limpeza pública, não apenas em ruas e passeios,
mas também nas margens de rios e cânais.
Os serviços consistem em capina e raspagem em vias, cânteiros centrais, praças, recolhimento de tena, lama
e vegetação rasteira entre oúros. Estes.resÍduos devem ser aiuntados para recolhimento pelos veiculos de
coleta e transporte do lixo.
Quando não é executada a vamção regular, ou quando as chuvas caneiam detritos para logradouros, as
sarjetas acumulam tenas, onde gêralmente crêscem mato e ervas daninha.
Tornam-se então necessários seÍviços dê capina do mato ê ervas e raspagêm da teíÍa das sarjetas, para

restabelecêr as condições de drenagem e melhorar o âspecto das vias públicas.
Esses serviços são executados em gêral com enxadas bem aÍiadas, sendo os resíduos rêmovidos com pás
quadradas ou íorçados de quatro dentes. Ouando a teíra se encontrâ muito compactada é muito comum o uso
de enxadâ para raspala, podendo a enxada ser utilizada também pâra retiradâ da lama.
As equipes para execuçáo dos serviços utilizaráo cáÍro de máo, enxada, vassoure, pá, roçadeira e outros
equipamentos que se fizerem necessários para um serviço bom e produtivo.
Considerando que em média leremos 0,60m de largura de capina, o que representa uma média mensal de
16.922,40 m2, que o rendimento de capina eslimado de um Íuncionário é de 100,00m' por dia com jomada

normal (8 horas), desta Íorma durantê uma semana de 44 horas produtivas, teremos 550,00m'? e no mês côm
4,3 semanas teremos 2.365,00m'.
Colêta e t orte do lixo
O objetivo deste serviço é a coleta do lixo residencial das zonas urbanas do município, com frequência diária
em cada rua. Foram coletados dados coúo ruas, baiÍos, clmprimêntos de vias. Que sáo fornecidos neste
documento.
A remoÉo do lixo vaíÍido e da àpinagáo poderá ser de várias formas, com utilização ds vários tipos de

êquipamentos. No nosso caso seÍá utilizado um veÍculo da colêta dê lixo, com motorista o dois funcionários.
Dados dê colêta:
Rendimento dê colsta, segundo o manual de gsrenciamento integrâdc dê lixo municipal - IPT é da

Comprimento total das ruas de coleta dê vaniçâo por ssnrana: 28204'00 m = 28,2U km

CompÍimento total das ruas de coleta por capinaÉo por semana: 28.204'00 m = 28'204 km

Peso especíÍco do lixo da varriçáo 1.100k9/m3
Cálculos

de vanição + comprimento de capinação
Páginá 43 de &
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Comprimento total = 28,20/.2mkm + 28, km = 55,408 km
Peso do lixo coletado por semâna:
Pêso = rêndimento x comprimênto total
Peso = 90,00k9/km x 56,408 km = 5.076,72 kg
Convêrsão do peso (kg) em volumê (m3)

Volume = peso total/peso especíÍico
Volume semanal = 5.076,7211.1,00,00 = 4,62 m3

AUTUAÇÀo
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Volume mensal = 4,63 m3 x 4,3 semanas = 19,87 m3

Cálculo de viagens da equipe de coleta:
Capacidade do veículo = 5,00m"
Quantidâdê de viagens/mês = 3,973 viagens = 4 viagens
Coleta domiciliaÍ
O serviço consiste em remover os resíduos sólidos produzidos em residências e pequenos comércios na área
urbana do município. Operacionalmêntê êstê sêrviço ocorrêrá de porta êm porta dos domicílios e comércios êm
todas as vias públicas da áreâ urbana do municÍpio. Os velculos colelores perconsrão os itinerários pré-
gstabelêcidos, respsitando uma progÉmaÉo previamênte aprovada psla Íiscalizaçáo da Contratante,
contêndo cada veÍculo a sêgulnte squip€: í motorista ê 3 ajudantes, dovidamontê uniformizados e com os
equipamentos de segurança necessáÍios e atividade.
O úabalho deverá ser executado com seguÉnça e também com zelo dos rêcipientes para evitar que sejam
danificados ou câusem algum acidente ao trabalhador.
Estimativa do volume dê lixo a ser coletado i'
Com não temos dâdos do volume dê lixo produzido pela populaçáo do municÍpio, normalmente a produção do
lixo por habitante é de 0,50 kg a 0,80 kg, nestê caso adotaremos a média destes números quê é 0,65
kg/habitante/dia, neste número considêramos o lixo residencial ê comsrcial.
Com bâse no mânual de gerenciamento integrado - lixo municipal, a densidade do lixo coletado é de 3 kg/m".
Tendo uma populaçáo de 14.237 habitantes.
Dados de cálculo
Habitantes da zona ltbana '14.237 habitantes
Produçáo diária de lixo domiciliar por pessoa: 0,650 kg
Densidade do lixo domiciliar: 300 kg/m3
Peso total mensal de lixo domiciliar:
Peso total = habitantes x produção x 30 dias
Peso total = '14.237 x 0,65 x 30 = 277 .62'l ,5O kg
Conversão de peso (kg) em volume (m")
Volume = peso total/densidadê
Volume = 277 .62't,501300 = 925,405 m3

Quantidade de viagens mênsais para transporte de o lixo domiciiiar:
Caminhão 5 m3 = 'lo viagens x 16,5 dias x 5 mr = 825,00 m3

Sendo assim a equipe composta para coleta do lixo, serão utilizâdâs 40% do seu tempo na coletra do lixo de

varrição e o restante 6070 na coleta de lixo domiciliar-
VALOR
O valo,r estimado dos serviços é de Ri 5.í07.080,60 (clnco milhões, cento e sete mil, oitenta reâis, sessenta
centâvos) com BDl, confoÍme Planilhâ Orçâmentária básicâ, Memória de Cálculo, Composição do BDI e
especiÍicações técnicas anexo a este documento.
É necessário que os serviços estejarir de acordo com padrões técnicos especiÍicados nos anexos e de acordo

@m as normas em vigência.
O valoÍ unitário apresêntado não bodeÉ ser Superior ao apÍêsentado no orçamento da prefêitura municipal de

Santo Antônio dos Lopes.
OUALIFIC TÉCNICA

Registro ou lnscrição da Empresa e do(s) RssponsÉvêl(ei§) Técnico(s) no Conselho Regional de EngenhaÍia e

Agronomia - CREA e ou Conselho de AÍquitetura e urbanismo - cAU, da região da sede da Empresa,

acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsávêis Técnicos indicados paÍa e ÍeÍeÍida

obra.

ComprovaÉo de a Licilantê possuir em seu quadro permânente, na data prevista paÍa a rcalizaéo da

LicitaÉo (com vínculo sociêÉrio ou êmpÍêgatlcio), Engenheiro Civil ou Engenhêiro Ambiental detentor de

Técnica, dêvidamente averbado no CREA, por execuÉo de serviços

PM SAT.MA
Fls._
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compatíveis em características com o objêto desta liôitação, Íornecido

privado, comprovando ter exêcutado serviços de:

. Coleta regular de lixo;

. varÍlção e caplna manual dê vias e logradouros pÚbllcos;

. Serviços de transpoÉe Palâ coleta de llxo

A comprovação da vinculação do(s) proÍissional(is) à empresa será

por pessoa jurídica de direito

AUTUAÇÃo
N'PROC

Fl.

mediante a âpresentação de cópta da

Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou contrato de prêstaçáo de serviços ou ainda, de

declaraÉo de compromisso de contrataÉo futura do proflssional dgtentor do atestado apresêntado, desde quê

acomPanhada da anuência dgste.

Comprovação de Certidão(ôes) ou Atestado(s) de Capacidado Técnica-opêracional fornecidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na. entidade proÍssional competente,

acompanhado(s) de Certidão(ões) de Aceryo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA e/ou CAU, de acordo com o

art. 30 da Lei n" 8.6ô6/93, que comprovêm que a licitante (pessoa ,urídica) tenha prestado ou esteia prestando

seÍviÇos com características, complexidadé, quantidades -ê .prazos êquivalentes ou superiores ao objêto desta

licitação, observando-se obrigatoriamente:

. Coleta regular dê lixo (EncaÍregado í60,00 hoÍas ê Ajudantê 2.í60'00 horas);

. Varrigão ê oapina manual dê vias e logradouros públicos (Ajudantê capina í.056,00 horas ê

Ajudante vârÍição 2.376,00 horas);

. serviços de transpoÍte para coleta de lixo (veículo para transPoÍtê 800,00 horas).

Relação dos Principais Equipamentos, conÍorme modelo do ANEXO, que serão disponibilizados, por ocasião

dâ assinatura do contrato, para utilização nos serviçOs, juntamênte com dêclaraçâO da Proponente de que OS

equipamentos serão apresêntados êm condições dê produção plena, obrigando-se, imediatamente, caso

vencedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da contratante, náo apresentê rendimento satisfatÓrio,

sem que tal substituição rêpresentê qualquer ônus para a Contraüantê'

Declaração formal e expressa da emprêsa licitante sobre a êquipe técnica espêcializadâ indicandÔ os

Engênheiros que atuaráo como responsávgis técnicos e que sê ÍesponsabilizaÍáo pêla execuçáo dos serviços.

No caso de dois ou mais licitântes âprêsentarem atestados dê um mesmo Profissional como responsável

técnico, como comprovação de qualiÍicaçáo técnica, todos os licitiantes portadores desses atestados serão

inabilitados.

DeclaraÉo de recebimento de inÍormâçóes técriicas, emitido pela empresa licitante (Modelo no anexo), ou

Declaraçáo elaborada em modelo próprio da empre§a licitante, informando que tem Pleno conhecimento das

condições de pÍestação dos serviços, dispensando-se neste ôaso; efetuar visitd ao local onde os serviços seÍáo

exêcuüados.

O ProÍissional indicado para fins de comprovaÉo oa capacidade técnica participará como responsável pelo

serviço, admitida sua áubstituiçãô conÍoÍme § 10 do art. 30 da lei 8.666/93.A Vistoria Prévia no local dos

seÍviços para conÍrmação de que a mesma tomou conhecimento, através de seus Responsáveis Técnicos,

representante legal ou funcionário legalmente aütorizado pela licitante, de todos os asPectos que possam

influenciar dirêta ou indiretamente na exêcução dos serviços contratados e na confecção da proposla, ocasião

em que a Licitante estará reconhecendo todas as câracterísticas pâra a gestão, operação, suprimentos e

logísficâ dos serviços a serem execütâdos. Os Termos individuais de Vistoria (Anêxo Modelo de Atestado dê

o (a) servidor (a) responsável pela SMO - Secretâria Municipal de Obras'

PM SAT-MA
Fls.-
Servidor(a)

Vistoria Técnica) serão Íi
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Habitação e Urbanismo, devendo ainda constar a assinatura pelos responsáveis técnicos devidamentê

Íegistrado no CREA ou representantes legais da empresa. Caso aqueles (pessoa jurídica) que considerem

desnecessário conhecêr as condições físicas para elaboração de sua proposta, simplesmente devêrá

apresentar declarâção de ciência dâs condições das inÍorma9ões e local da licitação.

A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o qual deverá comprovar

através da apresentação dê Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídicâ, expedida pelo CREA.

A visita técnica é facultada para todos os interessados em paÍicipar do certame e deverá ser efetuado em dia

ê horário que seÉ prêviamente estâbelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanis

telefone paÍa agendamênto da visita técnica 99 98205 0889 poÍ funcionário Íesponsávêl da secretaria AUTUAÇ
: PROC

Ft.

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.72OlüD1-10

PM sAL-MA
Fls.

Servidor(a)
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICI PAT DE SANTO ANTôN toD
cNPJ: 06.172.72010001-10

EDITAL DE LICIÍAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' O10/2022

ANEXO It

*MODELO DE CARTA CREDENCIAL"

A êmpresa

(diretores
neste ato representado pelo(s) sr.(a)

ou sócios, com qualificaçáo completa nomê, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento dê mandato, nomeia e

constitui, seu(s) PÍocurado(ês) o Senhor(es)-(nomê, RG, CPF' nacionalidade, estado civil,

proÍissão e endêreço), a quem confêre(m) amplos poderes para, iunto a PreÍeitura Municipal de santo

Antônio Dos Lopes, praticar os atos necessários à rePresentação da outorgante na licitação na

modalidade de PREGÃO PRESENCTAL N,_f2O22, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhês, ainda, poderes especiais para ofertar proposta, declarâr a intenção de intêrpor

Íecurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigiÍ, desistir, íirmar compromissos ou

acordos, dando tudo porbom Íirme e vatiosc.

(local e data por extênso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu reprêsêntante legal)

hsltÚà5d('

CNPJ no-, com sede na

PM SAL-MA
Fls.

Servidor(a)

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICI PAT DE SANTO ANTÔ NIO D

CNPJ: 06.172.720l00O1-10

PREGÃo PRÊsENclÀL i" orotzozz
ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBBADO DA LICITANTE)

UTUAÇÀo
IJ'PROC

Sêry

Servidor(a)

PM sAT-MA
Fls.

PREGÃO PRESENCIAL N' O1O I 2022-CPL

A,/O-(Íazão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o

no-,Sediadana-(endereçocompleto),repreSentada
pelo(a) Sr.(a R.G. no-, CPF no DECLARA,
para os Íins do disposto na Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações, sob as sanções

administrativas cabÍveis e §ob as pênas da lei, que sê ênquadra como:

tr MICROEMPRESA, conforme inc.l do art. 3o da Lei Complementar 
^'123l2OOo

tr EMPRESA DE PEQUENO PoRTE, conforme inc. ll do ârt.30 da Lei Complementar no

12312006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se ênquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3o da menCionada lei, estendo aPta, portanto, a exercer o direito dê preferência

como critério de desempatê no procediménto licitatório do PÍegão Presencial em epígraÍe, realizado

pela Prefeiture Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

OBS: ASSINALAR COM 'X' UMA DAS OPçÔES

(local e data poÍ êxtenso)

(nome da empresâ)

nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SAÍ{TO ANTÔ NIO D

CNPJ: 06.U2.720lm01-10

PREGÃO PRESENCIAL N' Ol0/2022
ANEXO V

(EM PAPETTIMERADO DA TICITANTE)

a

PM SAT-MA
Fls._
ServidoÍ(a)

N. PROC

FI

sa-, CNPJ n."-, sediada na

[o_, C.P.F no--, D E C L A R A, sob as pênas da Lêi, que cumprê

plênamênte as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do

PÍegão êm êpígrafe, reálizado pêla Secrêtaria Municipal dê Obras, Habitação e Urbanismo de Sânto

Antônio dos Lopes, inêxistindo qualquêr fato impeditivo de sua participação nêstê certamê.

nome e assinatura do reprêsentante legal ou procurador)

PREGÃO PRESENGIAL NO O 1OI2O22-CPL

(local e data por extenso)

A empÍe
, R.GendereÇo conrpleto), represenlada pelo(a) Sr.(a

(nomê da emprssa)

Página 49 íJe 64
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ESTADO DO MARÂN

PREFEITURA MUNICIPAT DE §À'{TO ANTÔNIO

CÍ{PJ: 06.172.720l0d)1-10

PREGÂO PRESENCIAL N' OíO/M22
ANEXO VI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

AUTUAÇ
N' PROC

FI

PM SAT.MA
Fls.

Servidor(a)

A emprssa-, CNPJ n"-, sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)-' R.G.

no-'C.P.Fno-,DEcLARA,sobaspenasdaLei,quecumpre
plênamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do

Prêgão em epÍgraÍe, realizado pela secrêtaria Municipal de obras, Habitação ê urbanismo de santo
Antônio dos Lopes, excetuando-se à eventuâl aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei

Complêmêntar no 123/2006 para a regularldâds Íiscal, inêxistindo quâhusr Íato impsditivo dêsua
participaÉo neste cêrtâme.

nome e assinatura do represêntante legal ou procurador)

PREGÂO PRESENCIAL NO OíOzO?2.CPL

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AÍ{TÔNIO

CNPr: 06.U2.7201(x)01-10

ED]TAL DE UCITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' Ol0/2022

ANEXO Vll

.MODELO DA DECLARAçÃO"

AUTUAÇÃo
N'PROC

FI

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe dê apoio

Prefeitura MuniciPal de Santo AntÔnio Dos Lopes

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitação: PREGÃO PRESENCI AL 01012022

Data da realizaçáo do ceÍtame: ... de ........de 2022

Prezados senhores,

oECLARAçÃO Etl CUMPRIMENTO AO DISPoSTO NO

tNctso xxxllt Do ART.7'DA GONSTITUIçÃO FEDERAL

CNPJ no-
de seu representante

, sediada em
legal S(a)

e do cPF

Ní-

em
íende

no

pela Lei no 9.854/99, que nâo emprega menor de 18 (dezoito) anos e

insalubre e não emPÍega mênor de 16 (dezesseis) anos'

por inteÍmédio

, portador(a) da cédula de identidade no

dedara paÍa Íins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido
m trabalho noturno, Perigoso ou

DeclaÍa âinda, têr ciência que "a falsidade dê dêclaração, resultaÍá na inabilitação desta emprssa ê

ca,ÉcleÍlzàrá o crime de que tratâ o Art. 299 do código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em

Àur"" Íigrrr= penâis e àas sançóes administrâtivas previstas nâ Lei no 8 666/93 e alteraçóes

posterior;s, bêm como dêmâis normas pertinentes à espécie"'

( ) Resselva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçâo de aprendiz (Observagão:

em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima).

dê de

loc€l e data por extenso)

(nome da emPrssa)

(Nome e assinatura dê seu representantê legal)

PM SAL-MA
Fls.

§eMdor(a)

''a :,j ' .:
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.720lüD1-10

EDITAL OE UCITAçÁO
PREGÂO PRESENCI,AL O1OT2O22

ANEXO Vlll
AUTUAÇ

N'PROC
Fl'

"ÍttoDELO DA DECLARAçÂO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equip€ dê apoio
Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES Ii'PEDITIVOS DE HABILITAçÃO

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 010/2022.

Data da realização do cêrtame: ... de ........de2022

PÍezados senhoíes,

(nome da eóore?a) , , CNPJ n' sediada em

, poÍtâdor(a) da cédula de identidade no

po intermédio d€ seu rêpresêntante legal S(a)
e do CPF

ndereco comoleto

no-, dedara sob as penas da lei, nos termos do § 2o, do art. 32, da Lei no 8.666/93

que até esta data, não ocorrêu nenhum fato supervênientê que seia impêditivo dê sua habilitaÉo na

licitaÉo acima idêntiÍcada.

oedara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçáo, resultará na

inabilitaÉo desta empÍêsa e caracterizará o crime de que trata o tut.299 do Código Pênal, sem

prejuízo do enquadramento em oulras Íguras penais ê das sançõês administrativas prêvistas na Lêi

no 8.666/93 e alterações posteÍiores, bem como demais normas pertinêntes à espécie"'

..(.,...),,... de................

local e:data por extenso)

-de

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

r.
N

PM SAL.MA
Fk._
Servidor(a)
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICI PAT DE SANTO ANTÔNto
Siloffidc& C P.r:06.U2.720lmO1-10

EDITALDE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL 010'2022

ANEXO X

*MODELO DA DECLARAçÃO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
PÍefeitura Municipal de Santo AntÔnio Dos Lopes

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

DECLARAçÂO DE IDONEIDADE

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 010/2022.

Data da realização do certame: .....de .......de2022

Prezados senhorês,

a CNPJ no-, sediada

no.-'

em (êndereco comoleto) '
por inteÍmédio de seu repÍesentante legal Sr(a)

. DortadoÍ(a) da cédula de idêntidade no e do CPF

dedara sob as Penas da lêi, que rnexiste qualquer fato, seia susPensão ou

inidoneidade, que a impega de paÍticiPar de licitaçõe s ê/ou ser contratada por administração pública

em qualsq uer de suas esfeÍas (Federal, Estaduais ou Municipais). Oúrossim, declara serem autênticos

todos os documentos apresentados.

Dêclara que Íicamos obrigados a comunicaÍ' a qualquer tempo' a ocorÍência dê

qualquer fafo impeditivo de habilitaÉo destà ernpresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada

por administração Pública.

Declaraainda,terciênciaque..afal§idedededeclaraÉo,resultaíánainabilitação
desta empresa e (iiÍacleÍlzatâ o crime de que lrata o Art 299 do Código Penal' sem prejuÍzo do

enquadramento em outras figuras penais e das sançõês administrativas previstas na Lei n' 8.666/93

e áiterações posteriores, bem como demais normâs pertinentes à espécie''

................... (. ..), ....... de..............-.... de....... .

local e data Por extenso)

(nome da êmPrêsa)

(Nome e assinatura de seu Íêpresêntante legal)

PM SAT-MA
Fls.-
Servidor(a)

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI
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ESTADO DO MARÂN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 05.172.72010001-10

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'. Ol0/2022

ANEXO X

,.MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA DE PREçOS"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio

Prêfeitura Municipal de Santo AntÔnio Dos Lopês
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

PROPOSTA DE PREçOS

Licitaçáo: PREGÃO PRESENCIAL 0í0/2022.

Data da rêalizaÉo do certame: ,... de ..-....de 2O22.

Prezados SenhoÍes,

O Prazo para o inícioda execugáo da píestaÉo dos serviços é de

corridos, a contar da data

do recebimento da ordem de seNiço

Após examinar e estudar dêtalhadamente o Edital da PREGÃO PRESENCIAL

o1ot2o?2 e seus Anêxos, apresentamos às vossas senhoíias nossa Proposta dê Prêços Para

execução do obieto da licitafro'

A Prêsente proposta foi formulada com base nas espêciÍicações' condiçõês

técnicas, âdminislrativas s @ntÍatuais sstabêlocidâs no Edital da PREGÃO PRESENCIAL 01012022'

os quais aceitamos e nos compromêtemos a cumpriÍ integralmentê'

Declaramos quê esta proposta tem validade Pelo prazo de " " ( " " ') dias'

contados da data de sua abertura.

( ) dias

Conta para dêpÓsito dos pagamentos das fatuÍas: Banco

em nome de ........

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Agência: .

Conta-conente

).

Declaramos que no preço acima cotado estão comPutadas todas as despesas com

materiais, mãG.de-obra, tributos' impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou nâtureza'

incfrnoo, mas não se limitando a, iretes, encargos sociais, trabalhistas e Íiscais, lSS, despêsas dê

PM SAI-MA
Fls.-
s€rvidor(e)

AUTUAÇÂ o

Se R

. PROC

FI,
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANÍO ANTÔNIO

CNPJ: 06.172.72010001-10

Nome completo:

Nacionalidadê: Estado Civil

Oualificação ProÍissional: CPF:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa ne Empresa Proponente;

DADOS DA EMPRESA PROFONETE:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇo: .....

C.N.P.J: ..........

E-mail: ............

(DDD) Telefone:

Locál e data

Anexar planilha contendo descrição dos serviços a serem prestados, quantidades, valores

unitários, valores totais, e demais informações t-lertinentes, coníorme exige o êdilal e seus

anexos.

viag6m, locomoção, estadia. alimêntaÉo e quaisquêÍ outras, sêgundo a legislação em vigor,
representando a compênsaÉo integral pela prestaçâo dos seÍviços.

Assumimos inteira responsabilidade poÍ quaisquer eÍTos ou omissões que

a ser verificâdos na preparação de nossa proposta ê quê temos plêno conhecimento das condi
que se desenvolveráo os trabalhos.

lndicamos como Replêsentênte Legal, para assinar o Contrato de execução
presta€o dos serviços:

venh

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI

RG

<Razão Social da P!'oponente>

<Assinatura ê carimbo do Íspresontante legal>

PM SAI.MA
Fls.-
Sêwidor(al
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 06.u2.72010«)1-10

iIINUTA DO TERMO DE CONTRATO
ANEXO )(I

(SERVIçO DE ENGENHARIA)

AUTUA ÇÃo
N" PROC

FI

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DE

ENGENHARIA NO. ......../...., OUE FAZETI ENTRE

sr o(A).............. E

EiiPRESA

A PrefeituÍa Municipal de Santo AntÔnio dos LoPês/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo, com sedê no(a) .................. " ', na cidade

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n0 ............. nesto ato

reprêsentado(a) Pêlo(a) ......................... (caryo e nometl nomeado(a) pela PortaÍia no " , de "'
de ..................... de 20..., publicada no .., de ..... de ............... de........... , portador da matrÍcula funcional

no ...................................., doravante Cenominada CONTRATANTE, ô o(a) . inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o no............................., sediado(a) n4 .............. ..... em ...... " " " " "'
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a)

daCarteiradeldentidadeno............,....,êxpedidapela(o)................,eCPFno """ """',tendo
em vista o que consta no Processo no................................ e em observância às disposições da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002, do Decreto no 7.983, de 8 de

abril dê 20,13, do Decreto n 7-892, d6 23 de ianàiro de 2013, bem como da lnstruçáo Normativa

SEGES/MP n" 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o Presente Termo de contrato, decorrente

do Pregáo por Srbteírâ de Registro de PÍeços no ..........120. , mediante as cláusulas e condições a

seguiÍ enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l.oobjetodaprêsentelicitaçãoéaêscolhadapropostamaisVantaiosaParaacontÍataçãode
pessoa lurÍdica para prêstaçáo dos serviços de limpozâ pÚblica, compÍêendendo os sêrviços de

vanição e capina de ruas e avenidas, coleta e tÍansPorte do lixo Para local dêterminado, de interesse

da Slcretaria Municipal dê Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme condições'

quantidades e exigências estabelecidas nêste Edital e seua anexos'

.1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus ânexos, identificado no preâmbulo

acima, e à proposta vencedora, independêntemente de tlanscrição'

2. GúUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA

2..l.ooÍazodevigênbiadesteTeÍmodeconuatoéaquêlefixadonoEdital,cominícionadata
de.........../......../........eencêrramentoêm........./........./...."'podendoserprorrogadoporinteÍêsse
das partes até o limite de 60 (séssenta) meses, desde que haja autorizaçâo formal da autoridade

competêntê o obsêrvados os seguintes rêquisitos:

2.2. Esteja formalmente demonsirado que a Íorma dê pÍestação dos serviços tem natureza

continuadai

2.3. Sela juntado Íelatórío que discorÍa sobÍe a exêcução do conlÍato' com infoÍmaçõês de que os

serviços tenham sido prestádos rêgularmente:

A
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTO ANTÔNIO

C PJ: (r.U2.720lmo1-10

2.4. Ssia juntada justificativa ê motivo, por escrito, de qua a Administração mantém interessê na

Íealização do serviço;

2.5. Seia comprovado que o valor do contrato perÍTraneoe economicâmente ventaioso para a

AdministraÉo;

2.6. Haja manifestação êxpressa da contratada informando o interesse na pronogaÉo:

2.7. Seja comprovado que o contrâtado mantém âs condiçôes iniciâis de hâbilitaÉo'

2. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.í. O valoÍ total da contratação é de R$......... ( ..,.).

Classmcação Oryamentária

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI,

3.2. No valor acima estão induídas todas as despêsas ordínáÍias diretas e indiíetas deconentes da

êxecução do objêto, indusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

Íiscais e comsrciais incidsrúes, bem como taxas dê licenciamsnto, administraçáo, fÍete, sêguÍo ê outros

necessários ao cumPrimento integral do objeto da contratação'

3.3.ovaloracimaémeramenteestimativo,deformaqueospagamel]tosdevidosàCoNTRATADA
dependerão dos quanlitativos dê sêrviçog. efêtivemênte prestados'

4. CúUSULA QUARTA- DOTAçÃO ORçATENTÁRIA

/Í.í. As despe§as deconentes do presente contÍato coneráo por conta dos recuÍsos

especíÍicosconSignâdosnoorçâmenlodaPrefeituraMunicipâldeSantoAntÔniodosLopes,
classiÍcada coníornne dotação orqamentária abaixo especiÍicada:

órgão
unidado Gêstor-a
Funçao
SUUF'Jnção
Progiama
Projoto Atividade
ClassmcaÉo Econômica
Fonte de Rednso

x»oqx{xxxxxxxxxxxuxxr/xxxxx
)q)d.xxxxxx.ul,()0(xxxxxx.xxxxro(
)oüxxrqgxxxrxxxxxxx.xxxxx$o(
MXTA.E)qX)(EX.ürqxxxxxxg
)qXI§)GIXXXXXTXXXXTJ,XXXXXX
lcoo@o@(lxxxxxxxxxxxxxxxxx
,F,ffi Ex)(Ix)O(x)(IXXXXXXXXXx
DG,)oq[rx)oqrx§xxxxxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e dernais condiçó'es a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência/projeto báaico e no Anexo xl da lN SEGES/MP n" 5/20'17.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTA IENTO DE PREçOS EM SENTIDO AMPLO'

6.,1. As rêgras aceÍca do reaiustamênto dê prêços êm sentido amplo do valor contratual (Íea.iust6 êm

sentido esirito e/ou rqpactuaÉo) são as estabelecidas no Termo de ReÍerência/proieto básico, anexo

a este contrato.

7. CLÁUSULA sÉÍlMA - GARAIiTI,A DEfxEcuçÃo'

7.1. Náo haverá exigência de garantia de execuÉo paÍa a Prêsênte contratação'

8.cúUsULÂolTAvA-MoDELoDEexEcuçÃoDossERvlçosEFlScALlzAçÃo

PM SAT.MA
Fls.-
Servidor(a)
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8.í. O modêlo ds execução dos serviços a ssÍBm sxscutados pela CONTRATADA, os materiais

seÉo empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a Íiscalização pela CONTRAT
aqueles previstos no Termo de RefeÍência/projeto básico, e dêmais anexos do Edital.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA COi{TRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçõês da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no T
ReÍerência/projeto básico, anexo do Edital.

ermo

.tO. CLÁU§ULA DÉclUA - DA SUBCONTRATAçÃO

í0.'1. Não será admitida a subcontíatação do objeto licitatório.

í1. CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - SANçÕES ADiiINISTRATIVAS.

1í,1.As sançõês rêlacionedas à execução do contrato são aquelas previstas no Têrmo de

Referência/projeto básic!, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - RESCISÂO

12.í. O presonte Termo de Contrato podê;á 6êr rescindido:

í2.1.1, por ato unilateral e escíto da Adminrstração,' nas situâções previstas nos incisos I a Xll e XVll

do art. 78 da Lei no 8.666, da í993, e corn as condequências indic€das no art. 80 da mesma Lei, sem

prquízo da aplicação das sanÉes previstas nc Têrmo de Referência/projeto básico, anexo ao Edital;

12.í.2. amigavelmente, nos tertnos doan.79; inciso ll, da Lei n" 8.666, de 1993.

'12.2. Os casos de rescisáo contratuâl serão. formalmente molivados, assBgurando-ss à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

í2.3. A CONTRATAOA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dê rescisão administrâtiva
pÍevista no art. 77 da Lei no 8.666, de í993.

12,4. O termo de rescisão, semPre que possÍvel, será precedido:

í2.4.1. Balanço dos evêntos contíatuais já oumpridos ou parcialmêntê cumpridos;

í2.4.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multês.

í3. CLÁUSULA DÉqMA TERGEIRA - VEDAçÔES E PERMISSÔES

í3.í. É vedado à CONTRATADA intêrrompeÍ a êxecução dos sêrviços sob alegação de

inâdimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRÂTADA ô€ucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquêr

operaÉo financeira, nos termos e de acordo com os Procedimentos Previstos na lnstrução Nomativa

SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020.

í3.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celeb6ção de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidadê fiscal e trabalhista da cessionáÍia, bem como da certificação de que a

cêssionária náo sâ encontra impedida de licitâr e contratar com o Poder Público, conÍormê a legislaçáo

em vigoÍ, nos termos do Parêcêr JL41, de í8 de maio de 2020.

13.2.2. A cródito a ser pago à cessionárie é exatamente aquêlê que seria dêstinâdo à cedsnte

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de êventuais multas' glosas e

prejuÍzos causâdos à Administrâçáo, sem preiuízo da utilizaÉo de institutos tais como os dâ conta

menlo direto previstos,na lN SEGES/ME n" 5, de 2017, caso aplicáveis

AÇÁo
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14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DO REGIUE DE EXECUçÃO E DAS ALTERAçÕES

í4.1. Eventuais alteraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei no 8 666, de

bêm cômo do ANEXO X da lN SEGES/MP no 05, de 2017.

i4.2. A diÍerenç€ pêrcentual entÍe o valor global do contrato ê o pÍeço global de referência não poderá

ser reduzida em ÍavoÍ do contratâdo em decoÍTência de aditamentos que modiÍquem â planilhâ

orçamentária.

í4.3. Na hipótese de celebraÉo de aditivos contrâtuais para a inclusáo de novos sêrvi9os, o preço

desses sorviços sêrá câlculado considerando o custo de referência e a taxa ds BDI ds reÍêrência

especiÍicada no orçamento.base da licitaÉo, subtraindo desse preço de reíerência a diÍerença

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do conkato obtido na licitação, com vistas

a garantir o equillbÍio econômico-Íinanceiro do contrato e a manutenÉo do Percentual de desconto

of;rtado pelo contratado, êm atendimento ao aÍt. 37, inciso xxl, da Constituição Fedêral e aos arls. 14

e 15 do Oêcreto no 7 .98312013.

15. CúUSULA DÉGIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.í. os casos omissos serão decididos pela ooNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Leino8.666,de1993,naLeinoío.S20,de2oo2edemaisnormasfêderaisaPlicáVêise'
subsidiariamente, §egundo as disposições contidas na Lei n'8'078, de'1990 - Código de oefesa do

Consumidor - e normas e pÍincípios gerais dos contratos'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

'16.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo deste instrumento, por extrato' no Diário

OÍcial do Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993'

14.4. PaÍa o obieto ou parte do objeto contratual sujeita ao rêgime de êmpreitada por prêço unitário, a

diíerença percentual entre or,alor global do ôonÜato e o preço global de referência podsrá sêr reduzida

para a preservação do equilíbÍio econômicoÍinanceiro do conkato em casos excepcionais e iuslificados,

dêsde quê os c;stos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistêma dê

reíe[ência utilizado na Íorma do Decreto no 7.983/2013, assegurada a manutençáo da vantagem da

proposta vencedora ante a da segunda colocâda na licitação'

,14.5. O serviço âdicionado ao contrato ou que sofra alterâção em seu quantitativo ou preço deverá

apresentar preço unitário inÍerior ao preço de reíerência da administrâção públicâ divulgado por ocasiáo

dalicitaçáo,mantidaaproporcionalidadeentrêopreçoglobalcontratadoeopreçoderêferência,
Íessalvada a excegão prevista no subitem anterior e respêitados os limitês do previslos no § 1o do art'

65 da Lei no 8.666, de í993.

AUTUAçÃO
N'PROC

FI

17. CúUSULA DÉCIíUA SÉTIMA - FORO

í?.í, É êleito o Foro da ComaÍca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir os

litígiosqUêdecoÍrorêmdaaxecuçãodgstoTêrmodêcontratoquenãoPossamsercompostospela
conciliaqáo, «)nforme art. 55, §2' da Lei no 8'666/93'

ParaÍÍnezaevalidadedopactuado,opresenteTermodeContratofoilavradoemduas(duas)
vias de igual têor, que, depois de lido e achâdo êm ordem, vaiassinado pelos contÍaentes'
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'...
ANEXO X[

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)
PREFEITURA I'UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

UIUÂcÂo
N. PROC

Sc

A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes, localizada no Estado do Maranháo, com sede

no(a)......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ sob o no....., neste ato representado(a) pelo(a) '

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de ...... de 20..., publicada no .. " de " '
àe ....... Oe , considerando ojulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial,

paÍa REGISTRO DE PREÇOS no ......./20..., publicada no ...... de .....1.....120... , processo administíativo

n" ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) rndicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por eh(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital, sujêitando-se as partes às noÍmas constantes na Lei no 8.666, de 2í de

junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 201 3, e em conformidade

com as disposiçõss a sêguir:

DO OBJETO

A prêsênte Ata tsm por obiêto o registro de pregos pâra Prestação dos serviços de limpeza pÚblica,

compreendêndo os serviçoé de vaniçâo ê capinâ de ruas ê ave-nidâs, colêta e transPorte do lixo para

locai determinado, de interesse da Sêcretaria Municipâl de Obras, Habitação e Urbanismo_ deste

município, coníorme condiçôes espêciíicâdâs no Termo de Referência/Proiêto Básico, que é parte

intêgrante desta Ata, assiÍncomo a proposta vencedora, indêpendentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, E.SPECIFICAÇÕES E AUANTITATIVOS

2.1.oPreçoregistrado,aSesPeciÍicaçóesdoobjetoeasdemaiscondiçóesofertadasna(S)
proposta(s) são as que seguem:

A manifestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesóes

s esferas federalivas, Íica condicionada à rêalização de estudo,

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO. DE PREÇOS

3.1. A âta de rêgistro de preços, durante sua validadê, podêrá sêr utilizada por qualquêr óÍgão ou

entidade da administração pública quê não tenha participado do certame licitatÓrio, mediante anuência

doórgãogêrênciador,desdêquedêvidamentejUstificadaavantagêmerespeitádas,noquecoubêr,as
condições-e as regras estabelecidas na Lei h'8.666, de '1993 e no Decrêto no 7'892' de 2013'

endereço, contatÔs, reprcsêntante)Prestador do servip tàzão social, CNPJ/MF,

Valor
Unitário

QuantidadeUnidade
de

Medida

ITEM DESCRI

ESPECIFICAçÃO

1

2

3.2.

feitas por u êntidâdes dê outra
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pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiênciâ, a viabilidade e a economicidâdê para a administraçáo pública fedaral da utilizaçáo da ala

registro de preços, conÍorme êstabelecido em ato do secretário de Gestáo do Ministério

Plánejamento, Desenvolvimenro e Gestâo

3.3. Cabêrá ao fomscedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condigôe§

estabelecidas, optar pda aceitação ou não do fornecimento/prestação dos servigos, desde que nã

hâja prejuízos às obrigâçóes anteÍiormênte assumidas com o órgão gêronclâdor e órgãos pârticipantês.

3.4. As aquisições/prest. de serviços, ou contÍataçóes adicionais a que se reÍere este item não

poderáo exceder, por órgão ou entidadê, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens

do instumento convocatÔrio e íegistrados na ata de rêgistro de preços para o órgâo gerenciador e

órgãos paÍticipantes.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registÍado na ata de registro de Preços Para o ór9ão ge[enciador e órgáos Participantes,

independentêmente do número de Órgáos nâo participantes que eventuâlmente aderirem.

3.6. Ao órgáo náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobíança do

cumprimento felo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampia dofesa 6 ô contraditóÍio, de eventuais penalidades decorrêntBs do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relâção as suas próprias co-ntrataçóes, informando as ocoírências ao órgão gerenciador-

3.7. Após a autorizaçáo do órgão gerenciadoi, o órgáo não pârticiPantê deverá efetivar a

contrataçáo solicitada êm até novehta dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

3.g. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcioÀal e justificadamente, a prorÍogação do prazo

paÍa eÍetivaÉo da contÍatação, respeitado o pra2o de vigência da ata. desde que solicitada Pelo órgão

não particiPante.

4, VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços seÉ de í2 meses, a partir do(a)

não podendo seÍ Prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1.ospreçosregislrâdosPodeÉoseJrevistosemdecorrênciadeeventualreduçáodospreços
praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à AdministraÇão

promover as negociações junto ao(sffomecêdor(es).

5.2.Quandoopreçoregistradotomar.sesuperioraopreçopraticádonomercadopormotivo
supervêniente, a Administração convocará o(s) fomêcedo(es) para negocia(em) a reduÉo dos preços

aos valoÍes praticados pelo mercado. 
.

5.3. o fomecedor que não aceitar ÍeduziÍ seu preço ao valor Praticádo pêlo mêrcado seÉ liberado

do compromisso assumido, sêm. aplicaÉo de, penalidade'

5.4. Quando o preço de metcâdo tor4ar-se superiot aos preços registrados e o Íornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÉ:

5.4.í. liberar o fornecêdoÍ dp cgmpromisso assumidQ, caso a comunicação ocona antes do pedido

de Íomecimento, e sem aplicaiáo da.pênalidade se confirmada a veracidadê dos motivos ê

comprovantes aPresentâdos; e

5.4.2. convocar os demais forne@dores para assegurar igual oportunidadê de negociação'

5.5.Nãohavendoêxitonasnegociações'oórgãogerenciadordeveráprocederàrêVogaçãodêsta
, adotando as medidas cabíveis parâ obtenÉo dâ contrâtaçáo mais vantajosa'

,CUTUA
ÇÂc
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5.6. O registro do fomecêdor será aancelado quando:

5.6.1. dêscumprir as condições da ata d€ rêgistro dê preços:

5.6.2. náo retirar â nota de êmpênho ou insÚumento eq

AdministraÉo, sem iusliÍlcativâ acêitável;

belecido pelâ

5.6.3. náo aceitâr reduzir o seu preço registÍado, na hiÉtese deste se tomar supêrior àqueles

praticados no mêÍcado; ou

5.6.4. sofrer sanÉo. administÍativa cuio efeito torne-o proibido de celêbrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) Participant€(s).

5.T.ocancelamentoderegistrosnashiPótesesPrevistasnositens5.6.í,5.6.2e5.6.4será
Íormalizado por despacho do Órgão gerênciador, assegurado o conÚaditÓrio e a ampla defesa.

5.8. o cancêlamento do registro de pÍeços poderá ocorreí Por Íato suPerveniente' decorrênte de

caso fortuito ou força maioÍ, qus prêiudiqde o cumPrimento da ata, devidamsnte comprovados ê

justificados:

5.8.'Í. por razão dê interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fomecêdor.

6. DAS PENALIDADES

6.l,odescumprimentodaAtedeRegistrodêPreçosensejaráaplicâçaodaspenalidâdês
estábelecidâs no Editâ|.

6.1.1.4s sangões do irem acima também se apligam aos integrantes do cadastro de reserua, em pregão para

registÍo de preçOs que, convocados, nãó honrarem o comPromisso assumido injustificadamentê' nos

têrmos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119'

6.2. É da comPetência do Ór9ão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumpÍimênto do pactuado nsstâ ata de regisho d€ prêço (âÍt.50, inciso x, do DecÍêto n0 7.8922013),

exceto nas hipÓteses em que o descumpÍimento disser respeito às contratações dos órgãos

participantês,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicaçãodapenalidade(art.6o,
Parágrafo único, do Decreto n' 7.8922013).

6.3. O órgáo, participante deveÉ Çomunicar ao Órgão geÍenciador qualquer das ocoÍÍências

previstas no árt. zo ao Dscreto no 7.gg2l2o,l3, dada â necêssidade dê instauraÉo da procedimento

para câncelamento do ÍegistÍo do ÍomêcedoÍ'

uivalênte no

7 CONDIÇÔES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimênto do

obieto, as obÍigaÉes áa Administragão e do fcÍnecedor registrado, penalidades e demais condições

Oo aluste, encJntram-se deÍiriidos no Termo de ReÍerência/projeto básico, ANEXO AO EDITAL.

7-2. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços, inclusive

oacréscimodequetÍatao§lodoart.65daLein"8.666i93,nostermosdoart.í2,§l"doDecretono
7.892113.

7.g. A ata de rcalizàção da sessão pública do pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes quê

aceitarem cotar os bêns ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Prêços, nos termos do aÍt' 1 1, §4o do Dêcreto n 7 892' de 2013'

Para Íirmeza e validada do pactuedo, a presente Atâ Íoi lavÍada êm "" ( " )vias dê igual teor' quê'

em ordem, vai assinada pslas partes

\

depois de lida e
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AUTUACAO
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31 dernarço de 2017 . DiáÍio Ofi(lâl dos Municípbs do Esíado do ÍvlaÍaahão . t1a1,564

10.305,504.2.055.0000 Manutenção dôs Ações e Vigilância Sanitária e

Epidemiológica; 3.0.00.00.00-Despesas Correntes; 3.3.00.00.00 OutÍas

Despesas C o r r e n t e s ; 3 . 3 . 9 0 , 3 0 . 0 0 - M a t e Í i a I de
consumo. stGitaTÁRlosr JosÉ RoN-i LDE PEREIRA DE

SOUSA, portador da CIRG nc.0000063105393-4 ssPMA, do CPF n0.

621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela Cp TRATA TE; lrapuá
Pires calvâo, RG n0 188.050 SSPMA, CPF nc 105.795.423-04,
ProprietáÍio, pela CO TiATADA. Mirador(MA), 24 de fevereiro de

20t7.

Âutor da Publicação: lllilL.l-iÊ.i.,r.E CC5-J aÀiiiôS

EXTRÂTO DE COiITRÂTO: CONÍRATO NR. 029/2017

pRocEsso Na oo.o0.o11/2017 - PREGÁo PRESEICIÂL Ne 0092017 -
CONTRATO NR. 029/2017 - PARTES: Município de Mirador (MA) e a

empresa R DOS REIS R|EE|RO DA SILV^-lilE, inscrita no CNPJ sob o

n. a 00.130.381/ooo1-23- EsPÉclEr contrato de Prestação de

Serviços. OBTETO: Servlços dê Llmp€za Públlca no Municíplo de
i4iradoÍ-MA- BASE LEGAL: Lei FedeÍal n. c 8.666/93 e alterações

Dosteriores - PRAZO DE EXECUçÃOr 10 (DEZ) MESES - DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATo: 03/03/2017 - VALOR GLOBAL: Valor
global de R$107.014,18 (cento e Sete Mil e catorze reâis e de?oito

centavos) mensal, pelo peÍíodo de 10(dez) Meses, totalzando o valor
global de R$ 1,070.141,80 (Hum Milhã0, e Setenta Mil e cento e

quarenta e um reais e oitenta centavos). - RECURSOS

oRçÂl,tE TÁRtos! 15 sEcRETAtlÂ iluillclPAL DE ll{FRA
ESTRUTURA, OBRAS E TRA SPORTES -15,451,21G2.O17.00O
MÂiIUTE çÃO DOS SERVIçOS DE LIiíPEZA PÚtLICA,
3.O,OO,OO.OO -DESPESÂS CORRENTES; 3.3.OO,OO,Oo oUTRAS

DESPESAS CORRE TES; 3.3.90.39.00 - OUTRO§ SERVIçOS oE

TERCEIROS-PESSOA TURíD|CÁ. íGIATÁNOs! rOSÉ RO -l{ILDE

PEREIRA DE SOUSA, poítador dã CIRG ô0. 00000631053934 SSPMA,

do CPF ne. 621.041.873-20 - Prefeito Municipal, FÊla COtfTRÂTAtfTEi

RAIMUI{DO DOS REIS RIBEIRO DA SlLvA, CNH ne 00205951371,

DETRANiMA, CPt ns040.469.128-55, Proprietário, p€la CONTRAÍADA.

Mirador (MA), 03 de maíço de 2017.

Àührr da publl(a.áô: CLltl fr:Ft4l CGS-|A CÁtipOS

CXTRÁTO DE COiITRÂTO: COI{TRÁTO ,{R. O25l20r7

pRocEsso Nc oo.oo.oo92o17 - PREGÃo PRESEI{ClÂt N. 0062017 -
CONTRATO NR. 025/2017 - PARTES! MunicÍpio de Mirador (MAI e a

empresô ANTONIO L. DE SOUSÂ COMERCI(rME (GAsES UNÁO), inscrita

no CNP, sob o n.e 00.495.543/0001-27- ÉSPÉC|E: Contrato de

Fornecimento. OB,,ETO: Aqúisiçáo dr Oxigênio Ítladicinal p!Íà a

S.cnâtâria dG Saúd! do Municíbio dr Mir.doÍ/t Â- ÉaSÉ LEGÂLr

Lei n.e 10.520/2002, e, subsidiariamentê, pêia Lei n.q 9;666/93 e

alterôções posteriores - PR^ZO DE FOR ECII.IE]{TOl até,31 de

dezembro de 2017 - DATA DE ASSINATUFA DO CONTRÁÍO: 24l022C17

- V LOR GLOBAL: valor global de Rs 50.OOO,OO (Cinquenta 14rl Rêaisl

- RECURSOS ORçÂÍr,lEilTaRlOSr 1O SAÚDE-
10.302,502-2.O5o.oOO i,lanutcnsâo dê Hqrpitals c CentTos dê

Saúdê- 3.0.00.00 oESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesas

Corrêntes - 3.3.90.39.00 Matenal de Consumo'. slcÍ{ATÁRIOS: JosÉ
RO .l'llLDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CÍRG n0.

0000C63105393-4 SSPMA, do CPF no. 621.041 feito
Municipal, pCa CO TRATAT{TE; AI{TONIO LOPES DE SOUSÂ, CNH

ne 01.604.327145 MA CPt no 226.081.173-68, Proprietário, pêlâ
COiITRÂIADA. Mirador (l'4A), 24 de fevereiÍo de 2017.

Áutor da Publicacáo: CJii iltRVi aCSTÀ CArí?0S

PÍêÍeitura iiunlcipal de Santa Rita

Ávtso DE LtcITAçÂo PÚBUCA

AVISO DE LICITAçÀO PÚBLIC^. A Comissão Permanente de

úcitôção - CPL, do município de Santa Rila - MA, avisa aos interessados

que reôlizará na sede da Prefeitura, Praça Dr. Cados Macieirà, S/Ne,

centro, cEP 65.145-000, Santa Rita - l4A, Licitação Pública na

modalidade abaixo discriminada na forma da Lei FedeÍal Npi

8.666/1993, Lei N0:10.520/2002 e demais noímas pertinentes à

espécie. O Edital e seus Anexos onde serào encontradas as descriçôes

complêtas do ob,eto estão à disposição dos interessados no endereço

suprô, de 2r a 6r Íeira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde

poderáo ser consultados gratuitamente ou adquiridos mêdiante o

pagômento do valor de R$ 50,00 (cinquenta reàis) através de Doc. De

Arrec. Municipal ' DAM, emitido pela Cor. de Arrec. do Município (Setor

de Gestão TÍiburária), conforme especificações abaixo. Qualquer

informaçáo podeÍá seÍ obtida pelo telefone (0**99) - 334&8094 e/ou

no endeÍeço supracitado.

SANTA RlÍA - t4A, 30 DE MARçO 0E 2017. FRANCISCA CARLA

SOÂRES CU HA. PRESIDETITE DA CPL.

A,Jtor lí PirblicaGãoi Jcãa vi.:r,

PreÍeltura ilunlcipal dÊ s.ntô Antônio dos Lopes

DECRETO II9 OI9 DE 30 DE I,IARçO DE 2017. DISPOE SOBRE

DELEGAçÀO DE CO}TPETÊIC|AS E AUTORIZAÇÂO PARA

ORDENAOORES DE OESPÊSAS ASSI]{ÁREM DOCUMEiITOS

CO'TTÀ8EIS, DE UCITAçôES, DE PRESÍAçÀO DE CO TAS,

EI{TRE OUÍROS.

DECRETO llr Ol9 DE 30 DE ilaRçO DE 2017. Dispõe sobre

delegação de competênciôs e autorização para ordenadores de

despesas assinôrem do(umentos contábeis, de licitações, de prestação

de contas, entre outíos.

O Prefeiro Municipal de Santo antônio dos Lopes - MA, Sr. Emãnuêl
Li]nâ dê Ollvêira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento

na Lâl orgânicã Munlclpal, considerando o que dispóe o §2' do

aÍtigo 2" da lnstruçáo [ormativa ÍCE-MA n' 009/2005 do Tribunal

de Contas do Estado do Maranhão,

,iEcio DtEsElctlt
Íí ltt x.: O2ar2or7

obl.l!: r.qBrro d! pr.ç.s pàrà .v.ntuàl .ohtràt.íáo d€ .hpr.sõ êsp.ci.llzada .rn céeáo d.
dneto de ue {1o..<ão) dos s€Ellnt s sist.6ôt inl.gràdo. d. gestio púH <.: (onbbilidàde,
elàbor.çáo de pEpostas orçamêntáÍlôs (PPÂ, t-DO e LOÀl: pond dr tÍrÉpâêncià; .ontÍole dos
lmpostos pedld, t rtoÍial . t ra5 de *dlços urhrnls, de rnterer* dô P€leiãrÍa dê sãnti aitÀ -

coxcoaiÊxoa ir. 00u20!,

Oüi.tor contràtàçlo de eftpí* 6ped.liáda em realiração de sêNrços / obres dê êigen
construçá. d. Pmte do múnr.Ípio dê S.lltà Rtz qsê lile o Tre.ho do PovÉdo Oúlombdas
PonD Àê98 soóíe o no ltàÉcurJ rts mLeíê.sê da Pre,eituG de 5ó.tô n tô - iiÀ

diario.famÊm.org.br. 9 . fàmem.org.br



considerando os princípios que Íeqem a fiscôlza(ão contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos .públicos;

Considerando que o ordenadoÍ de despesa É responsável pelos atos

pràticados com os recursos públicos e. portanto, tem o dever de
prêstar contas;

considerando a distribuição e o escôlonamento das funções nos órgãos
públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos,

DECRETÂ

art 1e. Fica delegada a competên(ia de Ordenador de Despesôs da

PreÍeitura Municipal de Sônto Antônio dos Lopes ac Secretáíio
Municipal de Planejamento e Administração, isolndamente au Êm

conjunto (om o Secíetário Municipal de Orçamento e Finanças, ficando

autorizado a autoÍizar abertura de licitação, ratificar contratasões

diretas, assinaÍ empenhos.e ordens de pôgamento, homologar e

adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e

demais documentos contábeis, encaminhôr documentos, responder

diligências e demâis solicitações dos Tribunars de Contas do Estado e

da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou Uniâo.

§ 1c. Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal de

orçamento e Finanças, exclusivamente a movimental as (ontas

bancárias por meio de emissáo de ordens bancáriar eletrônicas em

conjunto com o Senhor Prefeito Munictpal ou o Tesoureiro Municipal.

§ 2c. ticam excluídos da abrôngência da competência prevista neste

artigo as Secretarias Municipais de Saúde e Saneamento, Eduaaçáo e

Assistência Social, Juventude e Trabalho, quando utilizaíem recuÍscs

provenientes das transferências estaduais e Íederais.

art, 29. A competência do SecretáÍio Municipal de Planejamento e

Administraçáo íeferem-se às despesas vinculôdas à própÍia S€cretaria

Municipôl de Administração e Planejamento, e à Secretaria Nluni(ipal

de Cultura, Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo,

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de

Trânsito, Transporte e Mobilidade, Secretaria Munlcipal de

Comunicação Social, secretaria Municipal de Esporte e Lãzer,

secretaria Municipal de Desenvolvimênto, Econômico e lndustrial,

secretaria Municipal Or(amento e Finanças, Secretaria l'luniclpal
Turismo, Secretana [lunicipal da Mulher, Secretaria Municipal de

Gestáo GoveÍnamental e Artrculação Política e do Gabinete do PÍeÍeito

It4unicipal;

Art.3', os ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem

píejuízo das demais atribuiçó€s dos seus cargos ou Íunções.

Art. 4' - Este Decíeto entrô em vigor na data de suà publicação,

'etroagindo seus à data de 01/032017.

Aat 5o - Rêvogam-se as disposiçóes êm contnáno.

Gabinete do Prefeito Municipal d€ Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Màranhã0, em 30 de março de 2017.

Emanuel Lima de Oliveira PrêÍeito Municipal

iurulç
r/. pRoc

PsEfeitura MulllEipâl dê Surupha do N

avrso DE cHAr,rÂDÁ PúâucÂ

AVTSO DE CHAi,iADA PÚBL|CA r 1/2017, torna público. para

conhecimento dos interessados que realizará às 10:00 horas do dia 17

de abril de 2017, nê Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte - MA na

Sala da comissão Permanente de Li(itaçáo ôa Rua Hilderico Rufino

GuimaÍães nc 111, Centro, CHAMAoa PÚBlca Nc o1/2017, para

aquisiçãu de gêneros alimentícios da ôgricultuía Íamiliaí, de interesse

da sécretaria municipal de Educação para atender as necessidades da

alimentaçáo escolar dos alunos matÍiculados na Íede municipal de

ensino, em atendimento a Lei Nr 11.9472009 e Re5olução CD/FNDE Ne

26i2013, Este Edital poderá ser examinado e obtido gratúitamente no

endereço supra, de 2. a 6! feira, ro horário de 8100 às 12:00 horôs.

sucupira do Norte - MA, 23 de março de 2017. ISAEÉL aQultao RÊGo

BÂRROS.PRESIDEI'TE DA CPL.

Aütor dâ Publi<açto: iilLDt,\iCLltDSCil elDElR0 DtÀS

avrso

avtso DE LrctrÂçÁo/pREcÂo pREsEitctaL ]le 15,/2017, A
Prefeitura municipal de Sucupira do Norte-MA torna público, para

conhecimento dos interessados que realizará às 10:Oo horas do dia o7

de abril de 2017, na Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte - MA na

Sala da comissão Central de Licitação na Ruô Hilderi(o Rufino

Guimarães no 111, Cen!ro, licitaçáo na modalidade PRÊGÃO

PRESENCIAL }{r 15/2017/CPt, do tipo Menor Preço Poí ltem, cuio

obreto é a contrataçáo de empresa espe(iôlizada na realização da

Fêstividôde do 'Íeirà Íolià", Este Editôl e seus anexos podeíão ser

exôminados e obtidos gratuitamente no endereço supía, de 2l a 6l
Íeira, no hoíáíio de 8:00 às 12:00 horas. SucupiÍa do Norte - MA, 23 de

MATçO dE.2017, ISABEL AQUIÍ{O RÊGO BARROS.PRESIDENTE DA

CPL.

Àutor da Publicaíâo: HIL DEtiCutiDS.lN q.i3É1qO Dlt{-i

PÍ€fêitura ttlunklpal dê Tuntum

PORTARTA r{s, 031/2017,

Dispôe acerca da nomeação da servidora Marla de resus Mo.als
Brasll, parà reintegração ao quadío de Docentes da Secíetaria

Municipal de Educação de Tuntrm - MA.

o PREFEITo Íi,rU[lClPAL DE ÍUIIUM, ESTADo Do MARÂIHÁo,
no uso de slas atribuiç6es legais, e com esteio no que drspõe o art 18,

§ 2e, I a lv. c/c art. 19, § 30, § 4r e Art, 20, da Lei ne. 72U2008 de 16 de

dezembro de 2OOg que dispôe sobre o Regimento Jurídico Único dos

Servidores Públicos Municipais de Tuntum - MA e Aít. 67, Vl, c/c AÍt.
E?, ll 'à- da Lei Orgánica do município de Tuntum (MA);

RESOLVE:

Art. le, Nomear a sra. I{ARIA DE ,ESUS ,loRAlS BRASIL,
portadorâ do RG n.e16736282001-3 SSP - i,lA êCPF n.0 253923363'53,
para-êxerceí em carátêa eÍetivo, o cargo de Ptofêssor dê 19' ao 59.

Ano do Enslno Fundamental, Nível P - l,do quadro de pessoal do

município de Tuntum(t4A), poÍ determinação judicial através de

31de março de 2017 . OiáÍioOtlcid dos Municípios do Estâdô !o Mâranhão . l{'1,564

Âutoí da Pulrlicaçào: sÁl,tÀRA aAP.VAL. _5 50ij7A DlÀs

diario.famgm.crg.br . 10 r famem.org.br



ESTADO DO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

Serto Ântôílo dos

AUTUAÇÃO
r{. PROC

rlAo Sr.

Hemane Lopes Alencar
Pregoeiro Municipal

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS

PROVIDÊNCIAS PARA TORNAR PÚBLICO O AVISO DE LICITAÇÀO.

Seúor Pregoeiro,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo n' 022205-0001, para a rcalizzçao de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,

cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para pÍestação dos serviços de limpeza

pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e

transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo deste município.

Informamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais

sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação Orçamentiíria, Termo de Referência,

Autorização para Abertura de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Superior,

bem como o Edital, deüdamente examinado pela Procuradoria Municipal. Portanto, solicito

que sejam tomadas as providências necessárias para tomar público o aviso de licitação,

contendo, de forma precisa, a data, honário, local de realização da sessão de julgamento, tudo

em conformidade com as determinações legais.

PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Mararúão, em 18 de

maio de2022.

i r. .1\ . ,

\tor"tr 1," h* i.irJ*
rvraúa LrA srlvÀ; srlvA.

Secreüiria Municipal de Planejamento e Administração.
P onaria 00412021 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas n' 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4A
I

t,





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SAI\ITO
CNPJ: 06.172.72010001-10

'§arto ht&do dot
AUTUAÇÃ

N' PROC

TERMO DE AUTUACÃO
S.Ívrdoí R

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n". 022205-0001, que
origem ao processo licitatório que adiante se vê, do que pÍra constar, lawei este termo. Eu,
Hemane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RECEBIMENTO DOSAUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento

licitatório para êxecução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) OÍicio da Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo (fl. 02);

b) Projeto Brásico (memorial descritivo e planilhas orçamentarias) (fls/ 03/25);

c) Portaria e publicação do Secretrírio da pasta e publicação da portaria do
Diretor de Departamento de Obras e Engeúaria (Í1s.26129');

d) Despacho administrativo de autorização (fl.30)

e) Despacho ao setor de protocolo (fl. 30)

0 Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo, com cópia da portaria do responsável (fls. 35/38);

g) Despacho Administrativo solicitando cotação (Í1. 39);

h) Despacho de encaminhamento do Departamento de Compras e publicação

da portaria (fls. 40/42);

i) Solicitação de Dotação Orçamenüária por parte da Sec. Mun. de

Orçamento ao Contador Geral e portaria com publicação. (11.44147);

j) Dotação expedida pelo Departamento de Contabilidade e portaria com
publicação (Íls. 48/51);

k) Despacho de solicitação de elaboração do Termo de Referência (fl.53);

l) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências (fls.58/71);

m) Autorizagão para lnstauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Competente (Í1. 73);

2. DAORIGEMDALICITAÇÃO
- PROCESSOADMINISTRATIVOn'.022205-0001;

- SECRETARIA REQUISITANTE: Sec. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

. Urbanismo

@-
Praça Abraão Ferreira SÂrl, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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N" PROC

3. DOOBJETO

DESCRIÇAO: REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual contratação de
pessoajuridica para prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços
de varrição e capina de ruas e avenidas. coleta e transpoÍe do lixo para local determinado.
de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município..
conforme condições.

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE : PregSo "Presencial";
NUMERO DO PRECAO: 01012022:.
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço "GLOBAL";

4.1. Da modalidade Licitatória

t. In casu, to presente procedimento pretende-se a contratação de pessoa jurídica
para fomecimento de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar. objeto
considerado comum, de acordo com o subitem 1.4 do Decreto 04712018. o qual traz uma
lista exemplificativa de bens e serviços comuns.

Atestada a natureza e classificação do objeto pretendido, como Bens e Servicos

. .. , ..Ii:.: )i: : . i.'

LôP§§i:jrlrr':., :

FI

)
comuns nos termos do arl. lo da Lei Federal n." 10.520102:

Árt. l'Para aquisição de bens e set-viços conruns, poderá ser adoladu a
licitação na modalidatle de pregão, que será regida por esta Lei.

Porúgrafo único. (lonsidcram-se bens e serviço.s conruns, para os.fins e
efeitos deste ariigo. uqueles cujos padrões de dese»rpenho e quulitlude
possom ser objetivumente definidos pelo editul. por meio de
especiJicações usuais no mercado.

3. Declarada a na*r.:reza comum dos bens pretendidos, nos termos do art. l'.
parágrafo único, da Lei n' 10.520. de 2002. julga-se adequada a opção do órgão pela
contratação mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade -
PREGÀO - citada para o tipo de objeto é a modalidade ticitatória perfeitamente permitida
pela legislação aplicável.

4. Na concepção de Marçal Justen Filho, "[...] bem ou serviço comum é aquele que
se apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível. a
qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentii,rios à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

5. Ademais. segundo o art. 3", caput do Decreto Municipal n'04712O18, a aquisição
de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da
modalidade Pregão, sendo neste caso, fomecimento parcelado, futura e eventual, portanto.
enquadrada no Sistema de Registro de Preços, isto é. nas hipóteses previstas no art.3'do
Decreto Municipal n.' 04212018.

t:

Praça Abraão Feneira S.4r.l. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6. Importante ressaltar que o Decreto Municipal n'04212018. que regulamenta o SRP.
fez previsão no sentido de que se pode utilizar do pregão para registro de preços de
serviços comuns é a modalidade licitatória compatível com a legislação aplicável.

4.2. Do Pregão Presencial

7. Fundamentando-se em dispositivos da Lei Geral do Pregão, Lei n." 10.52012002.
Decretos Municipais n."s 047120180, 4212018 e 054/2018; Lei ComplemenÍar n." 12312.026
e alteraçôes; e subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993.
E. A escolha da rcalização do Pregão na forma Presencial, em detrimento da forma
eletrônica..lustifi ca-se pelo seguinte:

s. Pela dihculdade de os licitantes operarem na forma eletrônica com um sistema
provedor. por não se encontrarem ainda totalmente adaptados à forma virtual de licitar. e,
principalmente, a impossibilidade de solucionar dúvidas das empresas em virtude da
vedação da identificação dos participantes. Esclarece-se que tais dificuldades podem
causar sérios atrasos na frnalizaçáo do certame com consequências graves, como a
solicitação de retirada de preços em razão de equívocos, o que poderia gerar uma futura
inexecução, ensejando apuração de responsabilidade das empresas.

t0. Ressalta-se para entendimento doutrinário acerca da conveniência e
d iscricionariedade da Administração na adoção da forma a ser utilizada, quando Joel de
Menezes Niebuhr posiciona que "... para os órgãos integrontes da Ádministração direta
fbderal, a modalidade pregão é obrigatória. desde que o objeto licitado seia qualücado
como bem e serviço comum, bem como o pregão eletrônico deve ser prioritárb em relaçào
«t pregão presencial " . Isso significa que, se o pregão presencial e o eletrônico forem
viáveis e ambos convenientes, os agentes da Administração direta federal devem adotar o
segundo, que é preferencial. Se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis. mas se o
primeiro for conveniente e o segundo for inconveniente, deve-se adotar o primeiro.

ll. Cita-se, ainda, alguns casos de contratações que, em ruzão de grande número de
exigências documentais, ou. devido à dificuldade de conexão do licitante no momento da
sessão para realização de declarações via chat, bem como, nos casos em que são exigidas
planilhas de composição de custos via fax no momento da sessão, além dos prazos
normais, é necessário o aguardo de documentos originais das empresas vencedoras.
demandando. no mínimo. mais 03 dias úteis para a homologação do certame.
comprometendo a celeridade dos atos, atingindo de forma efetiva o alcance de resultados.
tlo.\ cosos de contraldÇões com prazo exíguo para a conclusão.

t2. O pregão na forma presencial possibilita a averiguação acerca da documentagão no
momento da sessão, podendo. em situações normais. ocorrer seu encerramento no mesmo
dia. além de promover o saneamento de dúvidas diretamente com o representante
credenciado, evitando equívocos na cotação e problemas na execução, tomando-se, por tais
razões, mais conveniente em situações em que envolvam riscos que possam comprometer
o resultado. trazendo prejuízos e não atendendo, dessa forma- ao interesse público.

{
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li. Sobre este aspecto, ressalta-se doutrina sobre a matéria em que se reit
posicionamento já firmado por Consultorias Jurídicas quanto à discricionariedade da
Administração na determinação da forma a ser empregada na modalidade Pregão. Joel de
Menezes Niebuhr destaca: "... se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis e ambos
convenientes, os agentes da Administração Direta Federal devem adotar o segundo, que e
preÍ'erencial. Se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis, mas se o primeiro for
conveniente e o segundo for inconveniente, deve-se adotaÍ o primeiro." Reforça o
entendimento frisando "... É importante destacar que a análise da conveniência ou
inconveniência a respeito da utilização do pregão eletrônico é intrinsecamente
discricionária. dependendo. pois. da ayoliuÇão subjetiva da outoridode competente. De
qualquer maneira, se a autoridade competente reputa que o pregão eletrônico não é a
nredida mais conveniente. ela deve motivar referida decisão. extemando as razões de tal
.juí2o".

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, regulamentada pelos Decreros Municipais n" 04'/12018, 04212018 e
05412018, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.8.666/93.

6 - CONCLUSÁO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição. neste caso específico, bem como nos demais casos em que
as dificuldades e as justificativas se encontrem condizentes ou se assemelhem com as
situações contidas neste relatório. que seja adotada como preferencial o pREGÃO na
lornra PRESENCIAL, objetivando o cumprimento, em especial, ao princípio da celeridade,
tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 20 de maio de 2022.

Hernane Lopes encar
Pregoeiro Municipal

Portaria no 002i2021 -GPSAL

Praça Abraão Ferreira S/N. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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o
AL DE SANTO AN

Srrto AfitóíÍo do3

TERMO DE JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGAO PRESENCIAL N' OIO/2022

Junto aos autos do processo licitatório n' 022205-0001, na

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N' O7O/2022, do tipo "Menor preço

Global", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta

Prefeitura Municipal (em 2010512022); no site Oficial da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
:http://www.stoantoniodoslopes.rna.sov.br (em 2310512022), no Diário
Oficial do Município e-DOM (em 2310512022) e Jomal de Grande

Circulação (em 23 I 0 5 I 2022).

Santo Antônio dos Lopes - }úA, 23 de maio de 2022.

l(r*n^, Ítrruo lrj*,,-
ffiNCAR

Pregoeiro Municipal
Port. no 002/2021 -GPSAL

AUTUAÇÃo

Nc PROC 022205-0001

FotH^ -d!dlã,@

Praça Abraão Ferreira, S,t,l Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

aii:.
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AVISO DE LICTTAÇÃO
PREGÁO PRESENCIAL N' O1O/2022

F

S.

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que, com base

na Lei Federal n'. 10.52012002. Decreto Municipal n'. 04212018, Decreto Municipal no.

04712018 e Decreto Municipal n". 054/2018, Lei Complementar n" 12312006 e alterações; Lei
Federal n". 8.666/93 e s,as alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à especie,

faúr realiz::r as 09h00min do dia 0310612022, licitzçáo na morlalidade pregão, na forma
presencial, pam Íegistro de preços visando a contÍatação de pessoajurídica para prestação dos

serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e

avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria

Municipal de ObÍas, Habitação e Urbanismo deste município. A licitação será realizada na sede

da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada à Praça

Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados para download no site oficial do municipio:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. O edital e selrs anexos também estão à disposição

dos interessados no endereço supra, de 2'a 6'feira, no horário das 8h as 12h, onde poderão ser

consultados ou obtidos gratuitamente na forma de mídiq ou se preferir, os interessados poderão

adquirir o instrumento convocatório na forma impress4 em papel tamanho A4, mediante
pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais). Esclarecimentos adicionais no endereço reüo
mencionado ou pelo e-mail: deo.nreeao@stoantoniodosl oDes.ma.gov.br. Serão adotadas todas

as medidas preventivas de emergência de saúde pública de importância intemacional decorrente

do coronavírus. As informações pertinentes à medidas estiio dispostas no instrumento
convocatório.

Santo Antônio d.os Lope s - MA ,20 de maio de 2022.

Hf(ff*#tbÉErÁ'1fu"
Pregoeiro Municipal

Port.00212021- GP/SAL

PM sAT.MA
Fls._
Servldor(a)
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Ántonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172-720l0001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: httpsi//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

prcfeihrrâ Municipal de SaDto Atrtonio dos lDpes - MA, Aú Prcsideüte Vargas, 446, CeDtro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
pâra con$Lltâr a veÉcidade dô puàlicaÇão acessê httpsr^^'ww.stoantotriodoslopes.mÂ.gov.br/úopfirÀir.php?tp=avisos&id= 151

1,1

ffi ESEfrICIA&:àl9:$tÍl/2022#WSSI

Data da Publc.
Aviso

23105/2022 as 09:00

Data da Publc,
Eütâl

23i 05/2022 as 09:00

Data da Abertura
03/06/2022 as 09:00

TIPO
MENORPREÇO

Situação
ABERTA

sede da Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Aatônio dos Lopes, situada à Praça A.braão
Ferreira, s/n - Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA.

Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de Iimpeza pública, compreendendo os serviços
de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

www.stoantoniodoslopes.ma.gov,br; Mura.l; E-DOM; DOU; Jornal de Grande Circulação

2310512022 as 09:00 FASE: AYISO DE LICITAÇÃO

TamanhoDescrição

956.3 kbEDITAL LIMPEZA PÚBLICA

105 kbLIMPEZA SAL 2 REVISÁO B



Códrgo identificâdorl
82sdsoc8d1e670r9d8.360c8453b6226e833a1e3993be998d596545d30bâdd7
342e654687€d7a326cêa.bd3bf6ecêc?S57a654dEoda2bae9de0027âccdodc3

\./ Secretaria,tr[ur!§lpêI1.derEducaÉô,

Página 10

sob o ne I1.094.173/0001-32. c) Objeto: fornecimento
de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e
eletroportáteis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimentos às necessÍdades do Município de Sarto
Antônio dos Lopes/MA, conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital. d) Fundamento Legal: Leis n.0
1.0.52012002 e n.o 8.666/1993, Modalidade: Pregão
Eletrônico, n.q 07612021.. e) Vigência: até o dia 31 de
dezembro de 2022, a contar da data de sua
assinatura. f) Valor Total: R$ 4.075,03 (quatro mil e
setenta e cinco reais e três centavos). g) Dotaçào
Orçamentária: 09; 0901; 08; 247; 0137;2.048;
4.4.90.52.00; 1500000000 h) Signatários: pela
Contratânte, Hadilla da Silva Campos Borges, e pela
Contratada, Ricardo Santos Oliveira.

Extrato de Contrato n.o 20220516
a) Processo Administrativo n.a 142101-0001; b)
Espécie: Contrato n.e 20220516. Firmado em 20 de
maio de 2022 entre Prefeitura Municipal, por
intermádio da Secretaria Municipal de Educação,
CNPJ n.0 06.772.72010001-10 e a empresa DKSÂ
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ:
28.360.435/0001-66. c) Objeto: fornecimento de
móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e
eletroportáteis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimentos às necessidades do Município de Santo
§rtônio dos Lopes/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital. d) Fundamento Legal: Leis n.a
70.52012002 e n.e 8.666/1993, Modalidade: Pregâo
Eletrônico, n.e 07612027. e) Vigência: até o dia 31 de

dezembro d,e 2022, a contar da data de sua
assinatura. 0 valor Total: R$ 5.053,00 (cinco mil e

cinqueDtâ e hês reais). g) Dotaçáo Orçamentária: 04;
0402; 12; 361'; 0231; 1.014; 4.4.90.52.00;
1500000000 h) Signatários: pela Contratante,
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento, e pela
Contratada, Geraldo Cardoso Guitti.

Código idontificador:
82odeoc8df6670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993bê99Í8{d596545d30badd7
342e654€87ed7â326cea.bd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accdodc3

Comissáo Perrnanente de Licitaçâo

AVISO DE LICTTAÇÃO
PREGÃO PRESENCI,AL NO O1O/2022

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal ne. 10.52012002, Decreto Municipal ne.

Diárb Ofrcial El#aico Edi6à. ú19712022 Ribliqásêú.:?3/05202 2

042/201& Decreto Municipal ae. 04712018 e Decreto
MuDicipal ne. 054/2018, Lei Complementar n"
12312006 e alterações; Lei Federal n'. 8.666/93 e

suas alterações posteriores, e demais legislações
aplicáveis à espécie, fará rea.lizar às 09h00min do dia
0310612022,licitação na modalidade pregão, na forma
presencial, para registro de preços visando a
coütrataçáo de pessoa jurÍdica para prestação dos
serviços de limpeza pública, compreendendo os
sewiços de varrição e capina de ruas e avenidas,
coleta e trânsporte do lixo para local determinado, de
interesse da Secretaria Municipal de Obras,
Húitação e Urbanismo deste município. A licitaçáo
será realizada na sede da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
situada à Praça Alraão Ferreira, s/n - Centro, CEP:
65.730-000, Santo Atrtônio dos Lopes - MA. O edital e

seus anexos estáo à üsposição dos interessados para
download no site oficial do município:
https:i/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/. O edital e

seus anexos também estáo à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2ê a 6ê feira, no
horário das 8h às 12h, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente na forma de mídia, ou se
preferir, os interessados poderão adquirir o
instrumento convocatório na forma impressa, em
papel tamanho A4, mediante pagamento do valor de
R$ 20,00 (ünte reais). Esclarecimentos adicionais no
endereço retro mencionado ou pelo e-mail:
dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br. Serão
adotadas todas as medidas preventivas de
emergência de saúde pública de importância
internacioDal decorrente do coronavírus. As
informações pertinentes às medidas estào dispostas
no instrumento convocatório.
Santo Antônio dos Lopes - MA,
HERNANE LOPES AIENCAR
Pregoêiro Municipal
Port. 002/2021- GP/SAL

20 de maio de 2

S.d'doí R

CódlgD lderlE.sdor
E2edeoc8dfe670fl 8d8ô360c8453b6226ê833a1e3993b6998cd
3,| 2e654e87ed7ã326ceâbd3bÍ6êcec795?â654de0dâ2bâê9rtê0027âccdÍHc3

AVISO DE A.DIAMENTO DE LICITAÇÃO
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, a sessão do pregáo
eletrônico De. 00412022, com abertura preüsta para
às 09h00min do dla 2610512022, que tem por objeto a
contratação de pessoa jurídica para aquisiçáo de 01
(um) vêícu]o automotor okm, modelo pick-up 4x4, tipo
A, adaptado para ambulância de transporte, para
remoção sÍmples e eletiva de pacientes sem risco de
üda", encontra-se a partir desse aviso, ADIADA.
Morivo: A tentativa de cadasfaEento da licitação em

AÇÃU

PÍefeitura Municipâl dê Sa o Antonio dos topes ' MÂ, Av. Presidente Vargôs, 446, Centro, Prefeito EÍhanuel Limô de Oliveira
Perâ consultar a veracidâde da publicaÉo acêsse https://b$'rr.sLoântoniodoslopês.ma.gov.br/dianooficiaUl l43

Ediçào no D'97/2022

,#E
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 06.I72.7201000r-10

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCIAL NO OIOI2O22

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 022205-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Pregão presencial para a escolha da
proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de
ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse
da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do município de
Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa FORTAL
coNSTRUÇÕrS n SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no.

15.796.085/0001-33, para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de junho de 2022.

HERNANE ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 00212021 -GPS AL

AUTUAçÃo
Ne PROC 0222Q5,0C]Ot

totH^ g)À) ,&--

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

. .,.i-

i,-4" ..



fr AUTUAÇÃo
N' PROCTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO F

S.ítirror

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diÍetamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relaÍiva à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz 03/O6/2022 I l:56:48

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta EIetrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simpliticação e

b

ão Social: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
NPJ: 15.796.085/0001-33

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o nal no ortal do ór estor, cli ue

rgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistclna do CN.l estri indirponível

Para acessar a certidão o inal no do órgão gestor, cl ue

adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no onal do estor, cli ne AOUI

ão Gestor: Portal da Transparência

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ór gestor, cli ue AOUI

ffi



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de 201'l,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 201 8,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

N'PROC

AUTUAÇ

Sê.vrdoÍRe

W

W



fORTAL AUTUAÇÂO
'PRoc

Sen Rêspãnra'tt

r((--

CREDENCIAMEN o
PP No 010/202

SANTOANTONIO DOS
LOPES - MA

í

(-Oh:IÍllr(-rJt J I !,t H Jr!OS

F()RrAL OONSTRUçÔES E_ SER\nçO§ EIREU
GNPJ: í5.7S.lIB6Iíú't-3:! II{SCR!çAO ETSTADUAL: í23872í8-9

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - tA CEP: 65.760{Xl0
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fORTAL UIUAÇÃo
N' PROC

rdo. RÉpo;

ANEXO il
CARTA CREDENCIAL

^ar 
rtt tlllr-iDlar tlE c 

^lt?ri ^ttÍatlll^ 
t't^c I 

^EtEê 
lt 

^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
ST. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL

REfCTCNIE: PREGÃO PRESENCIAL N', O1O!2O22

A Empresa FORTAL CONSTRUçÕES E SERV!ÇOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ n" 15.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu 

-representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELH SÁ, portador do RG no:

426335953 SSP/MAe CPF no: 421.357.453-91 , pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) Matheus
Nascimerúo Ferreira, portador do RG 0215774120023 SSP/MA, CPF
063.206.413-71, brasileiro, solteiro, Engenheiro CMl, residente domiciliado a
Rua Camilo Rocha S/N - Centro - Presidente Dufa - MA, a quem confere(m)
amplos poderes para, junto a Prefeiture Municipal de Santo Antônio Dos Lopes,
praticar os atos necelsários à representaçáo da outorgante na licitaçáo na
modalidade de PREGAO PRESENCIAL No 010/202T usairZo dos ietursos
legais e acompanhados, confurindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar
proposta, declarar a intençáo de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
dando tudo por bom Íirme e rralioso.

PÍesidente DutÍa - il-â,§!:glgE 02-

PAU Lo ANrE Rro lrflll'r":;liffi
coELHoDE i[flgi.o,"'J1""
s A:42i 3 57 453e I f!i]; i:.ri,ff,r,

FoRTAL coNsÍRt çôEs E sERrnços EREU
15.79C.0üm0ü-3:t

PAULO AI{TEOO COELHO DE SÂ
c.PF. it2í.«'7.453Sí

RG. 42633f,'53 SSP' A
TITULAR'RESPOI{SAVEL

FORTAL CONSTR
CNPJ: í 5.796.O8íOmí -33

E SERvrços Er
INSCRçÃo ESTADUAL: 12.38721A-9

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - t A CEP: 65.760{00

ww
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAI

CNPJ:

Raáo Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
@roissão confornc art- l7 de Iostruçáo Normetivr nr 03, dc 26 úril dc 2018)

15.796.085/mO1-33
FORTÂL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTÂÇÔES E REDES DE DISTRIBUIÇÁO DE ENERGIâ.
EIÍTRICÂ

Endereço:

ÁVENIDÁ JOSE OLAVO SÂMP^IO, 02 - LOTE 02 - CENTRO - Prcsidente Dutra /
Maranhão

M
Obrcrvaç&s:

A vcncidadc das iafonoeçõcr podrrá scr vcrificede no cndêftso úúr
Estc ccrtificado não subctitui os docutcntos cnüEcÍedos Eos ertigor 28 a 31 dt ki

(

Emitido em: 03/06/2022 06;57

.br-
1993.

ry 0l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MJ!ÉRO OE t§CfúçÀO
I 5.7s6.0151000í-llt
i,AIRE

coirPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OÊ ÂA€RTT.RA

28n5/2012

AUTUAÇÂ o
PROC

Rêspoqrav.t

ÀIOME EMPRE§ARAL

FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU

ÍTLLo m E§T^ElEClllEMTo (NoiaE tE F NT s!À)
FORTAL CO{ISTRUCOES E SERI'ICOS

POFTE

EPP

65.78t {Ir0

cóEtco E EscSüçÁo D ATMo DE Ecq{àncâ PFtNctP^L
i32.2í€{r2 - construç:lo dê ê5taçõês ê Írdes dÊ distibuiçâo dê .nêrgia êlétricâ

€ DIS AITVII,^IES
36.íí{{)0 - Colêta dr irsÍduos nào#rigosos
3t.í 2-2{xl - Coláa d. r!3Huoc p.rboao3
aí20-a{0 - Gql3t{fáo dc .diÍÊios
42.'tí-í{í - Corstrução dê todovi.§ ê Íêíovias
42.13-l.lr0 - Obr.s dê urtanizeção - ruâs, praçias ê calçadaa
l2lí-9{3 - Í{anuLnÉo dê rêdês dê di.lribuiÉo de êri.rgia ê]étrica

l2-7{l - Construçáo dê rêdês dê abarlêcimüto dê água, cohia dê êsgolo . conslruÉ corÍdâta., cxcêto obÍas dê
irrigação
42.!2{.ltí - drfagêm dê êstuülrâs mclálicas
{l1.í 3-a{0 - Obrâs d! trrrapbnagê.n
a3rl-So - lnstCação . rnarutàrÉo êlétoiDa
/Bl9-1{tl - Uoot í.rr ê ihstâlaÉo dê .Ltêrna. ê equipamatos dê ihniheÉo ê .halizaçáo gn viâ. Éblicas' portos ê
aêlopotto§
43J0-a{í - lnpGÍrncabilizaçtu em obrar dê êrgeíhaÍia civil
{3J0{r2 - lilstdaçáo de porbs, ian.lôs, táos, divisórias e armários embutido3 de quahuEÍ material
€30fl3 - Obr8s d! acabdnento Gm gec.o e csülquê
43J0-4.0,a - Sêryiçor de phtura de êditícios em geÍal
€.99-l {il - obrG dc .lvênaria
€.99-í{4 - S.rviçG dê operaÉo e ÍomecirEnto dê êquipsttErtos para trônrpoíle ê êlêvaÉo dê cárgas G pessoas para
u50 ean obrG
4:t.99-í{6 - Mrraçáo ê constuÉ de poços dê água
{7 Ií flro - colrÉEio varEiista dê lirtâs e mâtêriais pâra pintrra (Disp{s.da ')
47I23{t0 - corrÉrdo vatEiista dê matetial êlétrico (DispensadE ')

E DA MTI.REZA
23G6 - Ehpies. lndivilual dê Re.spon3.blilEdê LiÍit d. (dG Nattrrz. EtrloÍ.3óri

LOGR mtno
AVJOSE OLAVOSA PAIO

EI\DEREçO

LOBÂTOLAUBEREHOT AIL.COU

cqftEENro
LOTE 02

BAIRRO/DSTRITO

CEiITRO
uuMclHo
PRESIDENTE DUTRA

TEI€fOí{E
(9s) 9í79{r'63

t{UtERO
02

uA

ENTE FETERATII,/O GTR)

cD§
ATVA

OATA DA sITUAÇÃO CâDASTRAL

28rOímí 2

MOTIVO EÉ CADASTR^L

sl ESPECIAL DATA OA slT[,AÇÁO ESPECIÀL

Aprovado pela lnsfução NoÍmativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dla 01/0412022 às 13:55:29 (datâ e hora de Brasília).

dt
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

tr.rMERo DE $rsc5üçÃo
l5.79em6JO(n13:l
MAIRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCruÇÁO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAIA tE AAERÍURA

ztndtít12

AUTUAÇÀO
N' PROC

NOTE EIIPRESAEAL
FORTAL COI{STRUCOES E SERVICOS EIREU

E DÀS ANUDADÊ§

t7.,,j,41
17,,4442
,t7lil.{!{13
17l1,4j,il
aTraa{{r5
47.H4
4923{{2
itg:4{{o
7í,t 2qx,
77.íí {{0
7739{€9
oPêrador
Et rí {40

- CdtÉrEb v.lqisL de lhrrâgrís ê fêrrrnentas (DisPênsâda .)
- CorÉtEio va?Eiist dc o.deir. ê ârteÍ.tot
- coEÉrcio valqista de materi.is hidráulicos (Dispalsad. ')
- co.rÉÍcio v.rriist de cd, .Ísia, Fêdr. btit da, tÍobs ê têhas
. CoÍÍÉrcio varqisb dê matêriris dê con6truÉo não êsp.cifi.adG .ntêliormc.ltê
- Co.ÍéÍcb v.í€iirt dG mderiaÉ dê con.truÉo Gm gêr{ (Dispêttsâda')
- Sêwiço dê tÍanspolt! dG passagêiros - locaÉo dê.utomóvêis com Doúorista
- Tr.nspoiê escohl
- S.rykc dc argctthariâ (Dispsrrada ')
- Loc.ção dG tomóveis sêtn condutol
- Aluguêl dê ourras rnáquiras G êquiFmêtrtc comêrciais ê industd.is não êspeciÍicados antdionndtt , sêm

- Linpêza Gni pÍldio3 e Grn ddtticílios -/
- Ativi.ladês de linFza não espêcific.d.s drtetiomdrrê,

Eí 303.{10 - Atividad$ paisagbti.:âs

E DA

2llo§ - E nprt â lndividual dG R.sponsahilidadê Limitâdâ (dc Í{atuEzâ Emp]túri

COMPLE EI{TO

LOTE 02

BâIRRO/USTR]IO
CEÍ'ITRO

MUT'dHO
PRESIOEiITE DUÍRA

IETTFONE
(99) 9í79{1063

LOGÍ| OO(nO
AV JOSE OLAI'O SATPAIO

CEP

65.7G(H)00

Éroeníço sternólico
LOEATOIIUBEReTHoT AIL.COIú

02

A

ENTE FEDERAÍIVO FIESPON (EFR)

CADAS]RÂL

AÍIVA

MOTIVO OE CADASTRÂL

§l ESFECU'

OATA DA CÁDÂSTRÀL

2810í20í 2

OATA DA §ITiJ^ÇÀO E6PEC'AL

(.) Á drspeas€ da aly€aás e licençBs é direito do empre,onctedoÍ que alende aos lBglrsrlos coníartes ná Ro§o/u9áo CGSIM tf 51, da 11 de
jinho dà 2019, ou dd togistaúo qóyia ancaninhada ao CGSIM p€los eDras fêdorêüvos. náo tendo s Recgilê FêdeÍel qualquar
re sponsatili dada fl,ahto às âàvtdádÉ6 dspeàssdás

Ànrnvâ.iê nêlâ lnqtn r.áô Nn"nâlivâ RFR na 1 861 de 27 dÊ dezem.nrD de 2018-.-Ê: -.:-ir i::- ti:-! r-'-'J

Emitido no dia 01/Or[r2022 às í3:55:29 (data e hora de Brasília)' Pâgina. 212
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GNH Digital
Depanamenio Nacional de TÍânsito
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DodrÍne o as§nado com ceÍlifuâdo digital em cDÍúomilade
com a Medida Provisória no 2m0"2/2m1. Süa validade poderá

sêr confimada por meio do píogrâfia Assinador SeÍpm.
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ALTERAçÃO NO 02 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIiIITADA . EI

FORTAL CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI ,/
C.N.P.J:'l 5.796.08510001 -33

UruAÇÀo
N' PROC

emprêsário, naturalde Sucupira do Noíte , Estado do Maranhão, nascido em 06 /08/1974, casado com comunhão
universalde bens, R.G: 0426335953 GEJSPC - MA emitido em 0511112019, CPF 421.357.453-91, Residente na
avenida José Olavo Sampaio n' 170, Baino Cêntro, CEP. 65.760-000, Presidente Dutra, Estado do Maranháo.
Responsável lêgal da Empresa: FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI - EPP, com sede na Avenida
José Olavo Sampaio n'02 Lote 02. BairÍo Centro, CEP.65.760-000, Presidentê DutÍa - MA, Registrado na Junta
Comerc,iaicio Esra<io cio Íyiaranirá> iUCEiyiA, sob o NiRÉ,21b/;Ni2ir877 em 2Bi6i2O12 e inscrita no CNPJ sob
o no 15.796.085/0001-33 rêsolve assim alterar e consolidar o Ato Corctitutiyo, mediante as seguintes

clausulas:

cúusul-A PRI EIRA: o objeto social passa a s4
4?2i -9102 - Construção de estaçõês e Íêdes dê distÍibuiÉo dê êneÍgia elétricz . 3A12-2|OO - Coieta dê Íesíduos

perigosos ; 433H/O4 - Serviços de pintura de edifícios em ge,al', 4211-1101 - Construçáo de rodovias e Íenovies

; 38114/OO - Colêta de resíduos nãG.perigosos ;77114100 - LocaÉo de automóveis sem condutor; 4221-9103'

ManutenÉo de rêdes de distribuiÉo de energia elétrica | 42924101 - Montagem de êstruturas metálicas ; 4321-

5/OO - lnstateÉo e manúênÉo elétrica ; 8130-3/00 - Atividades peisegísticas ;711241O0 - Serviços de

. engenharia ., 4213{,100 - Obras de urbanizaÉo - ruas, praças e celçedas; 4222-71O1 - ConstruÉo de redes de
V ahactaaimantô .lê án' 'â nôloiâ .iê êqrrôlô a .nnsin rr.Ãês êôrrelaiaq erieiô obÍâs de !Ílracão 43 2-ç-1-04 -

;';;-tõ;;;'#"'aã"iI"'*;;;;#";,;; d" il..^,õ; "."-i"àreãdã;;i;.;Ári*;, 
p",tÃ.

aeroportos; 4399.í /03 - Obras de alvenerie , Afi14lOO - Limpeza em prédios e em domicílios ; 41204100 -

ConstruÉo de ediÍicios ; 4313-4/m - Obras de tenaplenagem ; 4399-1/05 - PeÍfureÉo e construÉo de poços

de água i 4330-4/03 - Obras dê acabamênto êm gesso ê êstuque ; 4330-4/01 - lmpermeabilização em obras de

ongenheria civil;43§4tO2 - lnstalaçáo de portes, janelas, tetos, divisórias e aÍmários embutidos de qualquer
Ínâtâriâi . d?qq-l /l_r.ai - Rênri.nc .iÃ ônêrâaãO e fíimÊaimêntn .la êôr riítâmênlr.lc trârâ trânqn^rtê e ele.-raCãO de

- -. ..t- J J= -ir=:=i=J

Grrgas e pessoas para uso em obras; 4924-8lOO Trensporte escolar; 8129{/00 Atividades de limpeza não

êspeciÍicâdas enteriormênte (Atividade de limpeza dê ruas, atividadê de limpeza dê caixas de água e caixas de

gordura, atividadê de limpeza em trens, ônibus, embarcaçóes, etc); 4923-OlO2 Serviço de transporle de

passageiros - locaÉo de automóveis com motorista; 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamêntos

comêrciais e industriais não especiÍicados anteriormente, sem operador ( aluguel e lêesing opeÍacional, de cuÍta

^' ' l^^^â í\ttà.â^ àe Í1r úrô< linôc dê márlr rinâc ê eôrlinalnenfôc êlátri.ôe ÔU não sem DDeÍâílôr lârc môtnrÂc
'-u rJ::u= r'rt-.ta!' r'- -::;ur lriJJi r= :rr=rir:::=r'r'vli'r,iut -::r'YJ'

turbinas e máquinas-fenamenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadêiras, contêineres, ouÚos tiPos de

máquinas e equipamêntos); 4741-5lOO - Comércio varejista de tintas e materiais pere pintura; 4742-3lOO -

Comércio var6iista de meterialeláricr..4742f/00 - Comércio varejista de material elátrico;47 44-OlO1 - Comérci

vereiista de fenagens e ferÍamentas; 4744{1102 - Comércio vare.liste de madeira e ertefatos; 47444103

Comércio varejista de materiais hidráulicos; 47444104 - Comércio varejisla dê cel, areia, pedra britada, tijo

\-/ te!hasi 474+Q!05 - Conét'cio \.,ar. ê-jista de mâte!'iais de canst!''rção não especificados snterion nente (anefatos

cimênto, gesso, amiento, fono dê gesso, artigos e equipemêntos para seunas, comércio vare.lista, azu

cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para banheiro, caixas de água' calhas para co

cimento, divisóries, portas sanfonadas, pisos e rêvestimentos c€râmicos para construÉo, vêrgalmê ê

armações metálicas); 47214{/99 - Comércio varejista de materiais de construÉo em geral

E êxercorá âs sêguintês es sêguintes atividâdes:

,12.2í-9{2 - ConBtução de 6taçôes e Íedes de disbibuição de êneÍgia elética
38.11-4-00 - Coleta de reslduos não?eÍigo§o§
38.12-240 - Coleta de resÍduo6 perigoa6
,lí .20-{-{D - ConstsuÉo de êdiflcio§
42.1'l-'l-01 - Constução de rodovia6 e teÍovias
,12'l!8{0 - obras dê urbanizacão - ruas, praçâs e calQadas

42.2t-9{3 - l,+anutenÉo de íedes de distibuição de eneÍgia elética
42.n-741 - Consfitfio dê rêdes de abastecimento de águâ, coleta de 6goto e constuçõe§ coÍÍelat6, exceto obÍas de iÍigaçào
42.92-8{1 - Montagem de esúuturas metálicas
,í3.í3-4{0 - Obra8 de teÍÍaplenagem
,{3.21-il0 - lnstalaçáo e manutenÉo eléüica
43.2S1{.f - Montagem e inBtalaÉo de Eistemas e eqripamentos de iluminação e sinalizaÉo em úas públicas, porto§ e aeroportos
,13 3Mí - lmDeÍmeabilizaçáo em obÍa6 dê engênharia civil
i3.3üi{Z - instâiâçào de poÍbs, ianeia§, iEios, (ivlsônas e amános embuüdc de qJaiguer Ínaisrai
,t3.30-4-03 - Obras de acabamênto em gesso e eÊtlque
43.30-{{4 - Serviços de pintJra de ediflcio§ em geral

ry0+
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h

43 99-l-03 - ObÍa6 dê alvenaria
/t3.9Sí44 - SeNiços de operação e bmecimento de equipam€ntc paÍa tanBporte e elevação de cargas e p
43.99-í{5 - PerturaÉo e constução de poç6 de água
,ú9.2$0-02 - SeMço de transpoÍte de passageiro6 - locação de aúomóveis com motoÍista
49.2+&00 - Tran8porte escolaÍ
71.12-0-00 - SeÍviços de engenharia
771 'l -o/OG Locaçáo de aúomóveis sem condutoÍ
7739-0/99 Aruguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industÍiais não espedfcados anteriormente, sem opeÍador (motores,

turbinas e máquinas-frrÍamcnta, g€radores, guincàos, guindaíG e eBpilhadeiras, apsÍelhos de usos comerciaiG e ind!.latiais, coÍtêineres)
8í21-,UOG Limpezô em pÍéd6 e em doÍdc[ios

i
"""o$,, uso

1290/0G 4gyllggesde limpeza náo especifcadas anteriormente (a atividade de liÍrpeza de ruas, aliúdade de limpeza de caixas de água

caixas de ooÍduÍa)e
81 3G3/0G Âlividades paieâgbtica6.
/t74'l-5/00 - Comércio varejiBta de tintas e materiais para pinhra
47lí2-3100 - Cômércio varêjisÍa dê metêíiâl elétÍico
4 /42-3lIJ - COrÊíCro varêJr§É de mateflal eêrlco
itTilil-Oloi - CoÍIÉÍcio vareji8h de hÍÍagens e ÍeÍÍamentas; 47i+,1{rt02 - ComéÍcio vaÍetsta de madeiÍa e aÍtefôt6
,í7il,l-0/03 - Comércio varejista de materiais hidÍáuIcos
474+0/(X - CoÍrÉrcio varejista de cal, areiE, peôa bÍitada, ü.iolo§ e telhas
47,+4-0/05 - CoÍnéÍcio varejista de mateÍiais de constuçào não especificados anteriorÍnente (artefatos de cimento, gE§so, amiaírto, Íono ê
gesso, aÍligos e equipamentos para saunas, coméÍcio varejista, azulejos, cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para

\/ ban!.eir9l6ix16 tlSr:._TllT= f.:nstução, cimeÍúo, divisória§, portas sanfonadas' Íiso6 e ÍevestimeÍ G ceÍâmicos para

úonsÚÚtsu, vErgdtr.(,c§ E dr rfrd9!@.rrcroÍldol /
47,++0/99 - ComéÍdo vareji8ta de mateÍiais de constÍução êm geral. 

/
CúUSULA SEGUNDA: Attera-se o Capital social de R$ Soo.ooo,oo toitocêntos Mil Reeis) @
R$ 1 .000.000,00 (Um Milhâo de Reais).

CLAUSULA TERCEIRA - A administraÉo de sociedade cabe ao socio, PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ,

isoiacjamenre, corn pocires e arriiruiçoes de socio aciminisracjor, e autorizacio o uso cio nome empresariai veciado,

no entanto, 6m atividades eslranhas ao inleresse social ou assumir obrigações sêja em Íavor de qualquer dos
quotistas ou de tercêiros, bêm como onêrar ou alienar bens e imóvêis da sociedede sêm autorizaçáo de outro

socio.

CLAUSUIj OUARTA - O administrador declara, sob as pênas da lei, quê não está impedido de êxorcêr a
âÍlrniniclrâ.âô ôínôrêcâ ôôr lâ; âqílêa:iâ wiá !ílô í{ê alinalênâaãô í:iminâl ôr r nôÍ sê ênann lrâr enh os eJêitostfà
dela, a pena que vedê, ainda que temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos; ou por cÍimê falimentar, de
prevaricâção, peita ou
nacional, contra norÍnâ
1 .01 1, § ío do CC).

subomo, concussão, Pêculato, a e@nomia popular, contra o sistema financei
s de d€Íesa da concoBência, de consumo, Íé public€, or a propriedade

i --!^1- r-- 
-^rrt:-^^!^-\J/lr Yi.rá UA:' ,iruritalt,dVvlr§ Lrlí 6ru§!tu J^ E----^- l-J:..1rrú,lSú1üúvrJ si, EJalPl r!t-í laaLlYa uar

dê Responsâbilidade Limitada - EIRELI

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, brasileiro, emp ; natuÍa I dê Sucupira do Norte , Eslado do Ma

nascido em c6lcflt1974, câsado com comunhão universal dê bens, R.G: M2633595-3 GEJSPC - MA emitido

em 05111t2O19, CPF 421.357.453-91, Residêntê na avenida José Olavo Sampaio n" 170, Bairro Centro, CEP.
A5 T6oJlcir p!.esidentê Dut!.â Estado do Ma!'anhã.. Constitu! unnâ Einp!'esa lndi'ridual de Responsabiildede

Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CúUSULA pRt EtRAr A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRELl, gira

sob o nomê êmpresariat dê FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS ElRELl, mm sed6 na Avênida José Olavo

Sampaio n" 02 Lotê 02, Baino Centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra - MA, com inscÍiÉo no CNPJ sob no

15.796.085/OOO1 -33, podendc a quaiquer temgo a critério de seu litulaÍ. abÍir ou ÍechaÍ Íiliais, em qualqueÍ parte

do território nacional. ,/
CúUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinte obieto social: ffi
4221-gn2 - ConstruÉo de estações e redês dê distribuiçfu dê enêrgia elétrica ; 3812-200 - Coleta do resíduos
pêrigosos ; 43304/04 - Servicos de pinlura de sdifícios êm gêrel ; 421 1-1101 - Construçáo de rodovias e fenovias

; :rui i -.,Uuu - Coiee cie resíouos nao-pergosos ; 77i i -u100 - Loceçáo oe Êutomóveis sem condulori 422i-9ii)J'
Manutençáo d6 redês de distribuiçáo de energie elátrica ; 42924101 - Montagêm de estrutures metálicâs ; 4321-

rf PRoc
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Ã/nn - inctâlâ^ãô Ã mânr rlêní.ãô .lâlrir'^ R{ 1n-?/nn - ÀÍirri.'lâdêq ôâicãdíqli.âe 7í í r-nifin - §an,
engênharia ; 4213-8lOO - Obras de urbanizaçáo - ruas, praçâs e calçedas ; 4222-7101 - Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto ê construções coírelatas, exceto obras de inigeÉo ,43.29-144 -
Montagêm ê instelaçáo de sislemas e equipamentos de iluminaçáo € sinalizaÉo em vias públicas, portos e
aeroportos; 4399-1/03 - Obras de elvênaria :81214100 - Limpeza em prédios ê êm domicílios , 412O4|OO -

ConstruÇão dê ediÍicios ; 4313-4/00 - Obras de têrÍeplênagêm ; 4399-1/05 - PerfuraÉo e construçáo dô poços

de água ; 4-a-aC4!O -a - Obras de âcabamenLo em gesso e estuque ; 4 -t -zO4!01 - lrnpe!'Íneabilização eÍ!! ob!'as de
engênharia civil ; 43304/02 - lnstalaÉo de portas, jan6las, tetos, divisórias e armáÍios embutidos de qualquer

materiel ; 43s,-1lc4 - Serviços de operaÉo e fomecimenlo de equipementos pera trensporte e elevaÉo de
cergas e pessoas para uso êm obras; 49244,100 Trensportê escolar; 81294/00 Atividades de limpeza não

êspecificadas anteriormente (Atividade de limpeza de ruas, atividâde dê limpêze de caixas de água ê caixas de
gordura, atividade de llmpêza em trens, ônibus, êmbarcaçóes, etc); 4923{,102 Serviço dê transportê de

^âccâôâir^e - lnôâ^ãô dê âríômávêic 
^ôrn 

môfírriqlâ' 77ao-n/Qq Âhrnrre! r'ie o!!f!'âs máo!!in=s a êdulDâmeniosir=rr=ii=r: -'r :-!=i=v r'-

comerciais e industriais não ospecmcâdos antêriormente, sem operador ( aluguel e leasing operacional, de curta
ou longa duraÉo, dê outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador, tais motores,

turbinas e máquinas-fênamênta, geradores, guinúos, guindastes e empilhadeiras, contêinêres, outros tipos de

máquinas e êquipamentos); 4741-5nO - Comércio varejista dê tintas e matêriais para pinturai 4742-3lOO -
V Comércio vareiista de meterial elAricri 474231OO - Comércio varejista de material elétricÃi 47 444101 - Comércio

r,ã.Aiiqtâ .la fêrrâôêôc ê fêÍÍâmânlâc Á7ÁAÃl^a - CnmÁ.ain '/ârêiista í!Ê mâdêirâ e adeíalo< Á744-O!O3 -'i =: =i:.r= J=:r::=JE::i

Comércio vare.iista de meteriais hidráulicos; 4744-OlU - Comércio varolista de cal, areie, pedra britada, tüolos e

têlhas; 47444105 - Comércio varejista de materiais dê construÉo não êspecificados anteriormentê (artefatos de

cimento, gesso, amianto, fono dê gesso, artigos e equipamentos para saunas, comércio varEista, ezulejos,

cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulices, box para banheiro, ceixas de água, calhas para construção,

cimento, divisórias, portas sanÍonadas, pisos e Íêvestimenlos ceÍâmicos para construÉo, veÍgalhóês e

annações rnetá!!cas); 47444/99 - Cornéiclo va.êista de !'E3te!'iâis de consi!''Jção eÍn ge!'ai.

E êxêrc6 as seguintes as sêguintês atividades:

i+2.21-9{2 - Coosúuçáo de estações e rêdes de dstibuição de eneííia délÍic€
38.'lí,m0 - Coletâ de ÍesÍduos nâo-perigosos
38.í2-2{0 - Coleta de Íe§Íduo6 perigosos

41.2H:0 - Const-ução de e'liflcios
,[2.1í-1{1 - CoosbuÉo de rodovias e fe[oúas
42.1I&o0 - Obías de uÍbanizaçáo - ruas, praças e calçâdas
i12.2í-+03 - Manutenção de redes de disüibuiÉo de energla eléticâ
i12.22-7{'l - Consfução de red€Ê de abastecimento de água, colêla de 6goto e consbuçóes @Íelatas, exceto obrâs de irigaçáo
,[2,92-8-01 - Montagem de e6trutura§ metálica6
43.'l!+00 - Obías de terÍãplenagem

\/43.21-S0 - lnslalagão e manúençáo elética
,t3.2&14.1- MorÍagem 6 inrtalação de sistemas e equipamêntc dê ilUI naçào e 6inalizaÉo ern via! prlblhas, porb€ e a€ÍoportG
,{3.30-4-0í - lmpeÍmeabilização em obÍas de engenharia civil
43.3G+ü2 - lnstalaÉo de poÍ16, ianêlas, tetos, dviaóriaô e armários embutidos de qualqueÍ material

43.3(H-03 - ObÍas de acabamento em gesso o Gtuque
i13.30-a-0ií - SeÍviçc de pintuÍa de edif,cic em geral
,13.99-í-03 - Obras de alveraÍia
43.99-í{4 - SeÍviços dê operação e íoÍnecimênto de equipamentos para fangporte e êlêvação de cargas e pessoas paÍ6 uso em obras

43.S i{15 - PeÍiuaÉo e coÍEirução de poços de água
49.23.0{2 - SeNiço de transporte de passageiros - locaçáo de automóYeis com mototiEta
,19.24-8-00 - Transporte €ScolaÍ
7'1.t2-G00 - SeÍviços de engÊnharia
77í l-0/0G Lo6ção de aúomóveà sem condJtoÍ
773S0199 Âluguel de ouüas máqJlnas e equipamento6 comerciais e indrsfiai6 não €specmcados antedonnerúe, sêm opêÍador (motoÍe§,

turbinas e máquinaa-Íeramenta, geradoÍes, guincios, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de uaos comêÍciais e indu§tiais, coí{êineres)

\ 8121-4/fl)- Limpeza em prédios e êm domicÍlios

\ aíZ+OIOO ntiviaaO6 de linpêza não eÊpecifcad6 anteriomente (a atividade de liÍnp€za de ruas, alividade de limpeza de caixas de água

ê caixas de goídrra)
8l 3G3/00- Awidades paisagííicas.
474í -5/00 - Comércio varejista de tintas e mateiab Para pinturâ

1712-3lOO - Cor.Ér.Ào vaÍejista de mateíial eléúi;o
4742-3rc0 - Comércio varejista de material elético
47,í4 C/Ol Comércio varojistc do Íêrragêns e Íería,nentas; 4744-0,'02 Comércio varêjiEta de madoiiã ê aÍt€futos
ilTi++0/03 - ComéÍdo v8Íeiista de matctiais hitrulic6
474+0,/0,í - Comércio vare.iista de cal, aÍeia, pedra b.itada, tijolos e telhas
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,1744-0/05 - ComéÍdo varêjista de materiais de clnstÍuÉo não esoêcificâdos anlêdoÍmêntê (artefâtos de cimento. geÊso. amienio
gesso, aiigos e equipamentos psra sauna6, comércio varejista, aanlejos, cerâmicas, bombas de água, bombas hidráulicas, box para

banheiro. câixas de água, qalhâs paÍa constução, cimento, dvisórias, poÍtas sanÍonadas, pisos e Íevestimeíro6 cerâÍricG paÍa
consúuçáo, vergElh6e§ e aÍmaçõeô metálicasl ,/
/t7,1+0/99 - Comércio varejista de materiais de constução em gerat. 

,r'
CúUSUIá TERCEIRA: O capital (é) de R$ 1.0OO.OOO,OO (Um Milhão de Reais);'totelmente integralizado nestê
ato em moedâ corrênlê do País

çúUSUIá AUARTA: A êmpresa iniciou suas etividades em 30/102019 e sêu prazo de duraÉo é por tempo
indeterminado: É garantida a conttnuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou
impêdimento temporário ou permanente do titular, podendo a empÍesa ser alterada para atender uma nova

situação.

nr ír rerrr ^ rtr ||rr?^. 
^ ^---^-^ Á ^a-i^i-+-^a^ -^t^ rir.,r-- !,Â!!! at !N?EEltl !:t1Et un n= có -^. ^-^-k4-ó'vi.ÂUüiiL.i riiiiii i Ã: ^ CíiiPi i;sai e Aúii iii ii§ai Cúii Pçiú aaaui.ii -ÀeLi, tiii I Lr rrr, v\rLLr rv vÉ s^, q Yqsr I I <ver q

dentre outras atribuições, a representâÉo ativa e passiva, iudicial e extrajudicial desta ElRELl, sendo a

responsabilidede do titular, limitado ao c€pital integralizado.

CúUSULA SEXTA: O administrador dêclera, sob es pênas da lei, que náo êstá imp€dido de €xercer a

r /administraçáo da êmpresa, por lei êspecial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os

- aíai+ac .lêtâ â ^êôâ â' râ vedÂ âinÍl^ ôr rê lêmn^râriâmêntê ^ 
â.ê§cn â 

^ârôos rrlihliaíls ou Dôr .rimÀ íâlithêntâr

il il;;L;i": ;"r"-ffi;".. ';;;u;: üá; ;;;; ; ãí;; óúá, *"iiã ã ."e,j
íinancêiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relaçóes de @nsumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1o do CC).

CúUSULA SÉ.flMA: O término de cada exercício social será ên@rÍado em 31 de dezembÍo do ano civil, com

a eprêsêntação do balenço patrimonial e rêsulledo êconÔmic., do âno fiscái

CLÁUSULA OITAVA: Dêclara o titular da ElRELl, para os devidos fins ê eÍeitos dê direito, qu6 o mesmo não

participa de nenhuma orra pessoa iurídica d€ssa modalidade.

cúusul-A NoNA - DEcláRAçÃo DE DESIMPEDIilENTo
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não êstá impedido de exercer a administraçáo de êmpresa,

PUI rrr E§Peular, úu Ér1 viriude !iÉ cotrdeiiaçáO crirniriai, Ou Púa se ei-rúOilii61 Sob úS eíeaiúS rieia, a pelra que ver.ie,

einda que tempo rariamente, o acesso e cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo' peita ou

suborno, concussão, pêculato, ou contra a economia popular, contra o sistêma financêiro n
de defesa da conconência, contra as relações de consumo, fé públice, ou a propriedede.

CúUSUII DECIMA - PORTE Ei,PRESARIAL
ô À.{hiítiêÍrâ.1^r da^lârã ôr rê â FrÍrtrÍôaâ lndivir{rt
Emprêsa de Pequeno Portê - EPP, nos termos

Àl nÂ E Àêh^neâl.ilidâda I iíritâ.|â - FitEli

acional, contra normas

da Lêi Complemenlar no 123, de 14 dê dêzembro de ,e
que não se enquadre em qualquer das hipóteses d
(art. 30, ll, LC n' 123, de 2006)

CúUSUIá DECIMA PRIMEIRA - FORO

e exclusáo rêlacionadas no § 40 do art. 30 da menclon lei

Ficâ êleito o FoÍo da Comarca dê Presidentê Dutra - MA, para qualguer aÇão fundada nêstê ato constitutivo,

renunciando-se a qualquer oúro por muito especial qu€ seia. E por estar assim constituído, assino o presente

instrumento particular que foi lavrado êm uma única via que será destineda ao registro e arquivamênto na Junta

Comêrcial do Estado do Maranhão. /
Presidente Dutra - MA, 25 de Fevereiro d e 2021 /

i'iiui-v .ut r Erarv vvELnv LrE r)
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa FORTAL CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente

por:

t,

DENNFrcAçÂO DO(S) ASSNANIE(S)

CPF Nome

42135745391 PAULO ANTERIO COELHO DE SA

M
JUCE}{A

cinrrFlc! o tiolsT{o El 25/03/2021 0at07 !,ol r' 20210285661.
PRotlGTI.o! 21020566a DE 21 / o3 /2021 -

c6Droo Dt yEnrttcÀçÍo: 1210201!9u- clPiÍ DÀ aEDEr 15796085000133
flIt: 216001294?7- cq aFaMa Do nlolêtRo d. 25/01/2021.
FoF?Àú cúErroÇõBa t 6EÍrlços lrtEÍ,t

MttLÍúuú t8ilaÀ roDtlct,la r8Ú)oraçÀ
gEcEltÁrrÀ- cEnr.

ü. qr!.!.f .c11.Eâ. crcv. br
À wslidâdê dê6te d@lmnto, 6e inPrê66o, ficô eujêito à coqrdâção dê sE aurebti'iitaitê nÔ5

iDfoffido áêúé rêsp€ctiwoÁ códigos de verifidação.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatorio tern por objetivo apÍesentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informagão relativa à razão social da Pessoa Jurídica é exhaida do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada eml 03/06/2022 07:09:50

Inform es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consultr Eletrônice:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

çÂo

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadasfio: CI\EP - Cadastro Nacional dp Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta /

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Social: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
J: 15.796.0E5/0001-33

rgão Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão al no do stor, cli AQUI

gão Gestor: CNJ
adastro: CNIÂ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

inistrativa e Inelegibilidade
esultado ü consulta: Sistema do CNJ está indisponível .,'

ara acessar a certidão original no do ao stor, cli AOUI

adastro: Cadastro Nacional de Emppesas Inidôreas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta/

tor, cli eA UIacessar a certidão no do ór

gão Gestor: Portal de Transparência

WIL

ú



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n' 13.460, de 26 dejuúo de2017,l-ein'13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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Improbtdade Admtnistrattva e Inelegtbtltdade
AUTUAÇAO

N" PROC

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (03/06/2O22 às 07:í0) NÃO GONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 15.796.085/000í{3.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário remnhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Pere consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h1t! iq1,! .;llia candcof tês- ts-s.tr-rs.cr

Esta certidão é expedida gratuitamente, Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6299.DE0F.DAEE.8023 no seguinte endereço: it!p!- iv,t lw crr1.1,,rs. b Ltlrprob dad c-ad téJLentt.êf_c!t1tí.1?!-!ttu)

N

,erado em: 03/06/2022 âs 07:10:23 CONSELHO NACIONAL DE

NLq
Página'l/l
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAçÃO

^ra 
rlr rrrr^íErra tiE ê^lt?rl 

^ltÍtattttt 
atrtê I 

^tlEê 
tt^Ãw iiaaiaiaira-,ii arL eÁ.r . \, ^.! . v

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL
ST. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL

REfErêNtê: PREGÃO PRESENCIAL NO, O1OIã,,22

A Empresa FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ n' 15.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Presidente Dutra - IÚA, por intermédio de seu
representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SA, portador do RG no:

426335953 SSP/MA e CPF no: 421.357.453-91, DECLARA, sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação
previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Uôanismo de Santo Antônio dos
Lopes, inexistindo qualquer fato impeditivo de suá participação neste certame.

Declaramos ainda, estar ciente que a Ita de atendimento a qualquer
exigência para habilitaçáo constante Edital, ensejará aplica@o de
penalidades previstas nos termos deste I e seus anexos aos Dêclarantes.

Prêsidentê Dutra - MA, 03 de Junho de 2022

E SníçOS
í5.?06.m5iwt{}

PAUIO ATÍIHO COANO DE §{
c.P.F. 42í .357.44ní

R.G. {2GEtIPIF SSP' A
NTUUR'RESPONSAVEL

ióü( ()1. -\llll,irOl r I Sl R!ri- t

I
FORTAL E SER§flçOS Er

CNPJ: I 5.796.08írm1 {3 IÍtlScRçÃO ESTADUAL: 12387218-9
AV. JOSE OLAVO SAMPAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO

PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000
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fORTAL
ANEXO VI

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOíORTE

Ârlc I rlttEc tt 
^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPL
ST PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL

RêfErENtê: PREGÃO PRESENCIAL NO, O1OIm/22

A Empresa FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ n' 15.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu
representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG no:

426335953 SSP/MA e CPF no: 421.357.453-91, DECLARA, sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação
previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos
Lopes, excetuando-se a eventual aplica$o do permissivo estabelecido no art.
43 da Lei Complementar no 123120É para a regularidade fiscal, inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Declaramos ainda, estar ciente que a Íalta de atendimento a
qualquer exigência para habilitafo constante do Edital, ensejará aplicação de
penalidades previstas nos termos deste €dilal e seus anexos aos Declarantes.

/
Prosidente Dutra - UA, 03 dê JuÍúo do mZ2

E §ERuÇOS
í 5.79ô.0t50001-38

PAULO A]{TEÊO COELHO DE SA
c.P.F.42r.3',.45&9t

R.c. 426:i359!i3 SSP'llA
IM,LARIRESPONSAVEL

coNsrllL_r(.)ot 5 t sr Nv (cs
N'PROC

oÃuruAÇ
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M
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FORTAL CONSTRUçÔES E- SERVIçOS EIRELI
CNPJ : í 5.796.085rflt0í -33 INSCRIçAO ESTADUALT 1 2.387 214'9

AV. JOSE OI-AVO SAiIPAIO No 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - t A CEP: 65.760{ül

ofrr



fORTAL

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE EM CUMPRTMENTO AO D'SPOSTO NO |NCTSO XXXilI
DO ART. 70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

AO MUNICíP|o DE SANTOANTONIO DOS LOPES. MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL
ST. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL

REfErêNtE: PREGÃO PRESENCIAL NO, O1OIM22

A Empresa FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ n" í5.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu
representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG no:

426335953 SSP/MA e CPF no: 421.357 .453-91, DECLARA, declara para fins do
disposto no inciso V do art.27 da Lei no 8.66ô/93, acÍescido pela Lei no 9.854/99,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos êm trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição
de aprendiz. (Observaçáo: em caso afrmativo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaraçáo, resultará na
inabilitação desta empresa e @tacired.zatá o crime de que trata o Art. 299 do
Codigo Penal, sem prejuízo do enquadrarnento em oúras Íiguras penais e das
sançôes administrativas plevistas na Lei no 8.666/93 e alteraÉes posteriores,
bem como demais normas pertinentes à espécie".

Presidente Dutra - MA, 03 dê Jmho dê 20Zl

RTAL CONSTRU E SER\4çOS
í 5.796.m.s/qDí-33

PAULo AIITRO COELHO DE SÁ
c.PF. 12í3t.45941

R.G. 12633li953 SSP'ltA
ÍTUIáR/RESPOI{SAVEL

AUTUAÇÃ
. PROC

o
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FORTAL CONSTRUçÔES E SE
cNPJ: í 5.796.0851üXtí -33 INSCRIçÃO ESTADUAL: 123A721A-9

AV. JOSE OLAVO SA]IIPAIO N'02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000
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ANEXO Vm

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENTENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITACÃO

AO MUNICÍP|o DE SANTOANTONIO DOS LOPES. MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DACPL

REÍErENIE: PREGÃO PRESENCIAL NO, O1OI2í,.22

A Empresa FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ n" 15.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu
representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG no:

426335953 SSP/MA e CPF no: 421.357.453-91 , DECLARA, sob as penas da lei,

nos termos do § 20, do art. 32, da Lei no 8.666/93 que até esta data, não ocorreu
nenhum fato superveniente quê seja impeditivo de sua habilitação na licitação
acima identificada.

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaraçáo, resultará na
inabilitação desta empresa e e,rac/rdrizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem p§uízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei no E.666/93 e alterações posteriores,
bem como demais normas pertinentes à especie'.

Prêsidêntê Dutra - MA, 03 dê Junho de 2022

FORÍAL E SERI'Iç
í5.79e.6ffit-S

PAULo AIÍÍERo coELTo OE sA
c.P.F. 12í.3t.45&0í

R.G. 12633!Flt3 SSP'tlA
NruLARNESPONSAVE-

AUTUAÇÂo
(-oriSINlr'\'Oi 5 t 5t RV aOs

FORTAL CONSTRU E SERV|çOS
CNPJ: í 5.796.085r0mí -33 lN ESTADUAL: í2.

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760{tr0
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ANEXO X

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

AO UUNrcIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. i'A
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL

REfETENIE: PREGÃO PRESENCIAL N'. OíO'2022

A Empresa FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS EtRELt - EPP,
inscrita no CNPJ n' 15.796.085/0001-33, estabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Presidente Dutra - Ít/1,4, por intermédio de seu
rêpresentante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG no:

426335953 SSP/MA e CPF no: 421 .357 .453-91 , DECLARA, sob as penas da lei,
que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de
participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em
quaisquer de suas esfreras (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim,
declara serem autênticos todos os documentos apÍesêntados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a
ocorÍência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de
participar de licitações e/ou de ser contÍatiada por administraçáo pública.

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caractêrizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
san@es administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores,
bem como demais normas pertinentes à estÉcie".

Presidente Dutra - tlA, (xl de Junho de 20ãl

FORTAL ES sERríços
r 5.70c.085/00fi.33

PAULo Al{ÍERo coE.To OE sA
c.P.F. .2í 357Â5&9í

RG. 42033505it SSP' A
NTULARNESPOISAVEL

coN.crllrcor \ r. sÍ H! i.: us

FORTAL CONSTRUçÔES E S
cNPJ : 1 5.796.(ts5íÍnoí A3 INSGRçÃO

ERV|çOS Er
ESÍADUAL: 12.§7214-9

AV. JOSE OLAVO SAI'PAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - ilA CEP: 65.760-0fl)
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S.

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

AO UUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÁO - CPL
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DACPL

REfETENIê: PREGÃO PRESENCIAL NO. O1OI2í0,22

A Empresa FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIçOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ n" 15.796.085/0001-33, estabelêcida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Presidente Dutra - iltA, por intermédio de seu
representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG no:

426335953 SSP/MA e CPF no: 421.357.453-91, DECLARA, que nos
comprometemos a apresentar, no ato da assinatura do contrato, as Licenças de
Operaçáo expedidas por órgão ambiental competente que autorizem a empresa
a executar as atividades de coleta e transpoÍte de resíduos sólidos urbanos,
necessários a perfeita execução dos serviços constantes deste edital.

Declara ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caraclerizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem preju ízo do enquadramento em outras figuras penais e das
san@es administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteragóes posteriores,
bem como demais normas pertinentes à espécief.

Pr6idente Dutrâ - tlA 03 do Junho do mzl

FORTAL E
í5.nc.0!n00í-!3

PÀULo ATÍTBo cog.I.lo DE sA
c.P.É 12í 35,.45!4í

RG.42t3ltS53 SSP' A
ÍIUI.AR'RESPOIISAVEL

L r)rís ÍrtlríjOl : I 5t rl\ i( ():'

N

FORIAL CONSTRU E SERV|çOS ErR
CNPJ: í s.7$-ll6fiIH -Ít INSCRrçÃo ESTÀDUAL: í

AV. JOSE OLAVO SAi'PAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - MA CEP: 65.760-000
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DECLARAçÃO CONSOLIDADA
S.

IO UUI,IICíPIO DE SANTOANTONIO DOS LOPES. MA
coMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
ST PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL

REfETENIE: PREGÃO PRESENCIAL NO, O1Uz,,2i2

Senhor Presidenle

A Empresa FORTAL CONSTRUçÕES E SERVIçOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ n" 15.796.085/0001-33, êstabelecida na Av. José Olavo
Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Presidente Dutra - MA, por intermédio de seu
representante legal Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, portador do RG no:

426335953 SSP/MA e CPF no: 421 .357 .453-91.
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da

Constituição Federal de 1988, que não emprêga menores com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e qualquer empregado
menor de í6 (dezesseis) anos. RES§ALVA êmprega menor, a partir de quatoze
anos, na condiçáo de aprendiz ( 1.'\ -

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso ll, da Lei no 8.666/93
de Licitações e Contratos, vem, respêitosamente, perante Vossa Senhoria,
COilIPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREçOS CONSTANTES EM SUA
PROPOSTA, nos termos do Edital;

DECLARA sob as penas da lei, que não bi declarada INDÔNEA para
licitar ou contratar com a Mministrat'o Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da
Lei no 8.666/93 de Licita@s e Contrato§;

DECLARA que o REGIME TRIBUTARIO da Licitante é;
(X) Simples Nacional; ( ) Luqo Real; ( ) Lucro Presumido; ( ) Outros:-

DECLARA que a Licitante é ENQUADRADA como:
( ) Microempreendedor lndividual (MEl)

\(X) Microempresa (ME) ou Emplesa de Pequeno Porte (EPP), não havendo
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 40 do art. 30 da Lei
Complementar no 12312006 e art. 14 da Lei Estadual no 10.403/2015;
( ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art.
3o, § 4o, inciso Vl da Lei Complementar no 12312006',
( ) Normal.

DECLARA, sob as penalidade da Lei, que a êmpresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível
para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas
instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal sêrvidorês públicos
do Poder Executivo Municipal exer@ndo fun@es técnicas, comerciais, de N

(.ofi!,rlllli] o!\! !r R! i.r

gerencia ou tomada de decisões, nos termos do i
'so lll, art.9o. da Lei no

FORIAL CONSTRUçÕ
CNPJ: í 5.796.118íílíE1-3:l INSC

AV. JOSE OLAVO SA PAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRÂ - ilA CEP: 65.760-0q)

8.666/93.

8
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DECLARA que @nhece e acêita o inteiro teor completo do edital desta
PREGAO PRESENCIAL No 0í0/2022, ressalvando o direito recursal, bem como
de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o
cumprimento integral das obrigações desta licitaçâo.

DECLARA sob as penas da Lel no 6.93E/í9Eí, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório em referência, que atendemos aos
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente. Estando ciente da obrigatoriedade da
apresentaçáo das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes
quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 60 e seus incisos, da lnstrução
Normativa no 01, de í9 de janeiro de 20í0, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentaçáo
do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadas de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça
uma das atividade constantes no Anexo I da lnstrução NoÍmatava no 6, de 15
de março de 2013, do IBAMA. Por ser a elçressão da verdade, firmamos a
presente;

DECLARA que a licitante FORTAL CONSTRUçOES E SERVIçOS
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n" 15.796.0E5/000í-33, estabelecida naAv. José
Olavo Sampaio, no 02, Lote 02, Centro, Ptesidente Dutra - MA, possui como
sócios (s) Majoritário o(s) S(s). PAULOANTERIO COELHO DE SÁ, portador do
RG no: 426335953 SSP/[,I,A e CPF no: 421.357 .45T91.

DECLARA, ainda está ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser
impostas, conforme disposto no respec'tivo Edital e no art. 299 do Código Penal,
na hipótese de Íalsidade da presente declaraçáo.

PÍê6idento Dutra - liA 03 de Junho de 20Zl

FORTAL E U
í 5.796.0t5D001-33

PAULo AI{ÍERo coELHo DE sÂ
c.P.F. 12í357.45S0í

RG.42ô33S§it SSP' A
IMJLAR'RESFOMIAVEL

ffi

(cr!:. I R!(iart r I .I t] !.t(:.,

FORTALCONSTRUçÔES E S
CNPJ: í 5.796.1r5,m1{3 INSCRçÃO

ERV|çOS ETRELT
ESTADUAL: 123A721A-9

AV. JOSE OLAVO SAMPAIO NO 02 LOTE 02 - CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - tlA CEP: 65.760{Xlo
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AUTUAÇÃo
ÀJ.,PROC

TRIBT'NAI, DE COI{TAS DÂ T]NIAO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICÍTANTES INIDÔNTEOS

Nome completo: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

CPF/CNPJ: 15.796.085/0001-33

O Tribunal de Contas União CER CA qug na presenúe data, o (a) requerente
acima identificado(a O CON da relação de responsáveis irldôneos para

públice federel por decisão deste Tribunal, nosparticipar de licitação na
termos do art. 46 da f,ei n" t (Lei Orgânica do TCL).

Não constam da rclação consultada para crnissão desta ccrtidão os responúvcis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigàrcia expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisào judicial.

Certidão emitida às O6:47:52 do üa 0310612022, com validade de trinta dias a contar da

emisúo.

A veracidade das informações aqui prestadas podern ser confirmadas no sítio
httns://contas.tcu.g ov.br/ords/f?rr:INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 859DO30622O64752

Atenção: qualquer rasura ou ernenda invalidani este documento
N

:.

I

tú'ç



UIUAÇÂo
N'PROC

;iiri,trffitr- Govemo do Estado do Maranháo
SecÍetaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junla ComeÍcialdo Estado do Maranháo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantis - SINREM

E

Cortiliãrnos qus Es inÍoímeções àbeixo coflsâm dos docr]msrÍos arquivados

t{dn Emprtírllli FoFÍAl coxEIRU@E8 E SEEVIçOS ARELT

l|rúaz! Juddlc.: Empl@ lndivijurl(le B€r,pdEt ktàd. Umitadâ (dê N.lw62á Emp.6áriâ)

Prolocolo: MÀC220195t6iÍ)t

NIHE (S.do)
2160012§T7

CflPJ
1 5,736.085/0001 33

fuqrÍv.nrêilo do 
^loCor|sütílvo

28n5r2012

lnldo dê Atlúdadâ
2gnsno12

E idaEço Co.npLto
Avênidâ JOSE OLAVO SÂMPAIO, Nr 02. LOTE 02i CENTRO - Prestd6nte Dulr6,/À,tA. CEp 65760-000

TÀ

ATIVIDÂDE ATIVI

TAIS

VAREJ ÀTERI
VARÉ'ISTA

VÀRÉ' MATERiÀIS
VAFEIIST MATE

VAFEJ
BTAS

METALICAS)

-9/024221 CONSTRUCÂO ÊsTDE EACOES RED DES DE BUICAOISTBI EOE NERGIA ELETRICA 38 2.2Jú COLET ROE IOUOSES PE RTGOSOS 43304/04
RVtSE DEcos DEPINTURÂ oE EMtFtctos ERALG 121

^)
TRUCAOcoNs DE RODOVI EAS 3aFERROVIAS 4/O0 C,OLE DE DUOSBESI NÂG

RPE ososIG ..0]I1o LMAC DAO E AI.JTOMOVE SEMls UTcot{o 42OR -9D3 MANUTE cAoN ED DESRE ED TRIDts DEBUtCÀO NE ELETE BlcÂBGIA
42S24n1 TMON MAGE Eo UTUESTR MRAS ÂLET 132ICÀS -5{X) tNs ALACAOÍ E MÂNUTENCÂO RELEÍ 8ICÂ 3(}3m0 tvt SDADE ÂlP 7 2-ICASsÂGtsT

s0/O0 ERVTCOS ENGDE 12ENHARIA 3-8D0 OBRAS URBÂNIZACAODE B PBACAS CÂLGADASE 71?2-UÂS, ,0 coltsÍ UR AOc ED RE D DEES
ÂBASIECI DEMENTO COLET DEAGUÂ, ESGOT Eo SÍRUCOEcoN coRs ELÂR T EÍEXC OBRÁSo DE BRAS, ,€,lGÂcÂo 2' -04 EAGEMONT

At-ÂcÂoINST slsDE MASTE EOUE P DEAI\IENTOS EILUMINACAO stNALIZÂGÀO vlÂsEIT UBLICÂSP EPOBTOS EROPORTOS 3g$.I ,o3 R DEASOB
AL 8ÍVENÂRIA -4lO0 PEZAUM PREM E MEEDIOS IooÀ{clLlos Al4ôO coNsrRUcAo EDE DIF 4.:ltctos 3-, m BASoa ED ÊTERBAPLENÂG 4i)99-M

rc5 PERFURACAO cE DEONSTRUCAO DEPOCOS UAG 43:|0-,r/03 OBRAS ACABDE E[.lAMETTO EGESSO 43304rc1ESTUOUE EBMEIMP ABI LlzACAO
ME OEOBRAS NHENGE CNILARIA aÍt30.4/l)2 At-^cAoINST Eo TPOR DIVISORJÂNELAS,AS, TETGS, EtAs MÂÂR ERtos DEMBUTIDOS LQUotA ER

a3s$EHIAL tol SE DEFVrcqS EOPERACAO DFONNECIMENTO E EOT.IP PÂRAÂMENTOS ETBANSPORTE ELE DEACAO CAR EGAS PESSOAS
EMo OB 492+8/O0FASUS ESCOLÂBÍBANSPOBTE I 2S-0 D DÍIVIDADES LIMPEZAE ENAO ÂNTESPEOFICADAS MBIOR ENTE Ttvt DEDÂDE MU PE2A

DÊ R UÂS LIMPEZADE DE cÂlxÂs ÂGUÀOE cÂtxÀsE ED ADED ED LIMPGOROUFA EZA ME ON METRENS, cBARCÂ 492+BUS, oEs, ETC)
solo2 FE Dvlco TRÂNSPORTEE DE PASSAGElRos DLOCACÀO E AUTOÂTOVEIS MOTOcoil ISÍR 773S0AS GUELALU DE OUTRA MAQUINAS E

EOUr AMENTO§ EcoM ASRCt E INDUS sTRIAI ESPECINÂO ÂÀITEBIORMFICADOS SEMEMIE, ÂooBOPEB ÂLUGU LE E INLEÁS G ERAOP c ED RTCUIONAL,
OU LONGA DE T DDUFÂCÂO, ot TRos lPos E ASMÂQUIN EOUIÊ E OULETFICOS NAOPAMENÍOS, SEM ROFE ÂDOR. ÀloToÂEs ETUREINAS

FERRÂ}IEMTMAOUINAS. R U DÂSTIN EGERÂDO sE UG HOStNc ES CONTEEIT.IPI-HADEIRÀS, OUTBOS DEINERES, NPOS MÂAU EINAS EOUIP ENTO
744 -5/00 coMEBC|O T DEts ASTINT MAE PTEBIAIS ÀRÂ 171PINTURÂ 2300 co rE ÂBBCrO EJIST D ME AL 47.ELETRI co 12-3100

coM ERCIC AÂEJIST DE M BTE EIAL RLET lco 7444n1 FCEcot E OE RFE ÂGF ENS E RFE NTBÂME 4ÂS 444n27. COME ctoB ÂB sÍEJI
ED EIRÂMAD ABTEE F 1TOS 744-0,,03 c ERCIOM o tsT DE BAUUCOSHto 71 u-0M ERCIOcoM DREJIST E c AREI EDRÂÀL,

BRÍT ETUOLOS LHASTE 4ADÂ. 7444n5 coM oEBCI DE DERlÂts NAOmNsTnucÂo ÂNESPECIFICADOS METEFIOB ENT RÍEF TOS(Â
DE Mct GESSENTO. o, DEFORÊO EÁMIANTO, ESSO, ARÍIGOS OUIPÂÀíÊNTOSE ARP EBCIOcoMSAUNÂS, tsT ÂZULEJOS CEFÂ}/! cÂs,

BÀSBOM ED UAG BOMBAS LIHIDRAU BOX AFcÀs. xAscÀl DEBANHEIRO, ÂGUÀ cAUIAS coNsTÂUCAO IMENTO DI POvlsoRtAs,
SAN EPISOS REFONÂDÂS, VESTIME cNTOS cEFÂÀrl PÂRAos I,,ERGALHOEScoltsTRUcAo, E RMACOES 74 114tlxt ERGIOcoM AR TEJIS

BÍE DIAIS E coNsTB cÂoU GEM ERÂL.

C.plt l
R$ 1.000.000,00 (um milltão reât6)
C.pnsl ln|grdErdo
R$ Í.mo.Om.m (um miàtu r6âis)

Poriê
EPP (Empresa de Pequono

Pdte)

Preto dê Dur.ção
lndêteÍminado

Titúler
l{olnê
PAULO ANTERiS COELHO DE SA ^drlnkü.do,S lndôleÍminaalo

Ténnlho doC?F
12í,357.45$St

lhício do Lrhdllo
21n12013

Dados do AdmlnlÊtrsdd
NoÍrê
PAULO ÂNTERIC COELHO DE SÂ

CPF
,{21 .357.4s}9 t

lhlclo do lãrldtto
2tn1POt3

Térhlno do L!.dôto
lndeteíminâdo

Úlúrno &quhür.íio
Oatr
16n5t2022

]nimêro
2@m5209,€2

AfoLYütos
223 / 223 - BÀLANCO

BliraÉo

Silahra
SEM STÂTUS

Eda cenidáo íd 6rÍÍtida aúoÍnadcam€rüô sn 0306/2022, à 05.3t :S,í (hoiítrio de Bra5nia)-
Sê impressâ, veÍificar sua autenticidade no httpa:/Í{rI.6íDprGa!íldlrnLgov.b., com o código S UTJPUU

n6lâ Juntâ Com€roâl e sáo na dala dâ su8 €xp€d&áo

Mrilrulill;ilil
Bicâdo Dini, Dia6

Sêcl€*ário cerâl

Nrt 'lde1



AUIUAÇÃo
r{. PROC

F^CILI{ Nxro-
Gov€mo do Estado do Maranhão
SecÍetaria de Estado de lndúslria e comácio - SEINC
Junla ComeÍcial do Estado do Maranháo

CERflDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas MeÍcantis - SINREM

C€rufcamos qrl€ as inlonnâções âbflxo mníam dos dodrm€ c arqrivs(bs

E

Ccrtif,c.rnos quc FORTAI CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EtRELt
cncontra-so ruglstads ncda Junta Comlrcial, como sêguê:

Protocolo: MAC220l 954632

NIBE 2Í6fltí29Ar,
CNPJ I í?tG(tsS/{mr{it

SltuaÉo
ÂTtvÂ
sitEt§

SEM STÂTIJS

neíâ Judâ Com€dd ê sáo úgentss na data de suâ

Compláo JOSÊ OL VO SÂ,.Pl«,, rr Og LOtt @;, CE ÍRO. Hd.ntê Oltdu^. CEp 65r6(xm

Ârqrlvrhaírloo P6t..lo.la

Drt

223
310

23
@2

002
3r0

Ato

ú2

Númaro

20r91128031

ml Tr í 71550

ú2âJ5ãI$2
m21080756s

lA06râ22
15rc6/2021

m2rü37600
20210285664

o6/D5/2021
2sNiffi>

mm0446622
m200336231

25i06/20m
27lO5nO20

m200336215
m191128074

26/05/2020
30í 0201s

gÂLANCO

OUTBOS DOCUMENTOS DE INTERESSE DÂ EMPRESÂ /
EMPRESÁFIO
gALANCO

ÂLTERACÂO DE OADOS (EXCETO NOME ---
EMPÂESARIAL)
ÀLTERÀCÀO DE NOME EMPRESARIÂL
OUTROS OOCIJMENIOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

Ir€cdção

EMPRESÂRIO
BALÂNCO
REENOUADR^MENIO DE MICBOEMPRESA COíIíO
EMPBESA OE PEQUENO PORTE
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
TRANSFORMÂCÂO
ALTERACAO DE OADOS E DE NOME EMPRESABIÀL
BALÀNCO
ALTERACAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESAÂIÂL)
ÂLTERACÂO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPBESAFIÀL)
BALANCO
BALAiICO
BALANCO
BÂI-ANCO
ÂLTEn CAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRES|ARIAL)
BÂLÂNCO
BÂLÂNCO
BALÂNCO
BA|,ÁNCO

^LTEnACAO 
DE OADOS (EXCETO NOME

EMPRE§AFIÂL)
ENOIJÂDBÂIúENTO DE MICROEMPRESA
co.trRATo

BÉsflia).
o códoo OPJI(OSLR

n3
N7

002
002
23
002

002

n3
n3
m2

21600129A7?
21600129877
20í 9025a9Í I
20 r 90t)3970r

30n 02019
30í 02019
190420t9
01n2m1s

30/r 0/2010

Í&tx/201E

ã18000,1697
2117021't213
20160216133
20r 51r 3681 5
2015ü108752

0e01/20í I
13n1tm17
18{)1/2016
15107201 5
(x^E/20r 5

n3
23
23
n3
m2

ml40930711
mí3088346S
20130551422
ml301056r S

ml30013,!17

o80r/20t5
0s/O1/2014
22iúDA13
19/02201 3
21n12jJ13

st5
090

ã12033575'l
21200785106

mÉm12
4/O5t2012

Esta cêíüdão Íoi€ÍrÍüira aJtoÍnaticam€r 6 qn 03ru@(,22, às 05132í6 (ho.ádo
S€ rmp.essa, veriÍicâr 6ua âUênlicidadê no htE6rrÍwwrarpl.aaírcí.mâ.Oovór, cofi

M
ffiilil;iliiltil1

Rkado Dinlz Oias
S€cretíio(â) Gêral

^N

Z+
1dê1



:!'i

lt

Silto tutônío do5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTONIO DO

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCIAL NO OIO/2022

Junto aos autos do Processo Licitatório n 022205_0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o pregão presencial para a escolha da
proposta mais vantajosa paÍa a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de
ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de inleresse
da secretaria Municipal de obras, Habitação e urbanismo do município de
Santo Antônio dos LopesÀ4A, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, os DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa SERVICON SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES BfRBlI, inscrita no CNpJ sob o no. 18.857.915/0001_E3,
para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA,03 de junho de2022.

HERNANE LO ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. n" 002/202 1-GPSAL

AUTUAçTo
N0 PROC.022205,0@1

,orro ,1,5 í

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



I@
TRIBUNAL DE COIUTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diÍetamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Reçeita FederaI do Brasil.

Consulta realizada eml 0310612022 12:01:25

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica :

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão o no portal do ó r, cli ue UI.

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simptificação e

r{. PROC

u A ÃoTU Ç

R

o Social: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI
CNPJ: I 8.857.915i0001 -83

ão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistenra rlo CNJ estír indisporrivel

Para acessar a certidão lno do ór tor I UIo es ue

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori nal no ortal do ór estor, cli ue UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no portal do ao estor, cli ueA UI

&--



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de 7017,Lei n" 13;726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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N' PROC

R.!

SERVICON
sERvrÇos E coNsrRUÇÕES

Credenciamento

a/
fu'

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRUÇôEs ErRE
cI\IPJ 18.157.9r5lOOOt-&r

0 Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/llÂ

(99) 36622s31 icon.construco€s00@gmail.com

§
^-,EI
- 0



AUruAÇÃ
N' PROC

o

F^CIL urrH^o 
-

Govorno do Eslado do Maranháo
SêcretaÍia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do MaÍanhão

J Ai xtrÀo-

CEBTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begistro de Emprêsas Mêrcanlis - SINREM

CeÍtiíicâmos que as ínÍo.mações abairc constem dG dodmênlos ârquivados
n€61â Junra C/omercial ê §ào üoenres na datâ da sua erpêdiçáo.

ndtt! EhP.€rrial: SERI4COI{ SERVTçoS E COiISIEUçOES EIFEU

tldur.z. üddbar Emplâsâ lndlviduâi d6 Rsspoísabilidads Umilada (d€ Natlrszâ Emp6sáÍia)

hocolo: MÀC2201S65090

IIRE (S.d.)
21600r 70346

CTPJ
18.857.91 5/0001 -83

Arqulvamrnto do Ato
Con.tlhrívo
r 1n92013

lnício d. Aüvid.dc
02rc92013

C.pIrl
RS 1.800.000,00 (um milháo o ortocenlos milroais)
C.plt.l lnLgrrlizdo
FS 1.800.000,00 (um milháo € oitoc€nlos milÍsais)

Porte
EPP (Empíesa de Pêquêno

Pone)

Prrro dr DuraÉo
lnd€lêrminado

TtuLt
,adrt.
RÂYSSA SOUZA SILVÂ

te,/Íano aonanoto /
lndeleminado /

CPF
0.45.560.4495.í

ArllhlnlalÍadot
s

liíclo rro lndÍo
12n5n021

Últlho ArquÍv.iEr o
Dllr
11n4PC22

I{limêro
202201§223

Alo/êvcntÉ
223/223-E!ÀI_ANCO

sSEM ST

CAMINHOES 3702.9/OO . ATIVIDADES RELACIONÂDAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE BEDES 3811-4/OO - COLETÂ DE RESIDUOS NÂOPEBIGOSOS
38I2.2/OO . COLETÀ DE BESIDUOS PERIGOSOS 4'20.4/OO. CONSTRUCAO OE EDIFICIOS 4221.S/ü} - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICÂO DE
ENERGIÂ ELETRICA 42?2.7M1 . CONSÍRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÂGUÂ COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES COBBELATAS, EXCETO
OBRAS DE IBRIGACAO 4i}2I.5/OO - INSTALACÂO E MÂNUTENCAO ELETRICA,(}29I](x . MONTAGEM E INSTAIÂCÀO DE SISTÉMAS E EOUIPÂMENTOS DE
ILUMINACAO E SINÂUZÀCÂO EM VIAS PUBLICÂS, PORTOS E AEROPOBTOS 43991/05 . PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4679.6M .
COMERCIO ÁTACÂDISTA DE MATERIAIS DE CONSTRIJCAO EM GERÂL (8OX PÀRÀ BANHEIRO COM ESTRUTURÂ DE ALUMINIO, CIMENTO, ÂRGAMÂSSAS
ETC.)492}0N2. SERVICO DE TRANSPOFTE DE PÂSSAGEIHOS. LOCÂCÂO DE AUÍOMOVEIS COM MOTORISTÂ 4921.{/OO - TFANSPORTE ESCOLAR 771I.
O/OO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDIITOF 77Í9.5,€9 - LOCACAO DE OUTBOS MEIOS OE TRANSPORÍE NAO ESPECIFICADOS ANTERIOBMENTE,
SEM CONDUTOB (CÂMINHOES, REBOOUES. SEMIRFEBOOUES E SIMILÀÊES) 

'32.2/01 
. ALUGUEL DE MÂOUINAS E EOUIPÂMENTOS PARÀ CONSTRUCAO

SEM OPESAOOR, EXCETO ANDAIMES 77390/03 . ÂLUGUEL DE PÀLCOS, COBEFTURAS E OUTRÂS ESTRUTIJRÂS DE USO TEMPORARIO, EXCETO
ÂNDAIMES 81290M0. ÂTIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENÍE (LIMPÊZÂ DE MAOIJINÀS INDUSTRIAIS, UMPEZA DE RUAS E
LIMPEZA DE CÂ|XÂS DE ÂGUA E CATXAS 0E GOROURA) 8122-2 n - MUNTZÂCAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANÂS

Endd!ço Cofipl.lo
Eslrada BR 135 KM 3(N, N, S/N, PEDRO l- Dom P6dro[\rA - CEP 6576S000

13-{,OO - OBRÂS OE TERRÀPLENÂGEM 4213.8i00 - OBRAS DE URBANIzACÂO. BUÂS, PRACAS E CALCÀDAS 3600.6rc2 - DISTRIBUICAO DE AGUÂ PoR

Dldoa d,o Aarmlniatrado.
'\nê CPF

045.560.48$54
lníclo do il,andato
12n58A21

Támlno do andrto
lndêteÍminadoYSSA SOUZA SILVA

Esle cênidão lol êmllids autoInaticâmontô êm 3O/q5/2022. à6 16:17:16 (horárb de Brâ6ília).
Ss imEe6sa, veriíicar 6uâ aú6ntcldad€ no hltpa:/ rruw,ortprEaafacll.mr.gov.b., com o codigo 5Dí AXHEO.

muffi[filr
Ricardo oiniz Dias

S€cíetáio G€ral

d W

ldeÍ
0l



AUTUACÃO
ir. PROC

F^cILl{^rM.o-
Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado dê lndústria e comórcio - SEINC
Junta Comorcial do Eslado do Maranhão

CERT|DÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

C€.liÍcamos que âs inlormeÉes ebâiro êonslám dc doarmenlos âíquivados
nestâ Junle C,omercial e são vigenteE nâ dâta da suâ erp6diçjo.

-

C.rllílcamos qu6 SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI
oncontra-§ê roglatl.da ne§a Junia Comerclal, como B6guê:

Protocolo: l\rAC2201 9851 33

llFE 21Ar)Í7(,3a6

ct{PJ 1835r.$ 5mO1{3

Stlu.Éo

Stalur
SEM STATUS

Ato

223
223
002
o02
002
o@.
002

223
002
002
307

23
0(}2

002

223
n(n

315
090w
oú2

'dêrêço Cornplôto BR 1 3li t(lt 3O4, if sirN, xxEr, PEOFO I . Dom Pêdroi MA - CEP 61i765000

Ârqulvam.|ío6 Po3tlrioira

l{ún-o O.tâ D.scrição

BÂLÀNCO
BALANCO
OUTBOS
ALTEBÂCAO DE DADOS E DE NOME EMPRESÂRIÂL
coNsoLIDAÇÃo DE mNTRÂTo/ÊSTATUIo
TRANSFORMACAO
ÀLTERACAO DE DÂDOS E DE NOME EMPRESARIÂL
BÀLÂNCO
BALANGO
coNSoLIDAÇÃo DE coNTRAToiESTATUÍo
ALTERÂCÂO OE DADOS E DE NOME EMPFESÂRIÀL
BEENOUADRAMENTO DE MICFOEMPRESÂ COMO
EMPRESÂ OE PEOUENO PORTE
BALANCO
ÂLTEHACAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERÂCAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESÀRtÂL)
BÂI.ANCO
BA-ANCO
ÂLTEFACAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
SALANCO
ÉNOTJAORAMENTO DE MICBOEMPRESA
TRAI.'SFORMACAO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
BÂr.ÀNCO
BALÂNCO
ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESÂ
tNscRtÇÃo

202204§223
20210659700
20210635096
20210635096
20210635096
21600Í 70346
21 600 r 703,16
202006071S0
20190262699
20180539633
20180639633
201 80422ÍI|9

11n18022
13n5n02t
12n5n02t
12n5t2021
1?Jn5n021
3U11n020
30t11t2020
311O712020
01rc,1/2019
30/08/2018
30/082018
Í 3rc6/20Í I

20160262580
20171 r 86060

Í 0rc52016
2Anqm17

201 70058,105 09Nà2017

223
n3

080

20170251291
20r 60429250
201 603,í4808

@n,,2017
27túnot6
17À52016

20151016801
2015927603
21200,€0,2102
20150{27581
20150í 19992

09iO72015
$ro6/2015
$r'06,2015
03iO6/2015
13n2/2015

20150049536
20140059660
20130669890
21101959475

21nlDO15
24n1PO14
r 1rc9/2013
Í 1rc9/2013

Esla ceÍlUáo íoi êmdda automalicam€íte €m 30/05/2022, às 16:17:24 (hoíá.to do Bíasília).
S€ impÍ665a, v6.ifc& sua aulonticilade no httlra:/,Iw-arnpGlaílcll.m6.gov.br, coín o ódkJo |8RTXCE4.

rilrfltilililftilr
&-

§

Ricârdo Diniz Dhs
Sêt olário(a) Geíal

1dê1

01



P de4
ALTERA LI co UTIVO DA EMPRES

INDI RESPONSABILIDADE LIMITADA
sERvtcoN sERvtcos E coNsrRucÕes erneu

LIZANDRA MARIA LIMA DE OLIVEIRA, Brasileira, Casada (A), Comunhão Parcial de
Empresária, nascida em 1510511977, portador do RG ne 021641872002-0 expedida por SSP-
MA, e CPF: n'023671963-70, residente e domiciliada na Rua Bom Princípio, N'06, Vilinha,
lmperatriz- MA, CEP: 65.915-540.

A titular da empresa, JBL CONSTRUCOES E SERVICOS ElRELl, com sede na Est Br 135
Km 304, s/n, Baino, Pedro l, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000, inscrito na Junta Comercial
do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600170346 e no CNPJ sob o ne 18.857.915/0001-83,
resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes clausulas e condições, que
mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar se ato, tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIBA: AtitUIAT LIZANDRA MARIA LIMA DE OLIVEIRA , cede e transÍere a
titularidade e o capital da empresa no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), já

. _ integralizado em moeda corrente do pais, conÍorme ato constitutivo para a titular ora admitida
- RAYssA sOUzA StLvA Brasileira, Solteiro(A), nascida em 27t01t1994, Empresária, no do

CPF: 045.560.483-54 e RG n' 0421992420117 expedita por SSP-MA, residente e domiciliada
na Rua Pedro Branco, N" 07, Baino, Vila Roseana, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000,
dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar da empresa,

- passando a titular ingressante a assumir neste ato o ativo e passivo da empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa individual de sabilidade limitada gira sob are9pon
ÇoESdenominação de SERVICON SERVIÇOS E CONSTRU EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o objeto de atividade social da empresa para:

4313-4/00 - obras de terraplenagem 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e
calcadas 3600-6/02 - distribuiçâo de agua por caminhões 3702-9100 - atividades relacionadas
a esgoto, exceto a gestão de redes 381 1-4100 - coleta de resíduos não-perigosos 3812-2100 -

coleta de resíduos perigosos 4120-4lOO - construção de edifícios 4221-9103 - manutenção de
redes de distribuição de energia elétrica 4222-7101 - construção de redes de abasteciment

'.-, de agua, coleta de esgoto e construções corÍelatas, exceto obras de irrigação 4321
instalação e manutenção elética 4329-1104 montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4399-1
perÍuração e construção de poços de agua 4679-6/99 - comercio atacadista de materiai
construção em geral (box para banheiro com estrutura de alumínio, cimento, argamassas
4923-0102 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8100 - transporte escolar 7711-0100 - locação de automóveis sem condutor 7719-5199 -
locação de outros meios de transporte não especiÍicados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semirreboques e similares) 7732-2101 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/03 - aluguel de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 81 29-0/00 -
atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormente (limpeza de maquinas industriais,
limpeza de ruas e limpeza de caixas de agua e caixas de gordura) 8122-2100 - imunizaÇão e uir -controle de pragas urbanas. W-
CLÁUSUL QTIARTA: O capital social da empresa que era de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais) em razáo da alteraçáo, passa a ser de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil
reais) cujo o aumento é integ ralizado neste ato moeda corrente do país, p

.)
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ALTERACÃO E CONSOLTDACÃO DO ATO CONSTTTUT]VO DA EMPRESA

SERVICON S RVI NSTRU S EIREL! AUruAÇÂo
t{. ptoc

Pe3

S SEGU'NTES CLÁ

RAYSSA SOUZA STLVA Brasileira, Solteiro(A), nascida em 2710111994, Empresária, no do
CPF: 045.560.483-54 e RG n" 0421992420117 expedita por SSP-MA, residente e domiciliada
na Rua Pedro Branco, N" 07, Bairro, Vila Roseana, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.

CLÁUSUA PBIMEIBA: A EMpresa tem como nome empresarial SERVICON SERVIçOS E
CONSTRUçÕES EIRÉLI, Estrada Br 135 Km 304, s/n, Baino, Pedro l, Dom Pedro - MA,
CEP:65.765-000.

CLÁUSULASEGTINDA: AEmpresa tem como objetivo de atividade social:

v 4313-4iOO - obras de terraplenagem 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e
calÇadas 3600-6/02 - distribuição de ua por caminhões 3702-9/00 - atividades relacionadasa
a esgoto, exceto a gestão de 12-2t00 -

coleta de resíduos perigosos 4120-4lOO - construção e cros - manutenção de
redes de distribuição de energia elélrica 4222-7101 - construção de redes de abastecimento
de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de inigação 4321-5100 -

instalação e manutenção elétrica 4329-1104 - montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4399-1/05 -
perfuração e construção de poços de agua 4679-6/99 - comercio atacadista de materiais de
construção em geral (box para banheiro com estrutura de alumínio, cimento, argamassas etc.)
4923-0102 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8100 - transporte escolar 7711-OIOO - locação de automóveis sem condutor 7719-5199 -
locação de outros meios de transporte não especif icados anteriormente, sem condutor
(caminhões, reboques, semineboques e similares) 7732-Aü - aluguel de maquinas
equipamentos para construçáo sem operador, exceto andaimes 7739-0/03 - aluguel
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 8129-0/0

'*,, atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de maquinas ind ts,
limpeza de ruas e limpeza de caixas de agua e caixas de gordura) 8122-2100 - imuniz
controle de pragas urbanas.

CLÁUSULA TERCE//BA: O capital da empresa é de 1.800.000,00 (um milhão, oitocentos mil
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QTIARTA: A EMpresa iniciou suas atividades em 02109/2013, e seu prazo de
duração é indeterminado.

e

W
CLÁUSULA OUINTA.' O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboração das demonstrações íinanceiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SEXIA: Declara a titular desta EIRELI , para os devidos Íins e eÍeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica

CLÁUSU sÉTIMA.'A empresa é administrada pela titular RAYSSA SOUZA SILVA, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representaç ativa e passiva, judicial e extrajudicial destaa

IDA

co e rest uos nao-pe

ElREL|, sendo a responsabilidadê do titul ao capital integralizad
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ALTERACÃO E CONSOLIDACÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
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CLÁUSULA OITAVA: A administradora declara , sob as penas da lei, que não está im
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contÍa a economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé
pública, ou a propriedade. (Art. 1.01 1, § 1'g do CC). lnserir cláusulas Íacultativas deseladas.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o Íoro de Dom Pedro . MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

Dom Pedro - MA, 12 de Maio de 2021

Rayssa Souza Silva Lizandra Maria Lima De Oliveira

§N
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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PaASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI consta assinado
digitalmente por:

TDENTTFTCÂçÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02367196370 LIZANDRA MARIA LIMA DE OLIVEIRA ROSA

04556048354 RAYSSA SOUZA SILVA

ffi'

JUGEIiIA

ctRItFICO O nEClratRO BX lt1o5/2021 10:1rl SOE N. 20210635096-
Prorcc!Í,o: 210615096 DB 12 / 05 / 2O2L -
c6Drco Dt vBrrFrcÀçÂo. 12to33o6a1o. cmi, DÀ gEt!r 18s57915oool83-
!ÍlRIr 21600170344. Cgü Sltt?OÉ DO iEclarro 4, l2/O5l2O2L-
atRvlcln gEBvIÇo6 I c9rgTRt çoEa ttRELI

LÍÍ.rNr lrrElsÀ roDRrorrEa ExDoxÇÀ
ateilÁitÀ- cEnÀI.

'w.qrt...t.clI.rE-sirw.b!
À ÉIidâde deÉte d@to, se iEpreggo, ficâ êuleiro à c@pr@ação dê suà âutêsricid.de no. rê.pêcrib6 pôrtais,

infoMdo Eêuê .êápêcrlwB códigoÉ itê Erif icâçào. 0?
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30/052022 16:19
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situaçáo Cadastral no CPF

No do cPF: 045.s60.,f83-5,0

Nome: RAYSSA SOUZA SILVA

Data de Nascimento: 2710111994

Situaçáo Cadastral: REGULAR

Data da lnscriçáo: 1111212007

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: '16:19:20 do dia 30/05/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E8EF,BF50.8E76.FC,íF

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscri .

(Modelo sprovedo pela lN/RFB no 1.i48, de ,t3l12t2D1S-)
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SERVICON
SERvIÇos E CONSTRUÇÔEs

pnncÃo pnrsENCrAL N, oto/2022

ANEXOVI

»ncr,anaÇÃo DE, CUMPRTMENTo Ircs REeursrros DE HABrLrra
paRA IvICRoEMPRESAS E EMPRESA§ DE PEQITENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N' O1O/2022-CPL

A empresa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES Em,ELI, CNpJ n.
1E.857.915/m01-83, sediada na Estrada BR 135, KM 3(X, s/n - Pedro I, Dom Pedro/MA,
representada pela Sra. Rayssa §ouza Silva , R.G. n'042199242011-7,CPF n" 045.560.,183-
54,DECLARA,sobaspenasdaLei,quecumpreplenamenteasexigênciaseosrequisitos
de habilitação preüstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes,
excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei
Complementar n' 12312006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo
de sua participação neste certame.

Dom Pedro/MA, 03 de Junho de 2022l

s{r$.o" 5ouJc, S.lu..
SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES Omnr,r

Rayssa Souza Silva
RG n" 042199242011-1
CPF no M5.560.483-54
Representânte fêgâl

9 Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/lllA

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRUÇôEs
cNPJ 18.857.915/OO0t-83

RELI

(99) 36622Í!r servicotr.construcoesü)@gmail.com

&'

§
^-,H
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)ata da consuna: 3C'05 2C22 13 38 52

ldentrficação do Contribuinte - CNPJ lrlatriz

cNDJ 18.857.915/q)O1€3

NoÍ-re EmpresaÍral SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

Srtuação Atual

Sriuacáo no Srmples \acrcnal-Optantc palo Simplas Nacional d.sdo 11/09/2013

Sr:r,acáo nc S'l.lEr NÁO enquadrado no SlirEl

t Ll.r s r ''.. r ':" .t ,- r,= .

Periodos Anterrores

opcôes pelo stn p es \actcnal em pericdos An:encíes Náo Extstêm

Enquadranentos nc S[.tEl er peíiodcs Antenores Náo Existam

Eventos Futuros (Srmples Nacronal)

Nâo Exrstrm

Evenlos FutuÍos (Slh'lEl )

Não Existêm

@
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PREcÃo PRESENCTAL N' olo/2022

ANEXO V

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRuÇôns srnelr
cI\[PJ 18.857.9t5l0001-13

(99) 36622531 servicon.construcoesü)@gmail.com

SERVICON
sERvrços E coNsrRUÇÕEs

Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/.ltlA

tr
I

DECLARAÇÃo DE CIJMPRIMENTo Dos rJrsrros DE uaru.ruçÃo

PREGÃO PRESENCIAL N' O1O/2022-CP

A empÍesa SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕOS nmE,r,L CNpJ n
1E.857.915/{m0l{3, sediada naEstrada BR 135, KM 3(M, s/n - Pedro I, Dom Pedro/t}IA,
representada pela Sra. Rayssa Souza Silva , R.G. n" (X2199242011-7,CPF n" U5.560.483-
54,DECLARA,sobaspenasdaLei,quecumpreplenamenteasexigênciaseosreqüsitos
de habilitação pÍevistos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbenismo de Santo Antônio dos Lopes,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Dom PedroÀtÍA, 03 de Junho de 202

c S1.
SER SER E CONSTRUÇÕES Brnrr,r

Rayssa Souza Silva
RG no 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54
Repr6entante fÉgal

§ -.K\7

o
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SERVICON
sERvrÇos E coNsrRUÇôEs

pnrcÃo PRESENCIAL N" oto/2022

ANEXO IV

»ncranaÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESADE PEQUENO FORTE

pnrcÃo nRESENCIAL N' 010/2022-cpl- /
Â SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES Bmrr,r, inscrita no CNPJ

sob o no 18.857.915/m01-83, sediada na Estrada BR 135, KM 304, s/n - Pedro I, Dom
Pedro/MA, representada pela Sra. Rayssa Souza Silva, R.G. n" 042199242O11-7, CPF n"
045.560.483-54, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar no 12312006
e suas alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se

enquadra como:

t] MICR A, conforme inc. I do aÍt. 3' da lÉi Complementar n' 12312006

DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3'da Lei Complementar no
12312006

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exerc€r o direito de preferência
como critério de desempote no procedimento licitatório do Pregão Presencial em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/1VIA.

Dom Pedro/MA,03 de Juúo de 2022

9,- L

SERVTCON SERVIÇOS E CONSTRUÇ
Rayssa Souza Silva

RG no 042199242011-7
CPF no 045.560.483-54
Repreentante f,€gal

ES EIRELI

M'
I Km3(X, BR 135, Pov. Pedro I

Dom Pedro/llÍA

sERvrcoN sERvrÇos E coNsrRuÇôps ornElr
cNPJ 1E.857.915/OO0l-E3

(ee)3«22531 servicon.construcoesfl)@gmail.com

§ -,EI
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apÍesentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastÍos. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é exúaída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada eml.2110412022 10: 10:34

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e

j

Social: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI
J: 18.857.915/0fi)1-83

rgão Gestor: TCU
tro: Licitântes Inidôneos

ultado da consulta: Nada Consta

aÍa acessar a certidão ori al no ldo ueA UIstor, c

Gestor: CNJ
adasfio CNIA Cadâstro Naciona! de Ç

dade ,/
Consta/

ondenações Cíveis por Ato de Improbidade
d t t Inelegib IIIm tn§ ra Ivâ e
esultado da consulta Nâdâ

ara acessar a certidão ori lno do tor, cl A UI

Gestor Porta I da Transparência
I de Em p re1ís
Conste /

to Cadâ§tro Nactona Inidôneas e Suspensas
esuItado da consulta Nada

ara acessar a certidão inal no rtal do ó tor, cl ueA UI

mpresas Punidas

UIdo tor,ara acessar a certidÍ[o ori inal no cli ueA

esultado da consulta: Nada Consta

rgão Gestor: PoÉal da Transparência
tro: CNEP - Cadastro Nacional d

Obs. A consulta consolidada de

#--



Íacionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de úril
de20l4,Lei no 13.4ó0, de 26 de juúo de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SERVICON SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

CPF/CNPJ: 18.857.915/m01-83

certidão emitida às 16:21.20 do dia3010512022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas. tcu gov.br/ords/Í?D: INABILITADO:5

Código de controle da certid?to: BAUU300522|62I2O

Atenção: qrralquer rasura ou emenda invalidará este documento

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, trs preente date, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÁo coNsrÂ da relação de responsáveis iniáôneos para
participar de licitação na administração púbtica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do srt.46 da Lei n" E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatorios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de ÍecuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INDÔNE,OS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RAYSSA SOUZA SILVA

CPFiCNPJ: M5.560.483-54

Código de controle da certidão: FffY300522162157

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicsdo(â) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos para
perticiper de liciteção ne rdministreção pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da l*i n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensÍs em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ràs 16.21 57 do dia30/0512022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs :/,/contas.tcu. sov. br/ordsifl p:INABILITADO:5

Atenção: qualquer rasura ou emenda dará este documento
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apÍesentação do CPF)

Nome completo: RAYSSA SOUZA SILVA

CPF: 045.560.483-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, ns presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissio ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisâo deste Tribunal, nos termos do art.60 da Lei n'
8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 16:23:01 do dia 3010512022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu sov.br/ords/fl D:l NABIL I TADO:VERIFICA

Código de controle da certid?to: 7A18300522162301

Atenção: qrralquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Improbtdade Admintstrativa e Inelegibilidade
auruaç,Â0

rv. PRoc

Gertidão Negativa

CeÉifico que nesta data (30/05/2022 às 16:24) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no í8.857.915/0001-83.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hrL drvulo aca rdcof la s.lse

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6295.1407.9009.D695 no seguinte endereço: htt!s:,/www-qq.lus.br/i rrlrrobidadc r]rla_qierltriiar qcrlldae phli

M
-N

atsdo em:30n 2022. as '16:24:55 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIçA PéE,ina 'l11
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Improbtdade Admtnistrativa e Inelegibtlidade
autuaÇÀo

r{. PROC

Certidão Negativa

GeÉiÍico que nesta data (30/05/2022 às í6:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenagão com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao GPF n'M5.560.483-54.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do mndenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em lrLto r ki ivu loacand ccntas tse tL-s.br

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6295.1430.8343.1 736 no seguinte enderego: htt s-/i s l;r, i1aplobJdadc adÍrr'auLcnticar íjorlrdao-,ptril

fir'
'ttt$
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eÍado em:3010512022 ss 16:25:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pígina 111

,;,



AUTUAÇAO
N'PROC

RêiDo..atrl

É

êÉ

=ã

e

E

Ee
=e§ã
Eã

É,

ô-

=J

EI
c

Í!
o
Eo
g./
E
CI

U'

=s

(L

rll

o

6\.-/
!,

E

o

e-
2
á

2

2
á

=2

ea
U2
á

Ê

--o

ú

E!

e
ôi

Ú)çJ

,ii'q

t! ii
§s.
9!!
B3
=G

ãirúrf
!!,
on
at!ôô

ã

8F<É.t()=

ed;<rNdr=

S EYà És
,,,)

M



AUTUAÇÀ o
tí' PROC

e

=

ú

e
êã

=ã

iá

=

Ee
=et! iÉ
EE
Eã

É
Ê-
J

.E

CI

CI

u,

E
uJ

o

t!

3rv

E
Í!
9.
ulo

c

E
4
o

;
o9ô5

. úü§-ràeE
rtúl=

E E:
à ÉÊ

e2
9
2
á

2
2
á

=2

e2

á

Ê
4

E

Eq

ôI
:

.n !!

üQ

t! ii
§B
>=H3
gE

ãra!, E,
aat!,
,!a
oo

7.1

M



LLaLfS

3OlO5f2O22 16:26

Consultãs q

Cênidóê.4

lE
:
@vERrao oo
maRA]{HÀom

Porlâl de CoÍnprâs Govemamentai6 do Govêmo do Estado do Marahhão

PORTAL DE COMPRAS
GOVERNAMENTAIS

Govemo do Estado

§ @ o€
Contâtos InstâgÍãm Youtubê Mtr

Sêcrêtâriâ6 ê órÉáos

EM E
Fornecedores Sancionados

Opçôes dê Pesquisa

sd.don. urE ltloddl.Ld. rL cms{tâ:

.l.luotuo

Õ
(_)

Nenh0m reqrçlÍo ên.on!Íado

lní9.!lE unl Gr.to Fr.. psqúb.:
1435791500otA3

Rsgí.tro dêo Hodort

ww\.r.coírpÍas.mâ.gov.brihDrne/-
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3OlO5nO22 16126 Poítalde CorpÍas Govcmarnedab do Govemo do Estado do Maranhão
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EdtsxÉ UoaLelo

3OlOSnO22 16:26

llome i

lE
GOVERNO OOtr RANxÀom

Portal de CompraE Govêmamêntais do Govêmo do Estado do MaÍanhão

PORTAL DE COMPRAS
GOVERNAITIENTAIS

Govemo do Estado

EM E
0 @ o€

Cont.tos lnstãgrãm Youtub. lvrltr

s.cr.ErL3. ótgáos

o
Fornecedores Sancionados

Opfôes de Pesquisa

SCc.lclrG urrã mo.blldàdc.lc co lb:

NenIutrr regrslro encon!Edo

B
!íoiinê u|, otldglDE . psquL.r
045!6046354

Con3ull,a3 q

Côrlidóa3 a
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o lndcldqç
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3OlOSl2O22 16126 Portal dc Compr.§ Govemamentais do Govêmo do Estâdo do Maranhâo

E

wr*.corprâs.lr|à,gov.brrhomer, 2n

6



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO ANTÔNIODO
Santo Ántônío dos

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCIAL NO OlO/2022

Junto aos autos do Processo Licitatório no 022205-0001, na
modalidade PREGÃO, que tem por objeto o Pregão presencial para a escolha da
proposta mais vantajos a pata a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de
ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse
da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, os DOCTiMENTOS DE
CREDENCIAMENTO apresentados pela empresa J. F. DA COSTA FILHO &
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 14.795.69010001-27, para participação
no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de junho de 2022.

HERNANE LO ES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 00212021 -GPSAL

AUTUAçÃo
N0 PROC 022205,0@1

,orro &[4

Praça Abraão Ferreira, SN, Cenno, Santo Antônio dos Lopes - MA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta e do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relatiya à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em:. 03/06/2022 12:13:57

Informa da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Orgão Gestor: Portat da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no ponal do órgão gestor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA
CNPJ: t4.795.6901000t-27

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistenra do CNJ cstá indisponir el

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

ortal do ór oacessar a certidão ori nal no estor, cli ue AOUI.

,rf, N

Ív. PRoc



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
deZ0l4, Lei n' 13.460, de 26 de junho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

U oruACÁ
PRoc

W



->

-,Í-=;,J-ãÀ.Ir"
J.F ED.A. COS'TA FILHO :L CtA L'TDA.

PREGÂO PRESENCIAL NO OlO/2022
TIPO: UENOR PREçO GLOBAL
OATA OA ABERTURA: 03 DE JUNHO DE 2022 ÂS 09:dl HS
PRAçA ABRAÃO FERREIRA S'N CENTRO . TA
LOCAL: PREFEITURA ITUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LOPES - tlA

AUTUAÇ
,/e PROc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES _ MA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO

Empresa: F & F CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: N" 14.795.690 10001-27

Rua Nelson Sereno, ne 155-8 - Sala Á, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

ffi'

Telefone (99J 8108 - 0252 - (99) 9186-L7 51 mail- - ifconstru 'proletos@gmail.com
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Rua Nelson Sereuo, nq 155-B - Sala A, Centro - Presidcnte Dutra - MA, CEP: 65760-000

Telefone(99)S10S-0252-[99)9l86-175tlmâll--lfconslrucoes.proretos@gma.conl
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J_F DA. C:OS-r-Â. F|LHO €L Cl.Â, t_-r DA,

"PROCURAçÃO'AD JUDICIA"
AUTUAÇ

H' PROC

OUTORGANTE: J. F. DA COSTA FILHO & CtA LTDA, anscrita no CNPJ sob ne 14.795.690/000
27, situada à Rua Nelson Sereno ne 155, Centro - CEP: 55.760{OO - PRESIDENTE DUTRA - M
E o seu Sócio Administrador o 5r. Jose Felix da Costa Filho, portador do CPF ne 268.633.323-53,

cédula de identidade ne 0373724220094 SESC-MA, designa poderes ao outorgado abaixo.

OUTORGADO: EPAMINONDAS TEIXEIRA OLIVEIRA NETO, brasileiro, solteiro, bacharel em

Ciências Contábeis, com CPF ne 603.530.383-85, e cédula de identidade ne 035882252009-7

SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Ariston Costa, 22, Centro, CEP 65.760-@0 -
Presidente Dutra - MA..

DOS FODERES: Com os poderes da cláusula "Ad Judicia", a fim de propor ação em qualquer
juízo ou Tribunal, além de defender a empresa priyada, J. F. DA COÍA FILHO & CIA IIDA,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defender, seguindo umas e

outras, até a decisão final, usando os recursos legais e podendo ainda dêsistir, transigir, bem

assim substabelecer a presente, com ou sem reservas de iguais poderes, e praticar todos os

atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bem, firme e

valioso, tudo excepcionalmente previstos no art. 38 do CPC. Especialmente para defender os

interesses da outorgante. O OUTORGADO o 5r. EPAMINONDAS TEXEIRÂ OLIVEIRA NEIO ê

pessoa designada pela empresa para representa{a, perante. CPt DA PREFEITURA MUNICIPAL

OE SANTO AttlTONlO DOS LOPES - MÀ inclusive com poderes para renunciar ao direito de ---
interposição de recurso, êmitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimaçôes

interpor recursos, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pêrtinentes ao

certame, aÍgumentaÍ sobre o andamento em qualquer fâse da licitação, interpor recursos e

alegações contra licitantes juntamênte côm à CPL, em nome da licitante, nos procedimentos

licitatórios. Carta Convite, Tomada de Preço, Pregão ou Concorrência Publica, q4aplgrafe.

Presidente Dut:a - MA, 02 de junho de 2022.

J.F.DA rHo IA TTDA

Josê Felix da costa Fllho
CPF ng 268.633.323-53

Ct. Ot7 !7 242Xn9.&SESf,/MA
Sócio AdmlnlsúadoÍ

ORGADO

NONDAS TEIXEIRA OUV RA NETO

cPF. 603.530.383{5

@-
Rua Nelson Sereno, na 155 - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone [99) 8108 - 0252 - imail- - ifconsEucoes.proietos@gma

o)
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Ministêrio da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
@missão coofotmc atr 17 de Inrtruçio Normetive ar 03, dc 26 ebtil dc 20lE)

14.19s.690/OOOI-27

J. F. DÂ COSTÁ FIIfiO & CrÂ LTDÂ

Âtividade Econômica Principal:

43114/N - OBRÁS DE TER_RÁPLENÁGEM

Endereço:

RUÀ NEISON SERENO, 155 - CENTRO - Presidente Dtla / Maranhão

Ob,rcraçõcs:
Â vcrecidedc des informeçôcs podcri <cr vcrificeda oo cndcrcço trrr.oonpÍ otais.gov-br-
Ertc ccÍti6cedo trio subrtitui os documcatos couacrtdor not

h-

ldc IEmitido em: 17 /03/2022 1924
2tâ3lüLcio, dr 1993

OLí
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Ministêrio da Economia
Secretaria Especial de Desburocraização, Gestão e Governo Di

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins preüstos na f.ei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICÂ.F, que a

situaSo do fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.795-690/0úl-27 DUNS@: 90+++**26

Raáo Social: J. F. DÂ COSTÂ FILHO & CI LTDÁ
Nome Fantasia: F 6r F CONSTRUCOES LmÁ

\ratueção do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/10/2022
NaturczaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITADÂ
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Conste
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciemento

II - Habilitaçào Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
\/ FGTS Validade:

Trabalhista (htç.//vwr.tst.jur.brlccrtideo) Validade:
IV - Rcguleridadc Fiscal Estaduaf/Distrital e Municipal

Receita Es tadu alrlDi s tri tal Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

W - Qralifrcação Econômico-Financeira

Validade:

E{r dcdrnÉo é nlra íEP lcs coasulta c aão tcn Gftito l%.1

Emitido em: 17/03/2022 19:48
CPF: 268.633.32353 Nome JOSE FELD( DA COSTA FILHO
Áss:

27/Os/2O22
02/04/2022
t8/03/2022

01/o4/2022
ot/u/2022

3O/O4/2022

&-

lde 1

t-l \

I



,i\,i r- "t

7',
I

1'.,

..iii ;.. ij. i

/8.30410.1 §ERVIçOS DE PINruRAS OE EDIFICIOS Eíú GERAL.

4Íi.ít(Hr99 ourRAs oaRAs oE ACABATUE}{ro DA coNsIRtJçÁo.

.8.9í-1101 08RiÀ8 DE FUmnçÂO.

,lÍl.Bí/03 OBRAS OE ALI/EMRI,ArS

conrRAro o= 
"o*.r,x,,lâ&i i;.b^S:.y^ FrLHo & crA
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,Sery

lroh-

mgÉ reux D co8Ía FlLllo, bÍÉsil€iÍo, n€Eido, rn coroatr - MA dn 0í/0í/1980, cÉâ(b, oom
cqflrnháo UnivoíEal (to bcns. ompíasáÍb, poítedd de cádub do i,ontldsde RG ÍXl7372422qrg4,S.E.S.G
mA oçodióa an 0í/07/2@9, lmcíüo no CPFnIF có o ]f 268.€&1.32:l-5:t, ÍÉi.lonb nâ Rue Joâne Lima dr
Mec€do, nn ./n - B8iÍÍo Peub Falcão - PÍ€lireíil. DuEa - iiA - cEP 65700{00;

losÊ rrux DA coSTA Julltoll, bÍeBilraÍo. n scido, qn gaÍ?a do coíd8 - MA .m 071u1s8, solbiro,
€írDíBáÍb. poÍffiÍ ü. c&ub dê il€íiÍlede RO 0Í1434í0200ô-0, s.E.s.c-u eredlda em 3{1104/2009,
hacdla no CPF/üF soô o n' 601.718.9í$32, ]Dsldsnle ns Rua JdrÉ LiÍm dê t$ecêdo, do ún - Beiío Paulo
Fal# PÍleldcntc Dúra - ilA - CEP 65780{Xl0: R6so vêín da comum eú.lo a coítstihrlÍêm umâ
soc*rddo êmpÍssáÍb, m€dbnte ú dáu3ula3 e condiÉêr 3agdntcs:

cúusulr P,üIERA: A soci«lade girará sô I FiÍnra Súhl dc J. F. DA COSTA RI}IO E cl^ LTDA o
tará !ad6 a dcrÍrbÍÍo na Rua Josna Ltna da Mtcado, tf í - Beiro Psub Fâlcft Prasirênta Dutsa - MA
cçP 8576fi)00.

CúUSUtl Seeurot A sociêddê iniiáÉ suã diviredÉ n d& do !ãl R.glúo íE JuntB
Comãüel do Ededo do ilsIentÉo. !.u pÍao do dureÉo Ô h#oímindo.

cúusutl rtncetne: o objdo sará:

I[3.13{JOO OBRAS DE TERRAPTEMGE,Ú.

aí.rc{Jm coNsrRuçÁo DE EDrFtcros

.l3.ísírtr sERvr*t oa px6pmrÇAo oE TERnexo OecaxrzÂgAoAGRrcorA)

€.21§m0 NsrAtáçÀo E MANI TEN9Áo E ETRTCÂ

42. is+rm oenes oe unaANEAçAo (Rud, Prrçai, catFdar.)

tz.n-7n1 coNSTnuçAg DE REoEs DE ABASTEC|MENTo oE ÁGUA, col-EÍA DE Escoro
coNsrRuÇÀo coRREtÁTAs

42.52{,fr1 I/IOÍiÍTAGEII DE ESTRUruRAS EÍruCâS.

.2.9O{'99 OUTRÂS OBRAS DE ETTIGENHARN OUL ]úO ESPECIFICAOA ANTERIORÍI'ET{TE

.8.«}.I,03 OBRAS OE ÂCAEâTIENÍO EU GESSO E ESIT,CIUE
tuJ

l

ffiffi-Err^rb6!.rr^xúlo

Iffiffiflffiffiffiffiffiflflf;
11l08{033-o

Doqrmento assinado digitalmênte por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO MAFANHAO em OUOT/mI8, às 10:36.

A aulenücidade deste documênto poderá seí consultsdâ em http:/rtww.jucema.mâ.gov.brlconsulta_cettldso âtrÉvés do protocolo no 70868044 o6

a



ta
l'..t.
T,

t
I

I
I

t

coilrRAro DE coilsi;[úÃÍi:i* ,i:]i.t* FrLHo & crA LrDA

10.24{/00 TMNSPoRTE ESCOrÂR

iI9.29€'M TRAMIPORIE RODOVIÂRIO COLETrV(I DE PASSAGEIROS

3E.1í4'@COLtrA OE RESIDUOS NÃO PERI@SO

€.9&1/(E PERFUMçÁO E CON§TRUçÂO DE POçOS DE ÁGt A.

8r.2í-{/m UMPEA EU PRbloS E E DO}tlClUO

8í.29{voo ATMDADE DE LtÍsPEzA NÂo EsPEclFtcÂDÂ ANTERIoRíI|ENTE

81.30.:YOO ATMDADE PÀSAGISTICAS

43.«».al(x SERV|çOS DE PINruR^ DE EIXFICIOS EIr' GERÂL

AUTUAÇAO
N' PROC

JUCEMTt
Barra do Cr.rrda

JUCEiiA
Barra do Goror

cúUgutr OuaRrr: o capúbl socbl a.rá ds RD 100.000,m (Cg11 uil Rab) diyidiro ír 1q).000
(Car| iD quúE sÉbii d€ vrb íErún.l da R3 1.00 (tm ÍÉl) cede uÍra, ffiír.ntê lntêgÍdizsd8, ÍEsta
eto €m ÍEêda corí€nta do Peía, pdc rôcir:

QUOI^8 Rt %
e0.00 Et,ú0,00 I
í0.m {0,000.0 í0ím.oo 100.000,m í0

ilof,E8
JoBÉ FErfl DA cosrA Ru{o
JosÉ FEUX oA cosrA JUiüoR
TOTAL

cúusutA QlrlLTA: A respoír!âbükH6 da cads sódo ó rttrttÊ m rrelor do 3uÚ quolâ3' má8 tdc
Írpofld€m solirübm€íb pde ln0êlrâlEaçe do capt'td soctd. (.ÍL í.05:1, ocrm2)

cúugull sEfTA: A dminiôtraÉo ó8 scbddo cÓcrlr * sóe JosÉ FELIX DA COSÍA Fl
coít s podofe c ltítbut .! ô rócio ArtninblríbÍ do arrinaÍ, isoHsnsrto e/ou indkltirtnfl.ntê'
lhGa slrbÍtsedo o u8o do nolno dnpÍÉaÍid, r,Edado, no €nl,rnlo, sr atv'ldadê! €rtrrnhes ao
so(àl ou asl!ÍüÍ obdgaç66 3€ts om ÊvoÍ da qudqusÍ d6 $Etiíes ou ê ta.tdíoê, bem coflro onêÍer
alienâÍ bêns iÍrúíob da socbdaÔ, tgrr artoÍiz8Éo
ccraz).

do oúÍo sócb. (rrügÉ gr, Vl: í.ott í.0'll, í044,

i

l
&-

CúUSUIÁ SÉnXA: O AdmhistÍedoÍ decbÍ!, !oô s paíra ô ba, ô quê nfE d inpêdilo do eH'cü e
EdÍrinlttÍaÉ dr rodadEda, por lÉl asp€ciel, ou 6ín viÍtudo de condonaçáo cúÍnd, oal PoÍ aê encontreíüÍr
soO os altloc OcA, e pans que r€dê, dndâ quo tsflpoíErbrnonta, o áo6ao ! catgc públhú: ou por cdlr|.
ÍdlÍürtr', ds pÍ€rrüiâçâo, pela or suborrc, colEJlrâo, pactrbto, ou coídra a Éoílomia populsÍ, conlra o
oi*rm frmnóÍo n*xixrat cofrta noírc dc daíêsa & ooncoÍÍürca coírÚe es Í€b96É de @nsumo, É
Pliürca, ou I prDpridadà (!rt t.O'tt, ! ío, Ccrilooil)

cúugut-l orrtYe: As qrota !âo ldhrbÍYd! € nâo podêfb 3eÍ cdír6 ou Úsn#€Íile. a toítdmr 8€ín

o cffiênlftlcnto do orrtso sódo, t quem nca úaagurâdo, Euâk ãlÊ de coÍÉiçô6 e PÍêço diíêlo dê

Doqrmento âsslnado digitalrnente poÍ: JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO OO MARANHÃO om 09/07/2018, às 10:36

A aulonticldade dêste documento poderá sêÍ consullada em http://www.jucemâ.mâ.gov.br/consultia-cêÍtidâo at avés do protocolo no. 170866044
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CúUSUIâ DÉCXXI,: lloô quaúo Ínr!6s sgd,ü€B e l6Ímim do êxêtEÍcb socaal. oô rócho ddb.rerto
6cürs a3 curt8 ê Ít€signâÍáo adminblÍEdoí€s qusndo foí o csso. (.rt3, 1.ÍÁ .1.W2, § t' ô .rt í.O78,
ccrm2)

corrRAro o= 
"o"rrg.ri,gâ" i.i,.i^Ptfr FrLHo & crA L

o:*p

pÍê{Wnch púía a suâ aqubiÉo Ê6 p6E â vÊndE bímálizrírdo, sê ,Éalzâda E cêssáo delâE, e .ltÊÍeçáo
co( rátusl portin€írte. (.rL 1.056, .rt t.067. OCr2002)

CúUSUII floxe Ao SÍÍÍIno (ta cada €Iãddo soclal êín 3t dc d@rbro, 6 admlnbtrdoGr
pÍêtsrao cültÉ lustificad6 dê suâ dmhisüãçáo, píoce&ndo â €hDoÍ4tu do inÉnÉÍ'É, (b bâlanço
pslÍirÉnbl e do behnço de Í€sultdo rconômlco, *írdo *! sócloo, ns proporçâo dc sua quot8, o8
lucÍG ou p€ídil epuÍaÍb. (ôÊ í.0tü, OCr2oOA)

CúUgUu OÉgfe pnneln* A EocieÉedo pod€Íá ! quelquq tgtDo, óÍiÍ ou lbd}ar filbl ou oufe
d€pendêíEÉ, mêdiania dtEraçáo coírtÍeürd Esh* poÍ todc o úcioG.

cúUSUU oÉCtIA SBBI xD : O! úd6 poôÍs da csrttr acoído, FqeÍ uma r.ürada ímíllal, o
lÍtúlo de 'pro lsbq!', obúeírrad8 a dbp6lç6 ,leubÍmÍrteíB pôílhenE€.

CúUSUU OÉClfA TERCEIRA: FabDürdo ql litãúIedo $Ehu€r úcio, a rociedsd. conthuaÉ su.
dhrldeds oqÍ 6 h€rdeiB. suoloaoía € e lncaFz l{ão ssírdo p€3Ív!l ou inaxlrtliô iíitd!.3a dcÉ(âs ou
do(s) !óclo(t) ítÍ?ra acsntc(s), o valor do srtÉ hav€íÉ !rá epuÍado c liquirado com bÉc ns ritu*
pdÍiÍmnbl ô seiúede, à dat8 de ÍEok4ao, vEíM sn bleírgo Bp€cialÍÍÉnb l€v8ntdo.

PrÉgr.Ío únlco - O meaap prccedlmanb !ríá adotBdo ür outr6 c66 em que a aqj€ddc BÊ Ílsotve
síl rcbçâo a 3ru sóclo. (.rt í.0Í18 e üt 1.03t, GCrzú,!)

cúusuua oÉcrxA GIUART& Ficâ .Lito o Íolo c.ítÍd de ci.tsdâ d. PÍ€ldeí ê Dutra - tlA püE o
uerclcb. o dmpÍirn€nto (b diÍEtlB e üiíIâçõ6 ÍÉülteÍd€c de$e cofim.
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AUTUAÇÃ o
N'PROC

,1S0,
no09,

ALTERAçÃO CONTRATUAL SOCIAEDADE J.

JOSE FEUX OA COSTA FILHO, bÍe3il€iÍo, ca!a(h, nascío nâ cidâ.|€ dê Coíete - MA om 01
êmpí€§ário, poítedoÍ de oédub dê iôntfrrado RG 037372422m$tl SESC/UA oxpôói.re om 01
iÍl8cílte no CPFmF soD o no 268.63í1.3i1353. rasiÍtonb c ddnhllida n8 Rus Graçs Aranha no 1

PÍrstsênte Dufâ - HA - CEP 65760{m

CI.AUSULÂ PRI EIRA - Ât€re - so o EndcrÊço ds Rrra Joena LiÍm dê Macâdo n 1 canto Preskí
DulÍe - MA CEP 6576(X)00 EgE Rue l,l€hon Soíeno nc 155 Sâb A - Pr$idsÍtrê üÍts,c€nt o CEP
000.

LTOiI

J

JOSE FEUX OA OOSÍÂ JUXIOR. btesiloiÍo, rol€iro. nesd.ro m cidadê d6 BeÍÍs do Coída -
O7l01/í9E6, €mpÍ€úÍb. poÍlsdor de cédula de id€nli.r8de RG O324341g2dBO SESC/MA epedde €Ín
30/04/ilÍDg inscrilo no CPF/I,F sob o Írc 601.718.94]3il Í€ôklsnle s dombiliado m Ruâ Grâça Aranha nc 6
A[l.Ítemento 0ô - Cmtlo - Prcsilente OríÍe - MA - CEP 6'f6(xn0. Únicc sódr3 de sdbdado
.mpíg3âÍÊl J.F DA COSTA FILHO & CIA LTDÂ - ME, com 6€d€ na Rua Joana Lima de Mscârtoino 1 -
bairÍo Paulo Falcáo - Píesidsnl€ Dutís - MA. CEP 6578GqD, rcgistrada na Junla Oornercial do Esüdo do
Merenh& (JUCEM ) soà o NIRE 212mla0tgô qÍÍ. ZU12aOú 6 CNPJ- MF no 1a.7g5.6gUOóOÍ-27.
Rodvem 6ltn rlbírr c consolldar o cqrtralo socLl. I

ientro -
I
I

I

i*.,n

J"
6à76G

CIáUSULA SEGUT{DA - objetivo eocial á:

43.13-í100 obras de teÍÍaplenagem
4í.20.1100 congúuÉo de edlícloc
0t.61{rr03 sêrylços de raparação da teneno, não espocillcados antàÍioÍmsnte.
43.21ár00 lnstalaçâo ê menutenção eÉflca
42.í3€/00 obras de urbanlzaçlo - ruas, preçes ê cehadas
42.22-710l conÍlrrçúo de redea de abaateclmento do água, coleta de
êsgoto e construÍáo condata.
tn.9/24rc1 mortagem de erúnrturer metállcrs
42.99-5199 oütra8 obras dc oÊgrrnhaÍla clyll nto osDêc3fiGrüâ
antêiloÍrnclúê
.B.3HrO3 ob'|rs de eqrbamentoa em go..o e esürqúê.
r*t.30{r0a eerlgoa d. plntúra do edlffcloe em gcral.
43.3O{/3e outras oõns de acebrmcrttos da coarrtnrgão
.8.9í.í/Oí obree de Íundagão.
41i.3$írc, oDree rlc rlvên d.8.
49.24,0110í, tren3porno Gscola?

Oocumehto assinado digil,âlment€ por: JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO OO MARANHÃO em 09/07 18, às 10:36
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AUTUAÇÀ o
PROC

Rê§pô4r êl

.ALTER çÃO CONTRATUAL |l.!o!.F Cq{Sq$lDÂ9ÃopA SOCTAEDADE J. F- cosüir[[roi6fi:1pf,rgE

4g.Ze-gnz traneporte rcdovládo colctlvo de
tÍÊtam.ntot lntortnunlclD.l e lntc,meclcncl.

loe, sob+rglmc

"l6.llqí0í0 colcta dc rrcetduoe nÕo
raçáo e conctrrçfo de óc águe.

Eí.2t.a/OO llmpcza em prádioe e enr domlcílloe.
Eí.29{r@ etMdade de llorpcza nâo erpecificada enterlomentc
Et.3G3r@ atlvueder p.l.€btlca$

Ctât SUll TERGETRA - AnsÍa-se I Aríridade Econômbe pde:

41.2o,4íOO eonstnrgâo do .dltÍGlos
43.2í€rOO lnctaleçâo e manutençâo cláülce (llumlnaçâo pnbllc.)
42.í3€rOO obras de urtcnlzeçâo ( rua, pragne, calgadas.)
4i2.?Í2-'ll01 condrrção dG trdês de abaíeclmcnto do água, colota de
êsgolo e coostruÍáo colrt!.ta.
i|,2.9.2{/íl1 tnont gom dc eotnrhrras motállcac
a2.9o.3r90 outÍes oôrro de engerharl, clyll náo erpecSllcada
.nbdorttronto ( aterroe ).
.l:1.3O{/03 obÍe3 de.clbemcntoo om gc3!o ê e.üqú..
4il.3Hr0.l sewlgos dc plnlura de edlllcloo ern genl.
r*l.3Ér90 outrae oõr.r de acabamentos da construÉo( toxture ).
4:r.9í.1/Ol obras de iuodação.
.13.8írO3 obres dê elvenadas.
Tl.,11.o1íl/0 loc.gfo de vclculo autornotoles e mequlnas peaada
4:I.eEtrOs eoíturaçâo e condrugâo de poçoo dc águe.
71.1141íl, tocaÉo dc eutomóvela som co,ldútoÍ.
E'1.2741í,o limpeca en prúdioe e em domlcÍlloc.
Eí.29{/OO etlvarLdc de llmpcse nlo cepeclf,cada .ntêdoÍmente ( I
íoôs. )
8l.3,G3r@ ethrüdeder Dalragístlcâ*
O',.?í2-14ú lmunlzaçáo e conde de gagnc urtanos
§'12-210Íl Gol,ctao de ;crÉuor pcrlgotoe.

Documenlo assinsdo dhitâlmênte poa: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO êm 09m7/20'18. às 10:36.

A âutonticidedê doslê doaumento poderá ser @nsultada 6m http://www.juc6mâ.ma.gov.brlcoosulta_csrtidao auavás do protocolo no: 1

'-T

Jo

:l



AUTUAÇÀ o
N'PROC

Ra 3poâarv.tS!

ALTERAçÃO col{rRAruAf If.9í g O DASOCIAE
J. F DA COSTA FI t'cLA:{ - iltE

ft.i1-oií,,o LocrgÂo Dc úErGULo artorororEr E lloltrtr3 rESrDla
ailgDtos 

"cnFunrolo 
c coEÍilr9lo oc ?roGB E teüÀ

?r.ír{m Lcrolo oc lt TolouEra aGx collDuTon
Cí.2I{'D LMEI EI'IEOIG E fl DOüIGI1IOG
!í.23arm aTlYtDloG DE unEl llo ECstrrcrDr ltÍtrGTE ( Lpr
rot3r,
tí.to.Jn aÍruDrDGa Prlslcr8mcr3.
ü.2€m Er,tErolo Ê Got?lo'E DE pfrcls unlrxr3
ttíz.2roo Gru-Erl3 0G rE3tDt G t43GG.

ClátÀsulÁ OUAAr - O cspiH srid á d6 RD. r5O. 00,@ (Cem Cinqrnta MI R€eiE), divid eír
121,.fi1 (Caíi Vrnlê }liD gudes de yeh núrinel Rt í.ül (um í€âl). caíls urna. hit6gríizsdas em óoeda
conãrte do Pab, n€stê Elo assim qr!Êcri6: 

t

I
JGE FEI-EX oACO§rA GOSÍA aulo í36,m qúüo nú í35.000,00
JOAE FEUX DA COSrA JUI|TOR l5,OO quda Ra 15.000,00

rOT L iEO.000 $rob n0 150.@,00 
I

I

I

Ct-ÂUSUtÂ QUffTA . A sffidc inth, st6 alivt ad6 qi ZUWOí , € sêu píuo de duraçao'e por
tdrpo iÍrd€lünhado 

I
I

l
Cl-AUSt lÁ SEXÍA - As quot6 6á0 iÍÉivislwis â náro po.teÍb sêí cÊdldÉ ou úanú€ridc e EíEÉiÍG siênr
cons€írtimanto ô outo 6ócio. e qrEn fica Gsog|jÍado, €ír ipaEde ô conú9ôÉ o púEgD dit&
pí€ftíürcir paa a sua squBiÉo se pÉs â Enda fuin8lazãldo, 6á Íffiâ e ccssôo d€bs. a
castretrEl p€ífinoílo.

CtâUSUlf SETIIA - A ÍÉpoo8eHie .h câ.!â âácb ó ,r&t s ydoÍ dê aúB $G, ít!6
ÍEspoírlêÍn solirútrltlêoteeêlÊ inleeÍâEeEão ô c4&al Gd.

Cllu$rl-^ OITAYA - A úninÊtreçb úa sffido câê eo úcio JO6E FEllX DA GOSTA FllJlO.
infadarertb. cutt Fd6íús c 6üürigüâ do afte drninistrdbúe, G euloítsaÍb o rlso do ÍNoínê oínpftÊ€Él
yêdado, no €ÍrtEnto, dn âlh,il# êúanlEs e inleí!6sê BGid ql assunú ôli1çôee sefri an dâ
qualqu€l dos qrre qt ô teíE€üoq br c E qEa q, dm h tnôeta da s(iúe. 6arn
aío.tsaçâo ô ouúo sóó.

CIIUSULA I{OrA . Ao tâÍr*ro dê cedi eüêírrdo 8cbl. €ívt 31 dê desmblo, o edminirtreóú píECeÍá
conbs iustfltcdE d€ sua @. prooed€Ído â €btoíEçâo do imantffi, rro Dahnço pailutbl e
ô b€hngo dê Ícauiado *onômico. &Éo e sôciE. m pÍqoÍçâo ab snc qudes, G lucrut qJ
eprríB&8.

C!áUSULA O€CIIA - t{G qudío nÊ€s sê0uinbs ao Éírib do 8qial, G 6ócb§
sobÍ€ e8 contes c (h8ig[rsrâo sdÍniírisüeôr (É) qlla,Úo Íor o

Doqrmsnlo sssinâdo digilalmsnt€ por: JUNTA COMERCIAI- OO ESTADO DO MARANHÀO em '18, às 10:36

#

A autenticidBde deste documenlo podeé seí consultâda em hnp:/ .íww.jucema.ma.gov.b/consultâ_@rtidao atrâvés do pÍotocdo no: i7 JJ



AUTUAÇÂ o
f.r PROc

ALTERAçÃo coNrRAruÁrj il: oí E poNsctLt DA
J. F DA GOSTAFILüIO.T GIÃ. TE

CLAUSULA DÉcfIA PB!,ERA - A.lci.ddG poffi e $ralqu€r túDo, abrh or lbclrar íilid olr dlúe
dspondôncio, Ín dleflte e[oÍaçâo coírffiusl .3sineÍh por bde e $cioa

CIÁUSUI.^ OÉCl,l SEGUXDÂ - 08 sócioe porhrâo de comum aooíúo, fEeÍ uÍt|e Ístirada mênsal, e lltulo
dê'pro bbo.€'. o,hêírredü 6 dispclgoes ,BguhfiÉntaíB poíinêílt6.

CIÁUSI tâ OÉqm fenCAU - Fal€cmdo olr iri6írftado qualsrêr eócb, a rai(íade confrnuaÍá su6
alivird€s coír G h€ídêiÍo8, suc€â3oí€a e o incry. Nâo sôlrd,o p6l}tl ou lrüiffi inblBso dd€3 dr
ô(B) só&(3) r.íEn GcÉÍ{e(s), o vabr de sa,3 hevelE sâÉ @t Íedo e hquilado coíÍr base ne situaÉo
pal tuonbl & §ddde. à drüa de ÍÉohtrâo, wÍiÍcada €m bebÍrço €apeblmenb ldentado.
Parágraío únlco - O írGírD píE€dimento E€É adotado em oúrB caâos êrn que a sod€dade Bê rEolve
em rebç& e Êsr sócio.

CI.AUSULA DÊclIA OUAnÍA - O A.lmhkrÍEdd dêcbre, soô 6 pÊn6 da lei, d6 que írâo 6tá impêdHo
ds exoícar a adÍrlniÍraç& da sa;idada, pü hi q€cbt oU an yirlu.h de cdtd€íreçá cÍÍ nd, o., por se
encontreÍEín sô 03 c{H6 dête, a pêí€ $Js vedê, ahda quo lgtrpdE bnronte, o ao6sso e cea0G púDE:
o/ poÍ cÍinÉ hlnantâÍ, dg Fúg\rericeÉo, Fiüe ou subm, cúqJrt$. pcalâlo. oU cüt a a ecorqnb
popular, cofilÍe o slst€n'ro finãrcêio nacirml, conto nomas dc dcÍca da coÍrcoÍêncb. coolra as Í€bÉ€3
de coílsunro, É púDliã. ou e pío0riíâdo.
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Ministédo do DeeenrroMmerrlô;lnôÍi3dteoõorlércÊ ãforlor
S€cÍ€taÍia do Comárcio e Seíviço8
DêpaÍtamento t{acional de Regisfo do CoÍrÉÍcio .
JUr{rA coriERchL m EsIÃqô Do!ú4ÀÀrH4o'

lmuEu0uffiffiffum
7t/os4034-e

DECIáRAçÃO DE EI'QUADMf,EI{ÍO T'E [E AUTUAÇÃ o
tr, pROC

soryoí

llmo. Sr. Pr6ideob da Junta CoÍn€rdal DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sodededo J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIITA,Btrbêlêcida na RUA JOAI,IA LllrA
DE MACEDO, í, PAULO FALCAO, PRE$DENTE DUrRA MA, CEP 65.760-000, rBquêr a
Vossa Senhoria o arquivaÍnsfilo do píêsonb lnsüuÍnento e dêclara, sob as penas da Lei, que
!iê enqrradre na condiçâo de MICROEMPRESA nos bímos de Ld ComHementar rf Í23, de
14t12.t12ffi.

Código do ab: 315
DêscÍiçâo do Ato: ENQUAORAiTIENTO DE MICROEMPRESA

PRESIDENTE DUTRA - MA - MA 05 de Dêzombro de 20'!1.

ô t^
§ódo: JOSE FELX OÂ CO§ÍA FILHO

Pera ulo exclualvo rb Juilr Gomercld:

Sülo: JCISE FE-X. DA COSrA JUNIOR

=$.1_1J"l_e&!_

tFwtco |tÍifron nó ÊlrJlÉíio Rtiírttô
d. Barrt do Coúa{AIJCEiX

{sHêrà Art

tt ioo

*,;ts1"f§'I#.""{o AD 1 47.093

'ao{u&Fâo:!11rr,ü.âa€
ri6i 2i 2 tl(l66â 0
- nA COSiÀF'LHO ( Cl LÍÍ» .l (r t : l:r{i ,q

ü#

tu

assinado digitalmente Dor: JUNTA COMERCUAL OO ESTADO DO MARANIIÃO eÍn 09/07t2018, às 10:3ô.

autênticiüth{íÉmflrt dao através do p.oto.olo n': lÚ Umol I Ji
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Ftt6tDtrít dl/tRÀ

.@NSOLT DAÂI TFEÀêÃ."I COUTEATUAI U 02
JUrt^ CÊllEIE lro 16rÀú 6 lai rqÂD

iltüutffiilmlffiffifl
14/O?6516-6

JOSE FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de

em 01O1/1960, ernpresário poÍtador da éd.{a dê idêntidadê RG 037372422@*4

SEDC/MA expedida em 0107/2(D9, inscrito no CPF/MF sob no 268.633.32$53,

rssidente e dorniciliâdo na Rue Graça Ataíüe no í centre Presidente Dutra - MA - CEP

65760400.

JOSE FELIX DA @STA JUNIOR, brasilêiÍo, câsâdo, nascido na cidade de BaÍra do

Corcla - MA em 07/10/19S, empresário poÍtador da édula <b identidade RG

()32434Í9206{ SESCTMA expêdia eífl 30/O4r2mg inscrito no CPF/MF sob no

601.718.943€2 rasidente e domiciliado a Rua Graça Arenhe n" 6 Apartemêfito 06 -
Cêntro - Presidente Oura - MA - CEP 657@.000. Uniios sócio6 dê sociedade

empresarial J. F. DA COSTA RLfiO g GlA LTDA - ÍúE, com eede a Rrra Ndson Serero

no 155 - Sela - A - baino Contro - Presi(bnte Dúre - M'4. CEP 65760.000, regisilados na

juntâ Coííerciâl do Estâdo cb Mararfráo ( JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em

2A12nO11 e CNPJ - MF n" 14.795.69OmO1-27. Rosolyem arslm alterar e coosol

o contrrto sociel.

CLAUSULA PRIÍ{EIRA "Altêra -se o Capital que êrB RS 15O.0(n,00 (Cem e Ci

Mil Reais ) pessa oara RS 8m.0m,00 (Oibcerúos Mil Reais[

r,É. EacoÊr{ .ênl AUTUAÇÃo
N" PROC

nespo

R3 ?20.000,00

Rt80.Oü,@
Ri800.m0,00

MA

r

#
cúusutá sEGUltlDA - JosE FEUX OA COSTA F]L|.K), inreoraliza Ílo§re eto R$ 585,(m,ü)

(Quinhorfios e Qtanrnta e Cinco mü Rêais ), dividido eíÍr 585.ü)0 (Quhhenbs e ftiarenta e

Cinco mil ) Quota no yalor ÍEíninal de R$ 1,fl) (Hum Real )om m@da do coÍêntê Peis. Nâíê âlo-

JOSE FELfX DA COSTA JUÍtllOR lntêgrelizê nêstê ero Rl9 65.000,00 ( Cênto ê Cinco mil R€aÉ).

Dividido em 65.(m ( Cenb e Cinco mtl ) Ouotas de RS 1,00 (Hum Roal ) em Íno€da ooÍrênteB

Pals. l.ls6te ato assim subscrito:

JOSE FELIX DACOSTA FILHO

JOSE FELIX OA COSTA JUNIOR

TOTAL

720.000 quob
8O.ürO quotes

E@.0@quotÉ

OOrU,r.*.§')ocumrnto e..ln.do dlglt.lm.ôrr por: JUNTA COMERCIAL OO ESTAOO OO MARAN o 1307
\ outcnticldldo deat6 dooumanto podorá aor clnôultEdE om httsi/rwu,vr.juclme,ma.gov.br/@nsull6_crrlldâo atlavós clo protocolo no: 170875296 Jr(
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ÂUTUAÇÃ o
u. PROC

ATTERAÇÃo cohtüir{ ,,:i oz;tdsolnAÇÃo DA socrE

.rl'É. dl co§rÃhr-nô a ên mr - ue

Á vtste da nrod'ficaçâo ora ajutteda consolida-€o o contÍato.ocirl, com a scguirúe
redaçlo:

CIÁUSUIÂ PRmEIRA - A sociêdede girE sob o norne: J. F. OA @STA FILHO & CIA

LTDA - llE com a sede na Rua Nelson Sereno no 155 - sala - A - Centro, PÍosidente

Dutra - MA, CEP 65760.m0.

CúUSUI-I SEGUNDA - O capital social e de RS @0.000,00 (Oit@ntos Mil Reais),

dividido em 80O.0OO (oitocentos Mil), quotas dê valor noÍninal R$ 1.00 (Um Real ), cda
uma. lntegralizadas em mo€dâ @fiênte do pâis, nêste ato assim subscritas:

JOSE FELIX DA @STA FILHO

JO§E FELIX DA COSTA JUNIOR

TOTAL

72O00O quotai

80,0m quotas

800.000 güotas

R3 720.ínO,00

R3 80.000,m

R$800.mo,0o

cúusuLA TERCE]RA - Objeto sociar é:

4i!.13{00 obrt dê têÍÍâplên gont

1L11-1n1 coÉtruçáo.lo Íodoúa3, vias e farroylaa

4í.20-lr00 constn çâo dê EdiÍlcioa

4i!.21-E@ anstllaçlo o menuiençto elótrlca ( ilurdnaçâo pbllca)
42.13{r0O obÍa. de uÍüanização - (rues, praçaq e calçpdc. )

42.22-lli1 coÍÉúuçeo d. Íodcs de ebdeclmontoa e a$ra, colsta do €sggto e
coÍEtn ção coÍrElsta.

12.924101 montagem de Étruturc rnotfllc§.
aZSO4OO outras obras de ongonhúla civil não eepccillcada anbrlormnte (

etoÍÍc)
rú3.30-l,oit obras ô acabamonto am g.G!o e oatrrqrE-
tB.3O-{lD{ sarvlços dê piÍrtur. do odillcloe om

#-

I

...|n..rô dlelLlrn írh po.: JUNTA COMERCTAL OO ESTAOO DO MARANHÂO em 1aO7/2OtE. à. 5.

1 oullnllddrde do3to documrnto podcÍá s€í conrultada 6m httpJrw\irÍv.iuc8ma.ma.gov.bÍ/consulle_c"rtldro atravós do protocolo no: 170875296 J'



ALTERAçÃO GOilTRÀTr lrt " 92 E qOUSOLDAçÃO DA SOCIEDADE

J. FDFpOSIA ÊrLHqtbF LrDA -tE AUTUAÇÃ o
N" PROC

43.30{109 oulrrs obrrs do.c.bement6 dr constÍuglo ( tcxün)
.lil.0í-lr0í obrs de funda9ão

l|l.99-trl0i} oDree de ehrcmrfer

4i1.99-lr05 peúrnçâo e colrüttçJo de poço deague

77.11400 leeCJo d,e rubmówlt ldn condutor

81,21ffi llmpeze em pÉdloc e em dooticllloe

8í.29{m etMdedc de llmPszr não cryeclícedr enbrlomenb ( limpe fooe)
El.3ll8lg0 ettvidade plbegilico
81,X1-ZÍüí0 imunlzeflo o conüole de pÍrgEs

3t12-21ú coloúe ds laÍúro nh

CúUSI l-A OUART^ - A sodedadê iniciou suas aliykldes ent2z1znof, ê Bou pnazo

de duraçâo e porEmpo indeEminado.

cúUSUlâ QUINÍA - As quotao eão indivbÍrreis e nâo poderâo ser cedijas

üansffia8 a Erceiros sêm o oonsentimsnb do ouho sôtio, aqtÉm fica ess€gurado,

| §ualdade de conditÉes e pÍêço direto de pÍ€ÍfuÍ€ncie pâra a srre aquisiçáo se a

wnda, brmalizando, se íêalizeda a c€asáo delas, a dehs. A abração

peíinente.

CL USUIÁ SEXTA - A responsabililade dê ceda 8ócio o íe§lÍita eo \ralor de sua
quotas, mas todc Íêspondern mlirÍarianrente pola intrgÍalização do capitel soc&tl. -k
CúU!tUL SETilA - A administraçâo da soci€xlade cebe ao sócio JOEE FELIX DA

COSTA FILHO, isoladamsnte, coÍn podeíB e atribuiçõee de sócio administrador, e

autortzado o uso do noÍne eínpÍêsarial wdado, no entento, em alivilladee efanhas ao

interese social ou assumir obrigâçõê8 seia em fawr de gua§uer doe quotisila ou de

teÍ€ií6, bem

do outo sócio.

coírro qleÍaÍ bens ou alienar bens da oociêdede. sêm aubÍizaçáo

)o.trncnlo .tlin do dblt kngltc po.; JUNTA COMERCIAI AOO DO MAR^NHÀO em rXro7/2o.t8, àe Og:15

l rulstllicidrdr ó.!lc docurnootg padq.à .ct con.ultld.6rn httpr/rwww.iucoma.mE.gov.br/con$J[â_c.rtidâo âlrsvé3 do protocolo no] 170875296 J b
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ALTERAçÂô.COUTBâTUAL N: 02 E.COilSOUDAçÃO DA SOCTEDADE

,. " 
J.É. 0b coSr4nlrà fSA LTDA - uE

.AuruacÂí.PROC

ffi-

rcu
o

CúUSULA OITAVA - Ao termino (l€ cada exercÍcio social, em 31 de o

administrador prestaá cortas iustificades de sue eúninasEação, procêêndo a daboraçáo

clo inventário, do belanço petrirpnial e do balanço d€ resrlta(b econ&nico, cabendo mo

sócios, na proporção de suas q[Dtas, Gs luqc ou peÍdes apurados.

CLÂUSULA NONA - Nos quafo Ínêssss seguiírtês do exercício social, os sócios

delibararâo sobÍê es contas e designaráo adninistrado (es) quando Íor o caso.

CúUSUI-A DEGttA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir di fechar filial oU

outra dependência, rnediante dtê.eÉo coírbâtuâl assinar por bdos os sócios

CúUSULA OECIilA PRI|EIRA - Os sócios @erão de comum âcoÍdo, fixar umâ

reürada nrensal. A titulo de, pro leboíê, obsêrvedas as disposiçôes rsgulamêntadas

perlinerües.

CúUSULA DEClllÂ SEGUNTA - Falecendo ou interdita<to quatqrcr sócio, a

continuere suas ativldachs com os herdêiros, sucêssoros a o incapaz Nâo serdo poss

ou inextinto interesse deste ou dos sócios Í€Ínenêsentês. o vâloÍ d€ s€lrs haveres

apurado e liquidado com base na situação petrimonial da sociedade, a dâta da reso

verificada em balânço especielmêntê lêvantado.

Pan(grrafo Úntco - O mesmo procêdimento será adotado sm oúros casos em que a

sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

r-:, O t i-r
, .. ..r !' . t.r r .{.

CúUSULA OEClllA TERCEIRA - O administredoÍ dectara, sob âs p€nas da lei, de que

náo estâ impedido de exercer a administragào da socieda<le, por lêi especjal, d, êín

virtude da conênaÉo criminel, ou por sê êncontreÍem sob os efêitos dela, a pene que

vedê, einde que temporaÍiameflte, o acêsso a cargqs público§, ou pro oime faliÍnentar, de

prevaricaçáo, peite ou suboflxr, concrrssáo, pêculdo, ou @ntra a econornia popJlar,

conta o sistêma finânceiro nacional, contra do dêfêsâ da conconà s, contse es

relaçôes de consurm, íé publica, ou a

)ocuhonto ssslnodo dlglt6lm.nt6 por: JUNTA C DO MARÂNHÃO 6rn tUOT/2018, às O9:15

\ âutonticidsd. dottE doqrÍncnlo poderá ser coísuttadE oín ttpr/fura,w.juc€m6.ma.gov.b/coôsultE_@rtidôo âtaavós do protocolo n6: 1 752
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ALTERAçÂO @NTRâI!,ArI' Q2 E CpIIISOUDAçÂO OA

J. F.JDâ'çOSIA ELlpS ôtâ LrDA- rE

I

CúUSULA DÉCIXA QUARTA. FiCA dêito O ÍOTO dA @íNATCA dE PRESIDENTE DUTRA

- ii,/q, para o €xercício ê o cunpriÍnento dos direitos e oEigaçõ€s re$ltantês deste

coírfáo.

E por estarem essim justG ê conlrâtedos msinam o prosonte insilruíneÍrto êm 03 ( fÔs )

vias de igual têor e deta.

PRESIOENTE DUTRA - MA, 05 de l.lorerüro dê2o14.

q

6J"* J* G*à'

f"

Sócio inistrador

JUIIOR

HO

t7 da noít ÍàÍo tL 2014

i^Dc^,lr o

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

Sócio Cotista

h-
cor€

.a )N I

)ocrrmlnto .srhsdo dlgttetmente por: JUNT{ffi$ERCIAL DO ESÍAOO DO MARANHÀO em 13O7/20't 8. às 09:15

\ autsntiddada dalta doêurÍlanto poderá soÍ cenadtâda em http/$/vrw.iucfi6 Ína.gov-br/consult€ côrtilro ahsvés do píotocoío no: 170875296 JV
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\ autsnticided€ dotlê documento oodoÉ lGr consultadt em httoJ^irvw iucêmá.ms.oov-br/consults côrtidâo etrâvós do orotocolo no: 170875296 Jt
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PREGÂO PRESENCIAL NO OíO/2022
TIPO: IIENOR PREçO GLOBÂL
DATA DE AaERTURA: O3 DE JUNHO DE 2022 AS 09:@HS
LOCAL: PREFEITURA ÍHUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - tA

ClÁ LTtl

AUIUAÇÃo
rt. PRoc

Re;

PEQUENO PORTE

A êmpresa, J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrila no CNPJ sob o no 14.795.690/mO1-
27, com sede na Rua Nelson Sereno no í55, centro, Prêsidente Dúre - MA, por intêÍmáJio de
s€u rep,resentante legal o Sr. José Felix da Coste Filho, portador carteira de identidade no
1100540214 êxpedide pêlo Conselho Fedêral de Engenharia e Agronomia - CREA, ê do CPF
sob no 268.633.32353, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar no 123/2006
e alteraçóês posteriores, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que sê
enquadra como:

( ) MÍCROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 123120c6

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conformê inc. ll do art. 30 da Lei Complêmentar n
123t2006,.

A licitante DECLARA, ainda, que náo sem enquadra em qualquer das hipóteses de
exdusáo no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando opta, poÍtanto, a exeÍDeÍ o direito
de preíeÉncia como critério de desempate no procedimento licilatório do PREGÃO
PRESENCIAL em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔN|O
DOS LOPES.

Presidente Dutra - MA, 03 de,unho de 2022.

F.tt.ca T0Â
JF
CNPJ

cóclo
1-?' #-

hN

Rua Nelson Sereno, ne 155-8 - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - ifconstrucoes.proietos@gmail.com
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PREGAO PRESENCIAL N' OlO'2022
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 03 DE JUNHO DE 2022 AS 09:0OHS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

AUTUAÇÃO
}J'PROC

DECr-ARAçÂO DE CUITPRIITENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTL|TAÇÃO
ANEXO VI

A ompresa F & F CONSTRUÇÔES LTDA, sedieda na cidade de Pr€sidonte Dúrâ - MA, na
Rue Nelson Sereno no 155 - baino Centro, com CNPJ n'14.795.690/0001-27, vem por meio
desta, declarar que sêu rêpÍêsêntante e Responúyel Técnico o Sr. Josá Felix da Costa Filho,
portador do registro no CREA-MA, no 110090214, Declara sob pena da Lei, que cumpre
plênamente as exigências ê os requisitos de habilitaçáo previstos no instrumento convocatório
do pregão presencial êm epigrafê, Íealizado pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Uóanismo de Santo Antônio Dos Lopês, inexistindo qualquêÍ fato tmpeditivo de sua
participação neste cêrtame.

DêclaÍamos, einda, ter tomado conhecimento de todas as informeçÕes e condiÉes para o
ormprimento das obrigaçóes pêrlinentes ao objeto da licitaÉo.

Pr6sidente Dutra - MA, 03 de iunho de 2m2

LTDr\
À
t CÉ lÍLlF,

J

ç.
DÂ 1.2-
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I

Rua Nelson Sereno, ne 155-8 - Sala A, Centro - Presldente Dutra - MA, CEp: 65760.000 4tzt
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J_F D.A, COS'rA, Ftr_FtO at Ct^A, r-_-r DA.

PREGAO PRESENCIAL NO OíO/2022
TIFO: ilEl{OR PREçO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 03 DE JUNHO DE 2022 AS 09:OHS
LOGAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

AUTUAÇÃO
NC PROC

DECLARAçÃO DE CUIIPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAçÃO
I'ICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO P1ORTE

ANEXO V[

A empresa F & F CONSTRUçÓES LTDA, sediada na cidade de Presidente Dutra - MA, na
Ruê Nelson Sêreno no 155-baino Centro, com CNPJ no 14.795.690/0001-27, vem por meio
desta, declarar que seu representante e Responsável Técnico o Sr. José Fêlax da Costa Filho,
portador do registro no CREA-MA" n' 110054021{, Declara sob pena da Lei, que clrnpre
plênamente as exigências ê os requisitos de habilitaÉo previslos no inslrumento convocatóÍio
do pregáo presenciel em epigrafe, realizado pêla Secretaria Municipal de Obras, Habitação ê
Urbanismo de Santo Antônio Dos Lopes, executando-se a evêntuel aplic€çáo do permissivo
estabelecido no art. 43 da Lei Complementar no 123/2006 para rêgularidado fiscâ|, inexisündo
qualquer falo tmpeditivo de sue participação neste certame.

D€claÍamos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as inÍormações e condiçoes pâra o
cumprimento das obrigaçóes portinentês ao ob,eto da liciteÉo

Presidente Outra - MA, 03 de iunho de 2ü22.

LTDAF.À
.JÍ
^NPJ I4

&CúLÍLÊ
0001- 2-

2ltRua Nelson Sereno, ns 155-8 - Sala A, Centro - Presldente Dutra - MA, CEp: 65760.000
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Secrearia da Micro e Pequern Enpresa
Secretaria da RaciqralizaÉo e. Strpt'ficáção
D€Frtsmento de Regisfo EmprEsariel e lntegração
Junta ComeÍciâl do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1/1
Página 1 de 2

AUTUAÇA o
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R

DECLÂRAçÃO DE REENQUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA COÍúO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranháo - JUCEMA

A Sociedade J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, com contrato sociat
registrado na Junta Gomercial em2Zl1ZtZOl1, NIRE: 2í20026E660,
CNPJ: í4.795.690/000í-27, estabelecido(a) na RUA NELSON SERENO, i55
SALA A, CENTRO, Presidente Dutra - MA, CEp: 6576G000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMpRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14112t2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Presidente Dufa - MA, 1710812020

JOSÉ FELIX DA COSTA fiNIOR
Sócio

JOSE FELX DA COSTA FILHO
Sócio/Administrador

' Ede .bdrnento loi ga.,.b no p!,tâlEmuêsa FáEit

h-

t>



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratiza@o, GestÍlo e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital

DepaÍtaínento Nacional de Regisúo EmpresaÍbl e lntêgraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

AUTUAÇÃo
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S.

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitatmente por:

DENnF]CÂçÃO DO(S) ÂSS|MNTE(S)
CPF Nome

26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO

601718943i|2 JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

N'$
tu

JUCE}.IA

clE,trllco o RaGIgtEo U 20|OA/202O IO,2a AOA rí! 2O2OO679ar2.
PiOIOCIIO, 2006?9392 D! 19/Og/202O l6t3'.
cúDr@ DE vErrrcÀçíô: 1200375323a- rrIRE. 21200?6g660.
J. 

'. 
D COSIÀ trLEO E CIr r.?Dt

úÍtrÀr aElt8ar roDtrot tg llaxDoxçÀ
EEcrlaÁltÀ- qtst!

ÁÍo LúÍa, 20100/2020
Ev..ry'r...lrc11.r..9,úv.t r

sur.lro à coç!@.çao dr .q âurqctcl<rairê !& .ê6p..t1vos poltâtô,Inaotub 6.qs !.6peatEs códi936 d. va1fI.àção.
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Improbidade Administrativa e Inelegibtltdade

CeÉidão Negativa
,rUfUaçÃo

/" PÂoc

Certifico que nesta data (2610512022 às í4:27) NÃO CONSTA no Ca

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 14.795.69010001-27.

Â condenação por atos de improbidade administrâüva não implicá automático e necessário reconhecimento da

inel€gibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acêsse portal doTSEem barr r:i. tla;c;.r,tr '..ai:',,;.:.r_

Esta cêrtidão é gxpêdida gratuitam€nte. Sua aut6nticidade pode ser por meio do número dB controlo

628F.889E.9527.6078 no seguinte endereço: hr1Írs.'i i1trr,.r, ,;rU]!s.Li' irrf .eb!:la(lp*:rdfl: -aüler'rttLr?r_1r1, lLrl;!,jli

#
t

Gd"d,o€,rl; frn512v2.É fi:n.§ CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçÂ Pqina th

3o



Improbidade Administrativa e Inelegtbtlidade

CeÉidão Negativa
auruaçÃ o

N. PRoc

Certifico que nesta data (2610512022 às ía:28) NÃO CONSTA no

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n'268.633.32363.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implic€ automáüco e necessário íeconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consuJlas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hlltr Jilvirlliacs't(lJrirrrI:1s lsri i.rii !r

Esta ceÍtidão ó expedida gratuitamente. Sua autenticidad€ pode sêr por mêio do númêro de conbole

628F.88O1.4E36.8116 no seguinte endereço: irLtlrs ,ri§!! (r'r.i-[!j)J!r-rlri'obrúiijO_;)C r-allicr):r,-]i ír. I ; r, l

5ery

Ge,"d,o €,n: 2610512022 as 11:2Et§ CONSELHO NACIONÁL DE JUSTIçA

#

Página 111
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Improbidade Administrattva e Inelegibiltdade

Certidão Negativa auruaÇÃo
rv" pRoc

Gertifico que nesta data (26/05/2022 às 14:29) NÃO CONSTA no

Nacional de Gondenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n' 60í .7í 8.943-32.

A condenaÉo por atos dê improbidade administraüva não implica automáüco e necessáÍio reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consulüas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hinr' , (jr!'irlga-cal(lt:qrrr.:rs lsú.Lrr-'i r.i'

Esta certidão é expedida gratuitamentê. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

628F.88Fí.9288.2'161 no seguinte endereço: l'i.l!s \''1y\v ir', .!!rs--r). p,pr(rirrdaÍ:-.:l1tr ,l,LÉ.,r .rí-arrjr:1! ; rrrl

#r-

Gqúo €,n: Ãlo1f2,22 6 1LN'.21 Co SELHO NAC|Oi{AL OE JUSTTçA Pàúnà'll1
2 '.'))L-
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TRIBUNAL DE CONTAS DA TInÜÃO

CERTIDÃO NEGÂTIVA

DE

LICTTAI\TES rNrnôxros

Nome completo: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CPF/CNPJ : I 4.7 I 5.690 I OOOI -27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, ne presente datâ, o (a) requerente
ecims identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos pare
perticipar de licitação na administração pública Íederal, por decisão deste Tribunel, nos

termos do aÉ.46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TC[I).

Não constam da relação consultada para emissão destâ ceúidâo os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes teúam tido seu

prazo de vigência expitado, bern como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas ern razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:36:06 do dia 261O512O22, com validade de trinta dias a contar da

emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ssr confirmadas no sítio
h tt DS:,/,1c o n tas. tcu. cov.br/ords/f .rp=INABILI TADO: 5

Código de console da certidão: ZB7 42605221436O6

{4-
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este

"N 2A
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TRIBUNÂL DE CONTAS DA TJNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

§álida somente com a apÍesenüação do CPF)

Nome completo: JOSE FELD( DA COSTA FILHO

CPF/CNPJ: 26E.633.323-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente dâta, o (a) requerente
.cimr identificado(e) NÃO CONSTA da relaçio de responsáveis inidôneos pera
prrticipar de ücitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunel, nos
termos do arL 46 da Lei n" E.443192 (Lei Orgânica do TCII).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidâo os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de vigência expirado, bern como aqueles cujas apreciações estejam suspensas

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.
gm ÍíIzao

Certidão emitida às 14:36:45 do dia 261O512O22, com validade de trinta dias a contar da

emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hrr s:r'i contas.tcu or .br/ords/Íl INABILITADO:5

Código de controle da certidão: HRLM260522143645

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este to
*-

?q
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Sê

TRIBUNÂL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Vri{ida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

CPF/CNPJ: 601.71E.943-32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
ecims identificado(e) NÃO CONSTA da releçâo de responsáveis inidôneos pare
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nâo

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de ügência expirado, bern como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em mzào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:44:18 do dia 261O512O22, com validade de frinta dias a contar da
emissão.

A veracidade Ílrs infoÍmações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
h ttD s:.i /c o n tas. tcu. gov. hr/ord-s/Í? p=INABILITADO: 5

Código de controle da certidão: X88226O522144418

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documen

W
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26/Ém22'11.42

Ministério da Fazenda
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil

Comprovante de Sítuação Cadastral no CPF

No do CPF: 268.633.323-53

Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO

Data de Nascimento: 01/0í/í 960

Situação Cadastral: REGUHR

Data da lnscriçáo: aÍúeÍior a 'l0ríí/'1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:42:13 do dia 2610512022 (hoÍa e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: ,1DC5.F54f.8083.8D40

EI

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscriÉo no C

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/022015.)

EI

EI

36
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AUTUAÇÀO

S.
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AUTUAÇÃO
N" PROC

S.rydor R.Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 60í.7'18.94332

Nome: JOSE FELIX DA COSTAJUNIOR

Data de Nascimento: 07/10/1986

Situaçáo Cadastral: REGULAR

Data da lnscriçáo: íÜ1212006

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 1114,6:11 do dia 26/05/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3629.5FF,1.C158.573F

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscriçao n .

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.5/t8, de 13/0220í5.)

E
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F^CIL..§d.-

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begislro de Empresas Mercantis - SINREM

CarÍlcámos que as rnroÍmaço6s âbãiro conslam dos documentos arquivados
nesÉ Junia C,o.n€Íoale são v'gênt€s na dala da §ua exp€d'çao.

EírdsÍs9! Compho
Rua NELSON SEBENO, No 155, SALA A, CENTRO - Presklente DütÍa^rA - CEP 65760-000

Goveíno do Estado do Maranhão
Secíelaria de Estado de lndúslria e comércio - SEINC
Junta Comeícral do Estado do Maíanháo

FACIL

lniclo dê Âtlvldedê
22J12t2011

tlo.is EopÉ$l.lr J, F. OÂ COSÍ^ EL}IO I CIA LÍD^

iláüÉú Jürldlc.r SocEdade Fmoressía L m ada j
I Ptoto.ob: MAc?20 r 9.6i3.{

CNPJ
14.795 690/0001-27

t âtr d. Ato Conldtutlvo
22112t2011

NBE (S..rê)
21200768660

Obleto Social
OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO DE RODOVIÂSVIÁS E FERBOVIAS,CONSTRUÇÁO DE EOIFiCIOS,INSTALAÇAO E

MANUTENÇÁO ELÉTRICA]LUMINAÇÃO PUBLICA,OERAS OE URBANIZAÇÃO-HUA9PRAÇAS É CATÇAOAS,CONSTRUÇÂO DE REDES DE

ABASÍECIúENTOS E ÁGUA.COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATA.MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLCAS,OUTRAS OBRAS
oE ENGENHARIA oIVIL NÃO ESPECIFICAOA ANTERIÔRMENÍE-ATERROS,OBRAS OE ACABÀMENTO ÊM GESSO E ESTUOUE,SERVIÇOS OE

PINTURA DE EDIFÍC|oS EI\,I GEBAL,OUTRAS OBBÂS DE ACAEAMENTOS DA CONSTRUÇÃO.TEXTURA,OBRAS DE FUNOAÇÁO,OBFAS DE

ALVENARIAS,PERFUÊÂÇÂO E CONSTRUÇÃO OE POçOS DE ÁGUA,LOCAÇÃO DE AUTOMÓVE§ SEM CONDUTOR,LIMPEZA EM PRÉDlos E

E[t| OOMtCiLtOS,ÂnVtDADES DE LTMpEZA NÀO ESpECtFtCÂDA ANÍEBTORMENTE-LTMPA FOSSA.ATTVIDÂDES PATSAGíSTTCAS.IMUNIZAÇÀO E

CONÍROLE DE PRAGAS URBANAS,COLETA DE FESIDUOS NÃO PERIGOSOS,

P,azo d€ OuÍ.gi,
lndêleíminado

Dados do Sóclo
Nome
JOSE FELIX DA COSTA
FILIJO
Noítê
JOSÉ FELIX DA COSTA
JÚNloR

CPF/CNPJ
601.718.943-32

P.rüdp{ão nocr f.l
RS m.000,00

CPFiCNPJ
26A.634|.323-53

Parüclp.çtu no c.p d
R$ 7m.000.m

Erp5e dê .óêlo
Sriio

AdmlnlslradoÍ ÍéÍÍrúno do mandôto
lndeterminado

E Éclê dG údo
$cio

Admlnl.tradot
N

TéÍnrlno do mandato
lndeierminaó

Írado3 do Admlnlslr.dor
Nomq
JOSE FELIX DA COSTA FILHO

milrillillilr

CPF
268.ô33.32$s3

Íá no do mrndrlo
lftktomrnado

Esta c€rliláo loi emnira auto.naticaÍÍr€rÍg eÍn 12lÍ}512(}22, às 15:.18:35 (horáno de Aras0ia).
Se impísssa, veíficar sua autênlicrdade no hltPsJ/wY .êmPê§âÍacll.m.{ov,br, clm o códgo AFíKOSLO

b-

)t)

Porte
EPP (Empresa de Pequsno

PoÍle)

C.pir.l Socbl
B$ 800.000,00 (oilocentos mil Íeais)
Capital lntêgr.llz..ro
R$ 800 000.00 (oítoc€ntos m reais)

úhlmo Arqúlvamonlo
Data
o31092022

gtuação

Slrtus
SEM STATUS

Ato/êwntoc
223l2?3-BALANCO

t{úmoro
20220517592

SecíeÉío GeÍal

(-P
'tdê1



AUTUAÇÂ o
ry. PROC

R.

FÁCTLi
E

F^clL u.l{{&-

CERflDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercantis - SINBEM

Cênrllcamos qus as inlormaÇó€s abâixo constam dos documenlos aíquivados
nêsla Junla Conê/cjal e sáo vgênles na &la (h sua exped'çáo.

Endêr.ço Compbto ELSOI SEREIIO, M t55, S L^ Â, CETTRO . PEsldrntê DutrrtlA. CEP 65760{@

ÂrqulvdEnlor Posbdo?€a

Alo ltinêro Dalt DêlcÍiçio

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

20220517592
m21c€27795

03t05t2022
2810612021

20210647540
m200679:]92

211O5t2021

mtoanom

BALANCO
OUTROS OOCUMENTOS DE INTERESSE DÂ EMPRESÂ/
EMPRESARIO
BALÂNCO
REEiIO{JADRÂ EnÍrO DE MICROEMPRESÂ COli,]ô
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OUTROS DOCUMENTOS OE INTEBESSE DA EMPRESÂ /
EMPRESÂBIO
OUTROS OOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPNESABO
BALANCO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPFESARO
BALANCO
BÁf,ANCO
8Ar-ANCO
INDISPONIBILIDADE DE COTAS
BAL.ANCO
sAt-Ât{@
ÂITERACAO OE DADOS (ÊXCETO NOME
EMPRESÂÂ IÂL)
BÂLANCO
AITEFÂCAO DE DÂDOS (EXCEÍO NOME
EMPFESARIÂL)
BAIáNCO
BÂIÂNCO
EI{OTJÀORAME NTO OE MICROÊMPRESA
CONTRÂTO

Sllú.Éo

Sldua
SEM STATUS

23
310

0

0

3

3

223
§7

223
310

23
23
74
902
223
23
002

223
002

2ü200626147

m2ú274597

07tÉno20

16n4t2020

2020r211213
m]90875100

15n4t2020
26n7,2019

20190251071
201WO77473
m17ú217957
ml60694345
mr 60m2698
m1fi2§77a
mr40765r66

21,032019
r 4^)3/2018
@nmor7
m/09r2016
0402mt6
2m4m15
25/11t2014

20r10r328i3
20130626a56

21t@mt4
O.t/09/2013

n3
223
3!5
090

20r«)r 10095
20120t1t934
m11044m48
21m0768660

19to2.2013
13/ú2Ím12
2AZm1',l
2A1Zâ11

Eslâ cadidáo Íoi êmiüda aulünâlkja,na e eÍÍr 12ÉlM. à ! 5:48i44 (holárb dê &asilia).
Se impíessâ, veriÍicâr sua autenllrdade no httsú:rIwwârpraaaíEcl.ílt gov-br, com o ódigo TGL2OSE1

muilillil[
S€c.etáio{a) G6ai

tu-

t-l

ConiÍicamos que J F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA
encont ráe regigtsada neste Junla comercial, c(,Ío sêgue:

Protocolo: MAC2201 946463

]{rRE ãm076E660
cl{PJ 14.795.699m1-ã'

1d€í

I




